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ESTADOS RASJL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO Xlll -- N.' !64 DISTRITO FEDERAL SEXTA-FEIR~. 21 DE NOVEMBRO IJE 1958 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESID:f:NCIA 

Sessões con]unt:ls crnvocadas para apreciação de vetos presidcnciai61 Convocação de set;são c:onjunta para apreciac;ão de velo 
Em 2, 3 4 c f.l cw u.c;,.cm&ro o P.r€6Jcter.tc do senado FeJen,J, l: 1;s tênnoo (~O arl. 70, paragra.fo 3.•. 

Veto q.>.:1rctaJ' ao Pr,,Jeto de Lei m' 4i6~55. na Câmara. e nú· da Constituição Frderal, e do art. 45 do Reciimc,llo comum, convoca as 
ruer() lUl-56, no SenadO) que d.ispête sóbt·e o ·CMlg:o ao Mim~Steno ctuas Casas do o·..:n<>resso Nacirnal para em sessão conjunt.a a reahzar-se 
PliiJ!lc0 do O..strJto FederaJ e dá outras pruviaências. no dia lD de dezem~t~o. às 21 horas, l!i:J ;.d!ficio da CâmHra dos Deput1ldo.S;. 

sendo rotado5: conhecerem do veto presidencial ao Pr::ljCto de Le1 <n. 4.031, de 19S8, na 
no dia 2 os disPoSlllvos vetadc,S do art. lG ns 11 - V!I - XI - Câmara dos D2}Jutados. e n.o l!H, de 1958, no senado Ft\derall que- dlspõe 
X! i detr<t Cl 1 • 21. n.o:.. ll; c:2- 27 Cl." t -1;, ~ 1" sõbre 0 pagamento e aplicaç:ãu dos ~·ccur.SO.s orçame11ttn·jcs destinados • 
no <ila 3 os dos arts. 50; 56~ 65: parágrafo un1cc do art. 67; 72: 
nu dia 4 o.s ctoS arts. 16. n.o Xll, e; 21, n b !H. t: par{l:gra1o an1co educ-.1ção primánn ccmplemcnt<<r. 
-do art 21; 81; 83; 88; 124; e Scnndo Federal, em 19 de no\·embto d,• 1958. 
no dil1 9 0s dns nrts. 123; 131; 133; 133; 134; pJr;igra!o único do 
art. 13!:1. Anulõnio Sales 

l\ILsa 
Pr!stdente - Ja1o Goulart <Vlce· 

Pte&làent.e oa RepuOll\'al 
Vtc8·P'eszaen·te - tSt:nado: ApOlO. 

nlo Sa!Je! 
L. • secretâr to - Senadc-r c t1 n D a 

Mello 
z.~ SeCTctttrto - senaáor !'r; e l ta 5 

CavaJc.a.nU 
s.• secretd:rto - Senador Vtutorl.Do 

Frelre 
.. 

4 secretário sen-ador (}am.tngos 
Vella.soo 

1." suplentt - Senador M&.t.ht!Ui 
Olrmmo 

2.• Supl~nte - senador P:"I.SCO d.~ 
santos. 

LideL'es e V1ce-Lideres 
Da Ma1crra 

Llào:: l'lllnta MU1Jer. 
Vlce•Ltderes: 

Gal't)a.z Veloso. 
Uma OUlma.raea. 
Gilberto Marmno. 
Lemetra B1ttene~rt. 

Da Mmoria 
Ltder: J{;ê.o VtnubOa.l. 
Vtce ... uder: a:w paltnerra. 

Dos Partidor 
DO PAR TIPO SOCIAL 

D~OCRAl'lCO 

Llder: f'!Unto Maner. 

SENADO 
DO P .~R'C!DO rRABAUilS'l' A 

BRAS!LE!RO 

Ltci.br: Ltma 0UJnl6rêes. 
VJce-LH:teres: 

D.lOUráo Vteua. 

Saláo ~.amos. 

DA U N !AO DEMOCRA 'l'!CA 
N -\ClüNA.l.o 

L~der: .J•;ão V'llasbOa& 
Vtce ... Lltlen ttW Pa<melrat. 

DO P.\RTIDO REPUBWCANO 

t,1der: At~lUo Vtvacqua 

DO PAH TIIJO SOCIAI. • 
PROüRLSSISTA 

Llder: Ken:tnalao cavaJ.;ant.l. 

Vtce.L!der: t.tno ele Mattoe. 

DO PART!VO l<WE!UIIDOR 

Llàe:: .Novau Filho. 

Comiss3o Diretora 
Apotamo sane& - l?restclente. 
Cunh$ Mello. 

FreP.a.s cava!cantl. 
VJct.ort.DQ Frelle. 

Oomtngos VetltU!cO. 

Mat:Jllas Otympto. 

PriSCO doS Sanw.. 

secretérto: LUlZ ria.bU(".() (D!retm 
QeraJ da s-ecretart~,. 

\Tice~Presde-nte. no exercicto da Prrs:déne:a 

---·.----

FEDERAL 
Comíssàry rle Constituição 

e Justiça 
Lourival Fonte.z 

D~nlel ~tri<'ger 
t1 1]). 

Gilberto Marinho, 

Benedito ·Va!tl-d'lre&, 

Gaspar vel060. 

i?~'tE.ljt!ote. 

VH."e~tl'~i-Qfl:l 

Ruy Oarnezro t2:t • 

Argem1ro de Fls;Ueh't-do, 

Lima Outtnarâee. 

Rut Pa.Lmetra. 

AttU1o Vivacqua.. 

Jori'6 Ma,Ytlat'(jw 
(1) Sub.stltUtdo tenlJ>~àt":a:me-n~ 

pelo Senaaor João ViUMolOU, 
«2' Subst1tutdo &&rnporl\rta.ut~~-t 

pelo SeiMtctof Lametra Stt-enoour;. 

Seeretárto - OdeneiUB Qonça1 ves 
l-leite. 

Reunlôe6 Quart.ll-'~telru, M lO,Jt. 
noras. -

Comissão de Economia 
Carloo Llndenberg - p,..[dent&. 
Fernandes 'l'ãvora 

dente. 
AIO Gulmarãu. 

Uma. Tefxetra. 

Alencastro oOuimarft.e-.t. 

Argemll'o d·.:: Fí;:ne-lrf'GO. 

Jurac:. tlag~1ihàc.s~ 

Leõmctas de Mello. 
Secretana - ny Rodrigu~.s ~JVtM*' 

Reumões - Terca.s·feira:;, à..., lt 
noms. 

Comissã.l de Educação 
e Cultura 

Mourâc Vte!.n - P~estdeote. 

PubUo dt Mello - Vtce·Pres1deot.-. 

GUberto Marinho. 

Mem Cle Sá. 

Saulo Ram08. 

Ezechias cta Ract1" f H •. 

Regtnaltlc Fe-rnandea. 

11 t Substttutcto temporl:l•meaw 
peJo Sr. Attil1o VtV"acqua. 

Se-cretàrtG: Dl\'e, Cla!lotU. 

Reumôes 
noru. 

Sexta.a..tetru, 1\8 l~.A 

Comissão de Financas 
·A ',varo Adolpho - . Prestdoot6. 

Vivaldo Lima - Vice~Prestdcnt. .. 

Le.mefra Bittencourt. 
Ary VIanna, 4 

Lima Guimariies, 

úr~'ófre Gom-es, 

:. : 
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Paulv Fernandes. 
Daniel Kriege-r. 

Carl06 Lmd<:11terg~ 

MathlaG OJympiO, 

Par.sifal 83J70SO 

Jtiracy Magalhães. 

Julio Leit-e.· 

Otlr.Jn Mãder. 

IJino de Matt-os. 

Novais Filbo. 

Aur0 MfJUNl Andrade. 

SU?LENTES 

G'J.Sj13.r Vel<A.::.o. 

Mourão Vieira. 

Attillo Vn'él.C(JU<'.. 

.Mero <ie & . 

DIARIO DO CONCRFSSO NACIONAL (Seção 11) 

EXPEDIE.NTE 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

Olii.TOR GEPA&. 

ALBERTO DE BRITO PEI':EIRA 

Cki!:P"a DO U!.,.VIÇO CB ,PVBLtCAÇ6as CHEPI! D.A .-.çAo Qll Macw..çAO 

MURILO FERR€1RA ALVES NIAIJRO MONTE.JRO 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 
ISEÇÂO 11 

lmpreuo nas Oflolus 4o Oepanamento de lmprenu Nacional 
AVENIDA RODRIGUES ALVES, l 

.lSSINA'l'I!Jl.AI 

Novembro de 1 ~::J01 
~ 

Comtssao Espectal 111cumb1da: 
de elaborar os Proretos elo 

· Cod:Jo Ele1tora1 e do Colltgo 
Partidário. 

JOào VtUasooas - Presidente. 

Mem de Sé - Vlce-Prestaeote. \ 
Gat>ptu Veuoso - Relator ao Ptoo 

: teto <1o ÇóOC<. Elettor:aJ 

: -Gomee 4- ouveu-a - Relator 4f 
Prowt8 QQ .co~ Part<J.dâno. 

Lametra Bm.encourL. 

Franctsco Arruda - secreta.~10 

Comissão de Muda~a 
!la Capital 

ootmbra Bueno - Pres:tdente • 

-
Comissão de Redação 

1\EPAJITlt;OES 1J PARTJCULARBI'I J'JNCIOIURIOS Paulo Fernanae.. - V!Ce-~•<Sl<lent•. 

Attillo VJVracQUa - Re!a.r.e.r. _ Ca.pltal • Interior !' ilaj>-itoi • Jnterlol' 
1 - E7..echias da RJcha - ?YeE>i· 

dente. 
/ Alberto Pa..sQuamli 111. 

Semestre ~•·••••••••• Cr$ 50,00 Semestre ...... ..-u •••• Cr$ !ll60 Ltno ae MattoS. 

2 - SebastHi() Arcber " tU sunstltUlao temporarlamente \'>"e-Pr•· 

1

. Ano ......... E •• x.t•e•r•l•or.. Gr' llll.l.We ......... J:1W ..... ier.... Cr' 70,00 
sldcn~. 

3 - Públ.o à-e Mello. 

.f - Rui Pa.!me1ra. 

~ pelo Sr Prumo Bec.k 

Reumoes - QUtntas~retras • 
.Uo • ........ ......... Cr$ UG,OO I Ano •• ••'••••••••••u• Cr$ t08,00 secr~t,àr10: seoa~tJ.ào VeJga 

6 - SaulO Ramos. 
·Secretária. - ·Cêci.lia 

Jo!<l:rtillS • 
- Excetuadas as paxo " enerior, quo serilo •empr<~ annats. •• · Comissão d" btudos do Pro· 

,,j !!si::u~~~. poder·se-ão tomar, em qualquer épryca, por selo meses jeto !lo EdifíCIO destinado lO: 
Reunlê:es - Têrças-felr:.1S ~ 

llwae. - A fim <l.e possibilitar a remessa de valores acompaullados <la Se11ado ~eral em B·--,'lia. 

Ccrmissão de Relações 
tsclarecimentos qu.an.to é sna ap-Hcação, s'tlicftamos d-âe.m p.refe«.ncia Cun~ Mello _ Prestàe:ate. 
• remessa por mei.Q il-e cheque ou vale awstaJ, 4Ju;titidos .a favor .ta 
Tesourei-ro dl:' Departamento .de lmprensa N aciona) 

E.xtenores 
Jo~ vmasnoas - Pr~tl-e.nte. 

Q('{lrgtno AV-ellllO. 

Sernartles Filno - vwe.pr-ezt.:dfüt-e 

Gilberto MannbO. 

Ben.e<llto Vala{i&ret. 

Lo\lnve.l F<mvecs. \4.} • 

- Os snplementlJ-S às edJções 4.cs Ól'g.los DfJctafs -seriJl f.o--rnootdo-s 
aos assinantes s.àn1-tn!.e med-iante tsoliritação 

- O ou&too .4{> número atrasado será aoroo<.ido to <:'rf tJ.il e, 1)01' 
txercicdo decorrido. oo~rar·se-lo maia Gr$ 0.50. 

PrlD11o lleck •V • 
L!no de ~a.tt<>s. 

Waldelll<!< &o,..., 

Mem ci., Sâ. ,.. 

Co1a<!o <le eas~. 
1 Al1 Vianna. 

G<>mes <!e ouverra. SylVIQ C'.l)"'VO. Çar~ l.óll><lf~>l>eng. 

Rui P•lmeuu <SJ, Jol\o Arrulla. Secretàrta - Dy Ro<ir!go~ Alves. 
1,!oura A.nctr.ade. AJ"l\D-àO Soc~Jig_u~s. Reumões - ~a!J'.a.s. $16. 
flJ Sutx.tltut<LQ temp,_~rmrçenu. 111 Su1J6tlf,u.Uo pelo i!t .. if.lDf'mt' 16 boras. 

pelo Sr. Att!llo 'VIV&cqaa OO..do. 

<2• &>06t1tukl0 tempot&flS.IB<lltt <21 Sut><t!tu:ao ;>l!'l $. bio.>rom~ Comissão de Transportts, 
COfiiiii'IIC3<!ões e Obra$ pele sr. t.ma Teixeh·a.. Fi.Iho. 

<21 Sull6tltulá0 temporàrlamenl< Reunl!io - Quattat.·!...-.s, 6a lli Públicas JIOI9 Sr. WlrlO Motta. 

"' Sub&tit\llllo teroporàrlamODte 
pelo Sr. Luna Guimarães. 

Se.7-e1Ari0~ i). 8 castelO B!'aDCO 

· 1\$1ll11eea - Quartaa-le!raS, U lO 
bonaa. 

Comissão de Sa~ Pública 
RtelDaJIIo Fernand~ - f'l"e.SIIIO<IW 
AIO GUanarji~ - f!Çl>-f-~<41. 

-!,UIIOVIcO. 

EZ.echlü • BGc:lla. 
Vtvaldo Llln&-
...,..t.,..la: Olfa ~IIOtU. 

- - Qu&rto&-!-. :-. 
.tomi$$ão de ~~- · 

SOCial 
1Jllla Telxell"a - ~. 
~ co.melro - v~· 

ie 11). 

a.ame!ra B!tt~. 

noras. 

secretàr!o - P•:!ro 4t "-".oa.ll• 
MU!Jer. 

Comissãcr de Segurança 
Na.c1onal 

Jarge ~" - :Presl<l.nte. 
Neves da n.ocha - Vice·Pl'2Sl.dantt 

watdemar s..moo. 
N<>val6 l"llho • 

oaotre 

Cal&<! O 
t:leote 

aome• - fa'~W. CoDDJ>ra l>IWD9 ••>. 
d.& Cest.ro _,_ v.,..._.f',r~ 1• J Sub6U:tUid-o tAJilporàa':i~te 

· pelo Sr. l'oodei"!oo ffllll<'S. 

Secret4l.rla lidaria Cherubtno Pearo ~. 

- l'ilb<J, 
IJ,e.nca.stro GtlltlJ.iU'I.t.a. 

. Costa. 

Stlvlo curvo 111 • 
JOrae .May-CI. 

secretaria: ,W:tml.Jtla Oue.rte. 
ReumOee - Qllamll..ft':tlll, u ........ !7b. 

tomm;ão ;!e $~1'\ilço l'ú~ 
Civil 

Prl&xl dos Santos - Pr-e-..sw.ente 
GilbertO Marmho - Vioe-Pfoe:il, .. 

dente. 

Reuniões - Qloar-f.Wa6. t.a lJ 
noras. 

Co•il!Fiea Especiais 
Com1ssão de Revisão do 
Código de Processo Ctvll 

Joào vmasooaa - PTot~»OeJJt.t>. 

aeorglDCI AveJlno - \T·Jce-.P.re&d~nt.-e 

AttUio vwacaua - Relator. 

FtUnto M,üUet 

secretano: JOSé da SUva L:SsbOS. 

Reunlóes-~~· 

Franmsco Gallottl 
den.t~e. 

Gilberto Ma.rinho. 
Counl3ra Bueno tll 

Jorge- Ma.~rnard. 

Mourã.v VlelrP.. 

• 

. 
Lsae.c Brown - Consuitor Técnteo. 

t 1 1 Substituldo tern "'}rafl;tmeute 
pelo Sr, F-redozrteo Nunes., 

Reuniões - Quart&s-tell"as. U 16 
noras 

secret.â.rlo - Alva Lüxo Jito<llngup. 

"' 
f!omissãG de Consofidaeão das 

Leis do TraballlQ 
senq.aorel 

uma. l'etxe1ra - Pr-esUtentfi. 

Ernatu dâtlr0 - Vtce-'Pr~-­

B.Uf comeu-e. 
ATgeQOU<> 4o ~\all<lre;lO, 

s:er.guul!dc oa-vawaotl. 

OtllOn W~<~er. 
AM!io s..etnorq(lll - 41-!ll.1kll Qerol, 

rarso o'ut.ra 
Jetterson Agtrtar. 

cunna Mello - · Praa•"· 
Moura FernaDdSI. 

w~urQ:o t,..elte 

LOunvaJ de &m.etda. 

R.aimund"' srno 

Comissão Esoe01a1 do V!l'le do 
Rkl Oece 

1 - sene.d.lto VaJaae.rea - PrW• 
<l-

:1 - OthQU liU\ife:r - Vto&--Prll''"' 
dente. 



O.ARIO DO ~O ~L (~ão 11) 

--------------------• - ttcflrtto V'IY~ 

~ - ,.,... - ... ar«. 
f - UIDa l'eueu<a. 1 Gaspar W'&t-1080., 

lfecFotUIII< Cll<118 d'e lfl U ll f I · LOOri'YOII' ......... 
Jil-. 

.tD:t J'e:11Xe1:ra. - Pte.stde&,., 

Pernatt'lles 1'ávora. - \flt:e-Pt"eSI-
1 

die-l"'U. 

Gaspar Veiooo - Rel•~ Geta.·. 

-Ih V'Mlra. 
l"l:a·nci..SCO Ga-uott!. 

Gtlbetro Mannno. 

Mtt&o V}vacqua. 

&Jvartt AGotpbO'. 

Ato· owmarae.. 
~1ra Ruint-. 

A:.IIPDUliO a~ FliUIÚ'tdfJ .. 

,._ Vtlflls00118. 

(}a1mel &rtetJU. 

Me>m ae sa 
uno tte Mattôt. 

Comissão Mtsta de lttltml'la 
Admtlli!lrati'fa 

Harác'lo- Later - Presidente. 

Oomea elo Otlftlta - VJOOecPrell· Coimbra Bu-eno. 

'Primlot. Beck c 1,.. 'i.,.. 

(J',. &u:bsrituida temp()l'àttamente 
péb Sr. Gomes de OJiwi.r~. 

&>eretá:Jn JoSé o-er~:d.o àa 

Cu>\1\o.. 

Cemt~ão Espectaf de Estudos 
elos P·corcmas da Sêca dll 
NGI'd~ste. 

Gaspar Vellos0 - Prestdç:Jte. 

Ré~nal'do Fernandes - f/!~e·Pre­

@.iekm~·. 

.Jorge Maynnrd - P..~lll.t.nr flerQJ. 

Rll-J' Carneiro. 

Amncfo RodrigUe.!. 

f SecretáriO J{}Sé Ger:.Hd·:· 
~un:ha. 

Comissão de Relorma Constitu 
• CIOllal para emrt!r norc·~r 

sêtlre l"roteto de Reforma 
Con""'••cronal n. 1. de 1956 . 
. cme altera ;:~ Ementla Consti· 
lue•ooal n. 2. 

AS.tfUé Vlvaeaua - Pte3td'ente. 

ouata·~~o· CaJMn.e• - Re~W:. 

AttJ~ A..rtnoa - lteltfft.Or, 
B'l•ac Ptnto 
sar.J.St-a- ~--
ArhaJcto Ce:ra.etra; 
fJ'lllD'tt:l MUHét. 

Art VIanna. 
cun·n.a' Meuo-. 
cotmora eueno. 
J'U:."acv- Magatt'lá-1!8-, 

Bf"tnaraes r·trt'JO 

Cc.m;ssào Mrsta itmumbida de 
sugenr me!lulas le!]ISiattvas 
(!Ue requlem a oroanização 
poli!ír.O·a!lmtnrstrativa. lefliS· 
1at~1a e iUt:fíeiária da futura 
Capital da Repilbftea. 

SENADORES 

cunha Me>-il-o - P'reR1'1;M'\-f" .... 

Gilberto Ms.-rtnho. 

.rolo VillasbOa.s 

DE:PUT A r.JO:l 

ATA DA !55.• SESSÃO DA 4." SE~SÃO 
LEGISLATIVA, DA 3.• LEGISLATURA. 

EM 20 DE NOVEMBRO D.E 195S 
Extraordinária 

i'AESIDê~CIA 00 SEIWHOR APOlôNIO SALlES 
Sumãrio 

DISCURSO PROfERIDO 

,lréfgfnl'lliM C<rvalean«. - Reg(-' l'Ot).I!:R ~U'IílCMJUQ 
~ Fer114M1n - J1U11 Cll1#eiT9 · 1!/MDDII 

,- Aruemtt<> 4e F~edo . . - ~esa:; Ordinár!ns. 
.A!lol\57rl"' S..Z!e~ - l'IOilll<llf ntho Verba 1.0.00 - CUsteio. 
- E.-,ftia• da R~ltto - Freital consigna;çá<) l,S.IlO _ ~~ 
Cavalctt'1'1-ti - lWi l'rXlmti'l'"d- N- :de Terceiros. 

r Cio Leite .- .I<Wqe lla'Jftflinl - Suõconslgnaçilo 1. s l~ - Áhl• 
IA!uriv~l FMte. - ~,,.,, Ih Rochà g11el ou arrendamento de tao­
- !nracy da Rflclla - Jwr~ !la- ve!s; foros e despesas dt> .,..._ 
(l~lh.tf,, - lim4 Td:.etft.tt:- Ctrl'ws mínl<>. " 
T.ind"'";brrq - A lti[;_n Ví~acQ>M - 1}4 _ Justlç,. ]iJeltoral. 
A 1"11 Vtn-nna - Mo7f!'ri1'~ Ftlfw Pauln · 
F'erntrflttes - Arlintfe llo'lrli1'>es. 
- Alimca•t•o Gr.hH'<fTáe& - Caia­
't!o t!e Castro - Gftfreno llwtnJiw 
- Benedicto V'"lladares. - Uma 
Gulmarli~ - Uno· tfe >fta~r.., -

Onde ae lê: 

112 - 'l'rlbunats Reglonalof Bfel­
!ora!s:. 

&rl.l1 - Pará - CrJ 180. _,6. 

Lei.a-B-e: 
,Moura .A.ndrtJ<le - llmlrinQ<lS Ve- OZ _ .Tribunal& Ilegfuftlloh P.ld- . 
rla>co - Cl>httàra ~- ~ro [orais. 
·. T.ndlr·niro - Mnri·j1). IIMtr- - Jflã6 O~.U _Pará_ Crt 600 .... 
· Vt!lasW..s - Fflf:Mo Mü?ler. - Justif!cttçii<> 

.Oih.on M/ider. - CCL/l!pflr Voll"so Ante a. lntlnêncla. c.fe cfea!lfla.• 

.- AT& IJ.-wjmn"'ii~a- Go1tte!J.-tk t>li- menfo do prédio OJlde- se athiwe. 
vei'rl! - Pr<mcisca Gal!otlf _ sau- .lnsto.!ado & T. R. E. do Par• .tor­
ln - Ramo.• _ Dt.mtel Krieo:er _ ou-se fteeessárfa a. fm.edf:lifa _._ 
Mem de Sá (5õ) rlanea nan nntrn loeal, <> !!'!11! Só 
· · • ·fo! no~~i1.tet cl'\!n n a,fu~uet de: l"trf4 .. 

O Sl!. J>RES!Of1!'n: vel ll<lr r:u 50'.00!l00 menM!• Jfm 
consP.Cfl'lêneia. a dot.ae.ã~Y -~ 
men f e nre'Vfsf a dever:\ ser mut­
r.ada. a fim de nue nro111)retn~ifel 

A lista de presen~a ~cn.sa o 
·eonmareo!mento de 5G Srs. Sena­
dores-. ns N~eu,.~~ it!dlsn~nsáveis. 1Yfi)SS1\ 

legal, está •mt<>Je ór!!"ã<> da :rusH"~ l!ll>!lt!onl 
fazer f~c~ aos seus eomnl"~. 

Havendo mlmero 
'lberta a sessão 

Vai ser lida a ata. 

Trut!UNAL S"UPE:E!Wa 
i:f.EITOitM. 

. Rio de- :Tanelro, D.l'., J9 
novembro de 19541. · 

PR-O: 

Senhot Presidente: 
ne aeõrcro· eom a fl0801u4io nú· 

mem & OM, de 30 de< t>ul~~ úl­
'lmo. I~ o llém'!l d~ ••.net<•~ 

A Comissão de l'in!bllf&IS. 

Parecer n. 49Z, de t958 
Da Comfssffo de 1•'lnllnQtt:t·, ~· 

bre 0 Projeto de L.<Ji tfa .Cd,rnu;a 
dos Deputados 1z..o H3. de !951, 
qup estima a Rec~i'-tt e fixa a 
DI'!St•esa àa Un-ião pl'l~'"a & ~-'M7• 

cicio lirta1U!ei-r0 de 1959 ~S.lJrrJtfe. 
xo 4-15. Ministério ll4 Faztn-.. 
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TratJ-..c:e' do p;·ovi:rL·ntn d.: obriga-' JJ;sO. no mínimo. 9J'ebu a concep-\ r~spertivame:lLe. d.e Cr$ 620.000.000,00·. nômieo ínstituid11 pela lei n.'"' 2.9"73,. 
ÇÔ(-8 a.ssunnd:.:> p.~_,~ vá1·Ls ,\liüi~lé-' t;Lr, de ph!<é>jutmnlo llO t>~U intri.'1- +e Cr$ 312.0<JI),(D~.0() para. Um~. e OU"' ·

1
· de 2·5 de llQVembro de Hl56 e pelo 

rioR ~>- ó_g,:-t·s m; gL·n:"'·" do L~-11,cma, :;d'q 6en~.-cto dt un'dade. d~ cun.iunto. l t--:-a classe d!':' dellet.trt:-::s d~ '1'-muuro .. FUr:io Federal de- Elf'tl'ific~·1âo. 
adnünistla.t~\·o f~denü P'-1' .:nja •x;:;- 1 

. , • • •• ! ·· ·r· . I p · · 
ç:- ·f'.::p~n.::<:: e!n últ:1,,, "n:i'J,e c,. Examtu_em~.'l a.gun<> ú.:'.S E€-tO.cs T:-ata-~0. ~l~a..c:. C~ ... to ll.n!mal de- • ara: o exermcto em tt>r~;o a dota .. 
'l.~~ ~·c N ·c-'onal ~ ... . .i~':i<l·,; vmcumyõ~s. ou seJ •• m ~_:qr,:{'_~ 1 cJrrente a a. 1l.1€Vitave1 mutaçáo doG 1 çao do Fundo de Rettpmclha.mentú 

c"u l • 
1 

• _ l1 óu <i~itaçõ,'.« destinadas à rccu.~:::- ~JU:Jdl"Os da. administ:-n.ç-5...1 federal. 1 EconGmico fni fixr\da em Cr$ ...... 
Na s_gundn - D~s,;~~1s .\:lrnin;.;; rnr:~o da vida :>:)cia1 e cconom:ca d'l-'3 . - •.. . . 1 6-~00.0::;Q.OOO.O:JO. o p:ojl.'to d-e leide 

trpt.i\:as -- pru .. Jm:n· m çS g~~tos d~ i pq:uir>t;.Jes q;'3. i'ivem n~ chn.mc.~o J.w 0s ~'L Olt-tdC: Publzca -:,. .. ~ tlc~, r:teios para H:-39 red\\'Z. es1a ron.signa--
custeJ0 e ll1Vt.Stilu utas. s-nt.· qu.- 1 polqon0 da.> 8'3cJs e as cota~ ut.r1- b-f!t!-t~d~ to~ 0 ObJ~l~Vo de :e .... ~.u_u lçao J)..'l-:-a CT$ 3.956.lJ·B3.CflO.OO um. 
naquda ruhr,c,t c~ d -~1 :c.·..._s c:J;u r-:s- bUid:;.s a-os 2'.1un~c-tp;o.s !J·::t:;;lle.!'O.'L rar 0 ,..ervicr, da .qiviC~a !r.ternSI Fun-~ curte, p-ortanto. de Cr$ 2.2-1:3.038.000.00 
soal €- ma:e~'l:-1.1 teprc.:::nt.~m cêrc~1 ~ . .! \ (01'll.St\tuirão F··:::derul. art. 198. I>?i da .. da- Lei,.n ° 2 ·911• . ., e1e 23 C~ 1!o;;em: qU0 em_ nümtros reltCivos atinge a 
90CQ·.~ !1J n.~l dJ.s uc~p_..,,.:-; Ol'C.l· ·no l .. {Wl .. de. 1P-7~Hl52 e r::ecrdl) nu-1 t .. 11 de- 1 9..~~. - a\m ~le lrt:.~dlata I ez.p:'l:::sn_.a taxa d~ 63.66 nm.·a mcncs. 
nirt:.s. \ n~or.) i3.st3. de 24 _!1·l9:;j 3 ~ a:-t-. 15 n:-?n~e nu.t-..J~l/fl.r. a e~ev:a·~an do qu~n- . ~ • . 

•1 da Const:tuiç:!.~ p,•d-::rp,l. ;:e~pec ti v a- t1t.1ti_vo .c~s~:~uta? a JU,!OS p::ocurou ,A . \! erba e'l1 estudo fig;u _·ana no 
E:~C-~RGCS GE:~A!S 1 mf'nt.el. ll!lpnmir a. l-,dnunlstr,;~ao dess-e 8(:'1'-~ p1óxu;no or!nmeuto de 1959 muito mais . I . nçn um ntr.1o de- e!1c.L~mte _ n.:-:1112.· reduzida. na<l fô a os aume1JtcS eon ... 

D sp~~u<> O!'dir.ír:as- O ~.rn:st~· o orçarr.ent.) d.:t an.1 ern c\lrt:.> c'm- liê.r.~e adC!3~(l. a.o me:>mo tr-rr.po, as.signsdos r:os !tens d~ Sli.~ outra im-
ri:> da I•'az.ndl, pJrém, <finJa c -:ltJ-/:;i,?.na n imporD.ncia de ............ S(-~Uin~cs me-JidJs: fpori.ante rub!'!.ca- Fu1 do Fell.fl!'Ell de 
llll;l a d·e.sempenhn. d::-.nt.t\} <t.1 ~s;;ra- ~ C"S 2.451.91.D.2-3'""l.Cúl);>.!'a .i.üis.fü.~'"-'1' a . •~ 1 . - • El-ztrificaçâo ' 
turaçáo d;nan;.1 c.:~ da .ld!lJJUts;.ação ,exlgên.c:a. !'!Or:st:tuc!o-nal !PT~. :5, §~ a) tnst •. Lu._u !\ a~1ort1z'H.'a11 gra-aualj · 
pública f-... dera!, qu.=.~e que predoml.-' 4.'-'l t'm r-a1a.c5.o aos mun:clp1os. par.~: ?os erop~e,tnucs publi~?~ r·-:::~~. rc.sga~, Fundn FcdPral ele Elc:·rilicaç(i:; -
n .. nt<:ment.? ·_a itul.Çáo ~..! ~.c:J~lltli::t.;.·a.-j 0 p:ôx.mo ex2rcí.'io fiiUtncfiro 0 .pro-~ e dcs .. t1 \~l-~s. Ill-25Ulo Ja e!.m!lct{'S, na ill:fte Fuw;lo ~ <:únsthUhlv p.,eb e-.sfõr­
dot' aa. recêi'il '! d; dt:;t.nl:n.udor d(!S }cto de lei c;-.· meios ir:'i.c:·~ve. r:s..r.1 d~ta _oa ~~ 1 • e IÇJ> de recur:-:-._, pr..-::ve11icp,:>S dn.s se• 
rç;::ur.s:s atrii?uido.s ~10 d...:cu.m~m~ _?r·( o menno fim. a pru·cela de .. :. . . . . b) agnrp.í•U s:- ~m <J.U~t:rr 1 cl:.S'3(0G. gnintes !:nHo-s: . 
ç:am~.ntáriJ a t~t.tlidt~.dP.. uc::; ólgavs CrS 2.7:)1.817 0~0.000.00, ndn1 ittndo.

1
dtL·nn...:nanclu a~n-da a~~~~ sttbstltlJi·l 1) quora à u i:io I- ~<!, ·i 

qu mtgram a or.mt .. xtum a.:-3Sa. e.s-
1 

p::.rtant.o. um aum-ent.11 ne-n-entt<.el dê ç'-'o l .. ·•. 11, u wo. m:;-.c;-.o.un~ 
ü-uturação- A RU:1. incursãv IiJl'<l das 9,74 •;. Odi3-positivo em 'aprCr;:J é im-j ~ · . . _ . IC:J ~nctdente zobr·c ru:I'gt':l pa ~;ume• 
linhas trJdiClvllais d.scr,tas datl d:) p-:}Siti.vo. A cota p. ser atribuída rllo Esz;_t-, .S.'l;1Utfl.r Incva('an. dtt~da ;Ji!ltt;ro 2.308, de :n de 3.'bt:l-S1o uc l'i!<:~~); 
v_anco tt:mPQ. E isso m_t:s:no ~e v:_ri· \ ~·Jde c~:xar d-e cnnesponder à taxa: e,::tJCl'lencl::'. ,~t~ ~~':::ecutJ~~~. h~-~~-~~a no! 2) IO'if: da t~xa aduanriJ:<l criada. 
fl_C·"U graçJ.s a?s ~·.flo;:::s em n .... ..,a 1 fl:xads. em reh~Uo ao compartamen!.O Lato d~ p.c ........ ma; nao PC<~~na. str~p-ela lf'i .• 3.244 de 14 d r.rô.5 d 
\'lr:,-.~, das \ll(.Üiflca.ç. .. cs e.st.raL'I.ll.'<llS w~ l àa r:1t<'~ro-rif'C trihutF.ria gravaQ;:~. (10:-;.. mals f.ellz. Al.m ~~r:o, e:lm·cm l':!!H· 1937 A'l.f2 •J. :Ímbé 0 :: ... ; t.o 0 
frid:J.S pel!I. e.:'{n-:;.:niu de q11J.Y.! ·tcdos l dn rn·pôst 1 d,e R"ndal cuio r-endi .. bl'a~ ql:e c.s. c3pect~Ji.sl-R'3 na m:~.tériü d f·n~ }'·c 0 t ::1

1 parnc_pavam 
-os povos pwvcc.1da.s p~i.uS efeitos o.as 1'm.eJ.rfo··..,~~~ inínt~Yl'UrJt~•ncn<-, c•·e~~ vinbtnt de- há muitn tnsisrind11 na n-e'"ip".o .. ,~. aç'l.o. rlP.sse. fun

1
dJ as rendas 

,. • · .... ~· · ~" ,, ·1· ,; · , ' · -· · · 0,.,. .. -'d ''e d ,,.,,,. . · d , .t· r v ... nienrcs u~ SÇ';Ul<üe ~nt-e: a trans-u.umr.s COu .... a,<p.a~;o,s m ... no. ,,.::,, r:~ndo. Dal sei' no-rm?,l o '.jr-:o..~im~nto I >::LSl a..... <.t • "' \açat) essa U1E' . .1· fcr~ "n 1" f d . . . 
Tt:m,·s por t.xemplo a CA~?X, ór~ j da. cota ue toé'•lefi"'ia as ifra-f'•-t.hl· d!.!. at.r~\·f-s e• uma re-form3. subs-! . e~1 m · ~ ··, U'J- ?s pala o PXterlor. A 

gão com' imp~rt~ntes fu:1çõ~s r. o me~ tu:aS do Q.esque;a ·Político 'J.'.·?.~ii~""ir 1 ). t~ncial d 1) S~;·viç.-o e-m tX~111e. · e-Sp-2'-
1
-CI~"ta3 •• le1 ;, e_ re-t::--~:?a ~::.rit't.rin. extin~ 

caulsmo ecrmOlmoo do Govct'n.J. atu- ctaimPnt<' na ·Jart-e que diz r..:;syelto gl u e,.tf> U.fl!TI') !llOtl!O e r.c:!nbeJe~e!l 
-ando qu·r na seleção daB tro~lS no 1 N11 que se zef·<n·c. pO:!'t~n1, aos re- ;)In Fgl'Ur>3.m<'n~ 0 o~.s d:v:-J"!3as ca.w..,.o .. IQU~ do prOdUJ~ anecadat"Z.n rJa cob-ran• 
comércio ex~erim·. quer n.=t sup~rvi..;;ãú j cur~os ú.;tiuaâ.os a dt·iJOOito no B:~n- rias tie ~íw:o te na fb;:ação diM p~a- ~a. da t"Xfl f 5o:-;) d~ de:.n'~rho adua ... 
do contingentamcnttJ. Nã; s:> o.:.ha.

1 

oo dn ~nrdet-te eo Br::tSll .S. A- e a'o zo.s :;;-tn:\ resg:-.t~ dos ref~riàos p1~~ne1io HV'r f.'\"'.'lf' l'f'SI"rVf!tl') para o 
entret-ant:-, enqundrlld3. na.'i liEhas in· Fundo de Obra3 e Sccol'l'os de Emer- péls. Ftbd., d.-;- Ekh·lf-cação: 
terna.s da estrutu:a estãtit:a do .J.\11- gê.!1.cl:ts na pr~p-"'!~á:J est:=<te~e--.::!d::t 1 .,. • , 3 ,.,. 1 • • ~ 
nistério. pela !eg-:.slação vigE>nt~. fl.e!s ns. 1.00!. O o~:,etl,,l l~l!:!n e"_a. !.:t,bretuJf), 1 ) 4.c c.t vnecadaçfu- do tmpõ.st~l 

· . , " ~ .. l de ~4-12~1C49 {' 1.649. de 19-'7-Hf.SI, Cí!ns~mr-s-e a :e.r;t:'LUrsça:) rlo crb:J}tV/de Consum.) ~ôbre energ:o elétrica.. 
Outro asp.ect;. q\1<2 t::.m:.) .. n~ cor:O .... <)t_J ou seia~ de 1 '':; das R-e-ndas Tl'ihutá- pubLco lntern1 . fm1<ta;uc~te a!Hts.- . , . 

a noss:~. as&ertlva é o fat.J dr;.S au- .. i:t.'i cia Un.lli.o c1.t-ond") C• 8-.'H.' "\O d{), e o. cor;-e(._'.!e!lte Ví'lcnz:tçiio d'..::s. No prt>S':}.lH' exttc1Ci:> fJxou-se em 
'llldadEs espedfka& do ó!'g. ~o· em f's~ .p.rimf'Íl·o e'- 0 _2{1,.,~ 30 ·.serrunclo' Jn.,. t!fto titules do G'Jr.n·no.. . _ I Cr$ 418.283. ODO,OO 0 quantmn corres-
tudo absr,r\'erem uo-~nas 20-,ó dó. verl:"fl " f" t " t··a . pond~nte à T{;•nabilldade da q•Jota dE". 
t-Jtll d:J MhUstériÔ. Os 8Q% restan· ~;.rt~1d~ ~i~;d~~m ~~~~ s-~e~"'m~~~ · · Ao.o;à. est~d 1?5~·" .do;; a.~s~nto, ~~1 C'O· U:ni!'to ,n~ ImpOOto tínic:) sóhre Ert€r ... 
tes constam do anexo p1ra _at-(11dt;- s · ~ 0 m~ . 3 rn.m-:;;_?--Çt;.or-; ~n:nce-:a ~e- 1 gla, ~etr1c~. Para 1959 •J nrojqo scb 
l':m ao pagaxr.çnto d~ <iesp.:Sl}S fu· A arre-c:ld'lC"âo de.!~<:~e cn.pitu~v d.1 IV> dmal. e bom ft .... n.r. n.__.o e.L~a esvr:mnot:lnáhse ambul a es.c;a ouo•rt a Impor .. 
tJs por ctttrzs. unidades _,..ad~inistv'!.~ )ceita Gel'al da tJni5.o para 195& (',3;á/ 0,fat11 ~.e~~~ ho go•:ê:·~to na-(\ cont~1a, :tãnc1a de c·s 473 87iL0!){\:~o. um au­
t~vas. E' o htinisrtrio ..tmL'1onando [prevista em Cr$ lt8.SU.2J2.C{l0 .... ()1 c~mo_ ru_ndu: 1131 c.o!!t •.• cr:n~ o recnr·fment(l, p;:rJflqto. rle Cr$ 55 ~a., <!0000 
-quase ~:-.:n p:)!' Ct":itO c:::m·o· ~impl{S e ii>SJ s<:m se computm·, é chrn. oe 'j.s? ~1n.s.:::~co nu cJeüJt"J P'. UbnN,. p'l.l"a. ou sej'l- de ü 'jQ<:~. ... ... ' f 
~re:-om·1 Jj;) Est~ão tV. Q'l'~'Jro nú~ c!'édiks e:n pe;spectiva prore11Lmt.a tca.l?açao de ?L-ra.s e e-mpreendimen-1 ' 
mero 1, ellcxo>. 1 das lllter3ções do::: !mpOOtos d~ R.cn-J to.;;. E;' ~ua ..,r:a(j h{;. mercado fina~ .. ! A pe-rce•Jtng<'m <le lO~; '>ôbr{' a c·,._ 

I dn, c 011sumõ ·e .Silo. ora em fase d-e c:t'o pma U:~<; ?apeis ~ante o descre- bran-ça ~a. Taxa Aduanemt no correu-
TRANSFER&'\VL-\S trâmitaeéo final nf: cutra Ca.osa <.'!<l~- <U~o n qu-e atmgL<"am eESeS titulus. te. tx~rciClO r:::-tfl. estimndn_ C'11 , .•.•• 

Alêm d·.:J".s recurs.s ~1riginârl~s ~o.s 1 c,mg::-aso. . rranstere1~cias ,Diversas -; ;,"" verba ~~;n;:or~~2400es~~- ~e~;1!to ;:.~ ~~-
D!.s-p:~sitivns 001\.st~t\lCi~'nuts, toca.s \ X a base <lo mmlta'L t.~ ofrctalmente 2 te-m }1° c~ pittt~J em a~ál~s~ vár:n.s Cr$ 3oo oo-o 000 (}:) Dl"O'ItÕ.YPlm~n e te 
êles vinculados a um objetl•··.J p_~ed!' p:ev!.st"3s para. o capítulo em. ~xa!ue. 5Ubc0nslgnaçors clJ r>CDl Im~ortftncm. do em 'vtst~ n~ · Jers 2c jyac;· ·i n: 
t:t-:tllinJd-o. ~empreende amh f~h-~ o. C·:Jta para atende!" ao depo..sltv no Em 1958 mont-Du ~o tota] d·- sua do·lmérc1 exre:·i-r J P t . d.:> co 
verba as dotnçá€s inscr:1.a3 atrn.vés Banoo do Nnrdr>ste: do BrMil S. A.. ~a9ãu a Cr$ 2.24;).y72.0G~,CQ. O pro· 0 - · . 
das consignru;.õ~s Ina.t.iw~s. P~nsl~I:.is- ao FUndo de Ohr?.s e socorros de J~to par~ o ex~c1cio !tnanc-elro dej PO<l-ertamos nos estentie1· s6bre r;:s 
tas. Juros da Dívida Púb!.ic-1 e Tr:m&- s:mergê-ncln. deve1in s.:-r fixads. em 1S5Y. ~ flxn em Cr$ 2.995.e30.QOO,O-O,!drmaís rubricas integra11 tcs dest.l Vel"• 
ferêncl~s Dh•enns. c-r:; l.l8fi.742.3ZO.OO e não em C:r$ R7~{~n~0:)1~ attmento de Cr$ • · · · .. 1 b~. Ma.s se (~ fizéssemc-s irfA.mos 11a: 

D;. oszt1·1,08 Constit~'"•onc:ts _ A 7Z9.34S.COO.OO co1no o fi!z o p~ojcto te ·
1 

.. 3 .. · J, que em
1 

d3~os l1-C!C~n· 1 Cer~a incidir ::uma espécit d3 publl· 
.... p · ...... " · d· I•" d -I"" atrib"'nd" dAste to- ua-'1 e-:::zmva e n mn ~ 3 .~o~. C""U-· d• •of"rc de ·ez f • talta. dC c~;ntinuidade admiuist:<lh'i:.!, e d e ••• e'"""'· "'"' ·.- ~- " .. ..,. ~ '" '-"'o .o v q_ue R tttuna. 

k'il a insis:ência com qu€ \'em sl re- tal C'rS 583.474.iJOO,OQ .vara n Banco Esta. consignação dlBtribui-se a.t.ra- rel~eao gun.rd~dfl entre as 1·ubr:cas -em 
p'tlndo cal..::u o~m fundo no t'spírito d,, Norde.'it1! t:• Crs 14.,.869.000.00 ao v~s da."<~ .seguintes subc-Or..signaçõe . nprêç::-. é os atraen•es n.s-pecto,.<l dn Re· 
do h::>n1en; púb!i~Q brJ1lil:::ir~ qu;.: jul- FU."l~o de Obras e Socor::'() de Emet·~ 

1 
s, e ceit.a Pública rla União fmryel~ inev1-. 

gou encontrar no recurso de vincula.. gênc.a.- . t::). cotn cjos E.3ts.dn!. Mun.cípi_os_ e tàv~lmente o re-lator da part-e tr!b\1 ... 
çõe.s de det-ermin·1das quot.ts da Re· . !'l 1 ~ .... .4 _ Pish'lto Fe:o_eral .n~ Unp&"to umooltál'Ia do. creamento nest~ Cas01 a t-e-
ce:ta Públicl 0 reméPi-') idea1 para. Ne.-:ttl:~o; CCllJ..ço-es. ~nbd~n ... -o .. no. Bano tsôbre energ1a ele·+nea; cer c:J-nsrde-:.o.E·õ~\s apronri"~dl\s sôbretl' 

'. . 1 .. ~-~a~- ad· co do Nordt:sU. t1. cota ~ O,oo~~·J e A. se tid poli· 0 eco (i l d 
N?J~ar. OS p.;:r gos o.es~e UJ, W'.J FUndo a de {1.20.-;. C-everla! o proJ~-to b) produto da ccbre.nça da dívida n ° _!H.' :. 11 )m C• .as C!. .. 
mm1stratrrv. consign3r 35 dctações ···~··~· ..... t ati"a. dog OOiciona!s Cl'iados pela lei t~orias n:butánas e'>nr:hclonadas 

O próprio 1-fgislador C-1TI!;tittúnt: =!âo Cr$ 950.9-93.855.00 como depóslto do n.o 1.474. de 26-Il-1951. prorrogada com as rub1i<'.1S em !oc-1-. 
tioou indene à magia dessa terapcu- primeiro e Cr$ 2.3'1.74.r..4.J)4.,00 para o pala lei n.n 2.973, de 26 de novemoro PARTICIPAÇõES FINANCEIRAS 
tica. E a partir de 16 de .1Ulho de segundo. de 1@'36; . 
1934 as vinculações de rendas pessa- { •. A Ur1ã.o quase F.empr·e ven1 se an-
ram a figurar no corpo da C<lnstl'"' como se l'ê, tra.ta~se de um sim- C) .ntegrnl-~.~.aç~) do ~apit.al da Pe- tec;pando 00 campo d"R empr-2-en.di· 

pies êrro d6 cálculo qu,~ _ne.'>ta op<~r- tra~ãs- 1-e-t n. 2.97'>~ d-e 27-11 d-ejmilnto.s qut> elnCa não oferecem atra-
tutção Fedcro.I. t-unldade devem<ls. retificar através 195-G, · fv::-s à.-'> ecJnr,Jl1i(JS priVad"'S ou qu!.n-

o3 ccnst.1Luintes de 15':16, tn:.5.o, de emenda. nproprtada que .apresen- d) coa. destinada a inte61'ar 0 do a explo:-a<;ão eco;-11ômica é de hl 
&cnaram qilf: o melhor !>sna ~mpliar tar-emos no fma'l desta análiSe. CF!lJital da carteira de Colonizaç-ão morlo compl-exa ': cheia de. par.tgos e 
essas vinculações. A~sim é que para . d d 1 • ai da oun i! as C" t assegurai- um trab::tlliJ st;Lemático de, Jn«ti~•os e ?enSt01Hstas - As dota- o Banco o Bl'a.si s. A .• ex vt d:1 n , n n t 1 P '-"t'CtnU<lS lr.ex s .. 
valorização do vale do Atpazonns vo .. } çce~ ftxadns para atender as desi?e· lei n.o 2.308. de 19-6-1954; t::om ou se e:-dstem são dé~is ~ :rare"~' 
hram o .art. 199 que atribui 3% das ~~co mOGt inativos e com os pensio· DESPESAS o:E OAP!TAJ., feitas. 
Re das TrlPuló.rias da União à rea• nmtas foram Rrumentada.s nà propor.. Dai a açã., n!onelra doe: <'9pitat'li 
liz~"ã,:) dê"'se· rmpreendhnento. ç&o de 33,10% e 30,59%, respectiva· Desenvolvtmento Econ6mteo e So- públicos nq ~xoloraçá0 d~ vári:-.s se-

'~ .. mente. etn rel·~áo às importâncias cial - Esta. verba foi sensivel:m.ente d · 1 1 
An rnesrtlQ tempo voltaram-se os previstas para o exerciclo de 1958. reduzida no proje~o de I-ei de orça- teres a economm nac o~a · 

constituintes para os graves probl-e- . mento para o -cxetcicio finaneeiro de São i.númetr~s as emprê-sns que ~s .. 
mas ~- ncJ:d-este brasi1~il"Q e vmeula- 0 ~rçamento Vlg-ente consign-ou a. !959 fato '""e res~~·'veJ p•Ja que ses últimos t.Pmpc-s vêm recPO..-;,do d• 
r.m m"':ls 3',' d~ cap1'tuJo da Ren-cra quantJB. de Cr$ t._840.000.ooo.oo para • ~ _,..... .. =~ '" -

... v v ti da 1o ritmo. de crescimento dss des· Tesvuro N:otciiJnal (lS recursos d9 que 
menc'i,o-nada ))3irn- üeícsa. oontl'a os pagamento 4e i.na vos e Cr$ · · · · · · · · pesas do Ministério de. Fazenda. con· tanto C'ltecem nara leva!' a bom t!r­
efeitos das sêcas. (Artigo 198) ·.E 1. 020·000·000·00 ,para _fl.l~er face às fonne alu-d.im<Js incialrnente {V, Qua- m-:> cs seus dr.signics. 
n At das Dlsposiçõc- Const\tueto- despesas com. os pe1S10nistns. Ten~o dro a> , 
n~is ;ransitória.s (art.8 29) contem· o projeto de orçamento patra 1959 fl· Poderíamos citar entre- muitas e alt 

plou a r-egiíi inte,-radn. no vale d-o xado em Cr$ 2.460.0üO.OOO.OO para OG. A verba em estJdo abr~nge dua.s para citar a n1aior, a Petróleo Bra.sf .. 
Sã.o Francis~ com mais F; de-.. ssa. inativos .e .crs 1.332.0?0.000.00 pnra importantes rubriM'S repr-esentadas leh·::. S. A. l\ le-i que a crio11. t.úme­
ro~ma renda tribuiâri?... ~<::a ~ns1,-·.n.l.">tas :1.dmitm attmmt.-..s, 1 pelo Fundo de Reaparelhamento &o- l ro 2.004, de 3 d~ oUtHbl··J de l!tBS, 
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EsPECIALIZAÇAO 

QUADRO N-• 1 
. ----·-- ""----;---

1· 
1958 

Orçamento 
Cr$ 

R~rrJ· :.1 fll'l'-'C~1d ;d:l (!!l r: t1 o'> 
R nd.1 1,'C::U 02~~Ln<Iç;'io E~­
p:ri::!l; 

----·--------
1959 1

1 
+ ou - 1 

Projeto i 
Cr$ I Cr$ 

-· Bllh6:. 

116,0 

5, 

11,8 

3. 

5 
1.! 

H9, 

85,l 

64_1 

- ------·--------- .____!__ ~-'...--...-__:__...:..· ,______ 

Verba 
Verba 

Verba 
verba 
Verba 
verba 

l 
1.0.00 -Custeio ...... ····•·•••••••••••••••••••••••••••••••······•·/ 
2. o. 00 - Tarnsfcl~ncia. .............. •• ••• • .... •• •••• •• • ...... •••••• ·I 

I 
I 

Total , , , ....... ••• ••••••••• ••• .••••••.•• •• •• • •••••• •. • • ••.. • •••. I 
I 

3.631.328.580 
·10.079. 300.540 

13.710.709.120 

!, 4.019.826.2Q3 í,, ++ 388.497.623 I 
11.821.422.546 1.742.042.006 I 

I I I 

Despesa 4e Capital t' t' · [: l' 

4.0.(Y.) Investimentos ·······················•H••••""'"""",."'••I H5.109.000 199.694.000 54.585.000 
3.0.00 ~etl\.-otvimento Economtco e Social ••••••••••••••••••• { 7.857.993.920 I 6,055.077.000 ~-:j: 1.802.916.920 

5.0.00 Participações Finance1raa ................................ ! 82.828.000 240.502.060 157.674.00Q I 
6.0.00 - Atnortj~ação da Dívida Pública .......................... ~ 182.533.300 I 182.533.300 .( r 

Total .................... , ..................................... /: 8.268.464.22Q \ 6.677.006.300 \- 1.590.657.1120 ! 

+ 16.10 
+ 17,28 

-. 

• 11!.94 
+ 37,62 
'i- 11HJ.:J6 -

- 19.24. 

Total ~al ................................................ ••••. ) 21.979.173.3~0 I 22.519.055.049 I + 5311.861.709 I 
----------------------------------~~------~~------!--------~~------~ 
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QúJ.DRO N.' 2 
W:BDJ 5.0.0() - tARTJCIPAÇÕES J'lliANCEilAS 

I 

I l 1958 :9;& 
C8N.S!GNAÇAQ E SUBCONSIGNAÇAO 

I 
i+ ou- ... 

O:ç.1ment., Projeto 

-- .. 

l I er• I Cr$ Cr$ 
lU. CO -· socledade.s de Econ:mtfa Mí~ta. 

) 

I I 6.1 01 - Diveroos ••••••••••• o.* ............... i 82.828.000 240.00:1.00<1 i+ 157.674.000 'f' 100,38 

1 

TOT.~L .............................. ! 82.828.000 

! 
240.502.000 I :+ 157.674.000 } + 100,35 

QUADRO N.' 3 

Verba 2.0.0{) - Transferênc'a.s 

' I 
\ 

\ I I 1958 1959 + C>U -
CQNSIGNAÇAO 0TÇa.,.,~"'t1tQ PrtJfetQ % 

l CT$ I Cr$ er• 
l I 
I I i+ 

I 
2.2.00 - DispoSitivos Ct-.rstttueionais ••• I' I •••••••••••••••••• ' •••• o •••••• I 3. 403.039.$0 3. 431.160.000 28.120.140 I + o.sa 

I I I+ I 33.'10 2.3.00- Inativos .•....•••••••.••••••••••.••.••..••••••••••••••••.•••••.•. f 1. 840. OJO. COO 2.460.000.000 6zo.ooo.ooo + 
2.4.00 - PenslonistM , .................................................... ! 1.020.000.DOO I l. 332.000.000 + 312.000.000 + 30.59 

t. 5. 00 - Jlll'OS da Divida Pública ...... ,. ................................ / !.570.568.630 I 1.602.332.546 + 31. 763.PÇ6 + 2.02 
I I I 2.6.01) - Tran.s!erêncin.s Diversas ........................................ ·l 2.245.772.000 2.995.930.000 + 750.158.000 + 33.40 
I I I 
I I )+ l. 742.042.006.1 ··' Total ·········~···•••••••••••·•······················•••••••···I 10.079.380 .540 11. 821. 422. 546 + 17,28 
I I I 

Pare<cr m - Pá{!. 6-Mapal 

QUADRO N·· 4 • 
Verba 1.0.00 - custeio 

1958 

\ 
1959 + ou - l CQNSJONAQAO Orça!r.ento ProJeto % 

Cr$ Cr$ Cr$ l I 

1.1.00 - ~1\1 Civil 
I l I •• '. • • •• • ••• • •••••• • •• • .••••••• • .............. • •, .• ·I 3.~10.8!5.140 3.478.683.999 + 267.861\. 859 + 8.34 

J.3.QI) - M\l.tel'ial de Con>umo e de Tl'IUllllormaçllo ..................... ·li !59.g29.000 200.272.124 + ~.342.324 I + 25.23 

1.4.00 - Materi•J Pei'IIUWento 
I I ............... f ............................ j 47.924.500 00 . 002.800 I+ 12.878.300 + 26,87 

1.5.00 - ServiçoS de Tercell"'8 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• / 169.010.660 192.~61-400 j+ 23.040.740 + 13.63 

1.8.00 - Encargo.s Diversos ••••••••••••••••••••••••••••.••••.••• '' ••••••. t 43.646.480 I ,I 88.0lli. 880 11+ 44.367.400 + 101.65 
I I 

Total I 
·······~··,., ............ tt••······························l 

I 
3.~1.323.580 I 4.019.82$.203 + 388' 49'1' 623 I 

I 
+ lMO 

QúADRO N.0 • 

'Oi'CUmt'11to do M!nistérlo ela l'a;;enon, em reJoçllo à da trn!ão, no periOcJo dt )Só~9ó9 
·-

I Ex:ercfci0,9 U1>l~~ 
% do Min"térlo 

Ministér"' Ob:Jierva~ões 
0/Unlllo 

-

18U .................... , 
ort Cr$ 

7l.605.208.QW,OO :4.083 .I94.6es.oo 19,70 -
1~61 ..................... , 116.11'11.817 100.00 )9.806.823 6Sll.OO 17,08 -
~8 ,,,,., ............. 140.~7 .396.132.00 21.979.173 34).00 

I 15.64 -I I 
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Q(lADRO :M.• I 

Despes~ do Ministério clr. Pazorula, em relação t. da Un!Ao, DO perlod0 de 19H & UM 

I 

% 
ExerciclO,: f 

I I Minlstérh I do Mlnl&térlo 

s/Uniiio 

I 

Cr$ l I 
1956 (') ............... / 

Cr$ 

10'7.028.203 311.00 

115. Tll.Ho.BOZ,90 

140.527.396.138.00 

138.009.415.460,00 

46.48:.361.954,40 41,42 

195'1 (0 ) ............... ! 24.183.876.439,10 ».37 

t95W c••) ••••••.••.••. f 21.979.173.3®.00 15,6! 

1950 ("') ............. , 22.515.719.240,00 16.3: 

' 
t•) l.Jfsp~>.&a rra.lizS.da. 
{••) Despesa. orçr.J;da. 
t. •"' •) Despesa prOposta. 

N. 0 1 de outubl'o do earrente ano. que mo-
Comissão ~ecutlva. de Defesa da diíicou aa normas para a imtk•rta.-

8crrac-h&. çã.o de bolracba. conftc.u à C.E.D. 
B .. responsabilidade que exigem uma 

OI - Gabjnete do Ministro,. ltnedlata amplt~ãd de s nestraba.-
1.6.00 - Encargos Diversos. lhos. Impõe-se, Portanto. para evl­

t!:tr s para;H~~Ao de part~ de seus 
1.6.23 - Heaparelhamento e De- serviços e a perda da eficiência que 

•envolvimento de Plo~ramas servt~ ~e órgã:o !etnpre demonstrou. rea­
los e rrah:lhcs Especificas <Ité'm 3). iustar sua dot.9çço rJrçamentâria. em 
despesas com o ttrnctonamento da ttMes mais eonsentâneas com a si­
Secretaria. da C,·.mi.ssãn EXecutiva de tu~çã6 atu&l. 
Defesa da Borraeha (LO::i.s números · 
i6, de 8 de agóst0 de 1947 e 1 184. Sala das Comis-sões. de novembro 
de 3{) de agôsto 1e 1950: Decretos de l9'58· - l.amefra. Bittencot.trt. 
números 23.99(}. de 81 d-e vutubro de Alvaro Ac!olPho. 
1947 e 44.728. de 22 de vutubro o. e N. (I 2 
1958. &8-&2 - Dll"!são de Obl'as mncar. 

Aumente-se: de Cr$ 2.ono.ooo,oo grs Gerais}. 
para cr3 3.COO.OOfl.CO. 4.0.00 - Investimentos. 

4.1.00 - Obras. 
Justi/iCRr;f!q 4. t .03 - ProssegUimento e con-

clusão de obras. 
Já há cêrca de cinco ano! q1.1e a 

C.E.D . .J., para desincumbir-~ das Inclua..se: 
inúmtraf. atribuiÇÕes, que lhe são Para inicio da c0n.struçã0 do prê-
c0mettdas pela~ Leis númer,_s as. d-e dio destinado à Coletoria Federal ae 
8 de se~eu:bro ct-e Ut47 e 1 .184. de 30 santa Maria. no Rio Grande do Sul 
de agô.sto de 1950, dis;Jôe da d 'tação - Cr$ 1'.000.000,.00. 
glooal d·a Cr$ 2..000.C{l{).QQ, para ar.en. 
der âs cte.spesa.s a c.a.rg0 de .sua se- Justif'lcaçâo 

f.l.f)O - Ollral. 
4.1.03 - Pr.,..egulmento e cot<­

cludo de obrM. 

Inclua-lle: 

ll Para obras eomplem'éntares do 
préd!o dâStfnado So fUDCinnamento 
d.a Alfândega de Manaus. no Estado 
do Alllazonas - CrS 5.0oo.ooo.Qo. 

Justllfce,;4o 

A aduana da capital amaz.:.nense 
se ressente de Instalações mínimas 
c(\mpativeis cnm o vulto de SUb ati­
vidades e o alcanee de sua Contri­
buição no toante "à arecadação. 

Dai a procedência da doatção de 
que trata a pr~ente emenda. 

Saia da,: Comissões, em, - Vi.al­
do Lima. 

N.0 5 

33.01 - AlfAndegas. 
4.1.(10 - Inve-stimentos. 
4.1.00 ~ Obras. 

4.1.03 - P!'osseguimeuto e conclu­
são de ob!"as. 

Inelua·se: 
Cl"€taria e Serviç,)S Técnicos En- Santa Maria, cidade n.-..nnt,,sa, riCa 
'tr • m' • d • •"ee"tment !"V,....... 1) Para pagamento da execu"~ o de e~antv, c~ o u o ~· o e prcgressista. não dlspé<l de uma C0 • "' 

I t d. b ha el U obra.t comnlementarea do -.;;dio dea-
gera , o se c.r orrac rev o Ji!t,..,:rla à alttll'a d~ !eU desenvolvi- vrc 
um n0 tá!lel desenv0 Ivlrnent0 • oeupan.. menta. tinado aro. funcio-namento da. Alfândega 
do, ho.ie· suas indústrias um lugar de IJvrament{), localizada no Estado 
de real dest;~que no conJunto rabrll A emenda visa a eprtig1r esas do Rio Grande do Sul - 1.200.000,00. 
do pais. com profundas repercussões lacuna. Jrail!" ~~filo 
na economia nact0 nal. Nessa cir- Sala das Comissões, em de novem- w: 
cunst~ncia. vem exg!nd0 da C E.D. bro de 1953. - Ds1>i4 Krt.eger. Pelo proee.,o PR-15 841·57. cujo 
B., órgão executor da politiea ec0 4 N.• 3 delipacho de S .. Ex:.• o Sr. Presidente 
nômica. do Govêrno Federal n 0 s as- da "Repúbltco fot J;MtbHea:do à JMgtna: 
liUnto& ·da bDtta.Gha., um. extra.ordmá- CIS-02 _ Dl'Visáo de Obras <Enear~ 19.896. do Df(J:rfo Oficial de 15 de 
rio e.stdrç0 , a.mpJiandc suas aUvid!- gv& Divexsos>, agôst..o'\ de 1957, a DUetoth1· d'~ óbra8'; 
des. pa:ra acompanhar aquela evolU- do :Ministério da ~-~ Str-

I Ob,rvaw_. 

r 
I 
J 
I 
\ 

Aument....., de Or$ t:lt,OOf,lt, · 
Para Or$ 700.000,00. 
1.1.10 - D1!\riaa. 
Aumente.... de Cr$ aflO.OOf,lt. 
Patn Gr$ 70Q.OOO,OO. 
!. 3. 00 - Mlrt<tial <!<! ~ .• 

Tran.!f~nn!l.l}ão. 

1 . '3. 02 - Artigos de· Expediente .. 
Aum•nte.,., de Cr$ 200.000,00. 
Para Cr$ 500 ooo.oo. 
"1.3.04 - Combust!ve!a e Lllbt~ , ... 
Aumente-.c:p de Cr$ 2Q.CIOO.OO. 
Para Cr$ 5&. OOfi.OO. 
1.4.(1()- Material P~. 
1.4 12 - Mob.illár'lo t.)» ~. 
Aumente .. se df' Ct$ 35.000,()t. · 
Para Cr$ 100. OOGOO. 

1.4.04 _ R•pamç6es, Adaptii<J3tllt 
cOn~çâo de bens lmóve!a - 00»­
&igne..ee Cr$ lo,).OOO,OO. • 

1. 5. oo - Serviços d~ '!'etoelr<lll. 
1 . 5. &1 - Rt'condlclonamento, *• 
Aumente-se de- CrS 70.000:~. 
Para Cr$ 160 000.00. · 
1.5.02 - P.--. 
Aumente-se de Cr$ SO.oet,lt. 
Para Cr$ lBD.OOO,OO. 

JU~tlfir:tl<;io 

ltJJ a.lteraç~ tntrodmidas nl& l!1b: 
col7ildg'na.ç6M co.,&tantes 4M ., .. -· 
C<lt'reSp<)ndem OI "'alll nft-lliiíiJ .. 
unidade admir.1.strattva em tsa•. -eM " ' 
atunenrca wgert4cs decorrem de rea­
Justamento dos !>1'~ l>t<>vúelac ~ 
o perfOOo da execuçâo dali Jota4lill: . ".:~ 
em eatwa. e b restJonSab1lidade$ ·tu.. 
clona!s da aludida unidade adlll;jt. 
tl'aUvas razendã.rfa. · 

. Sala das. Com!ssGes, 4e' ~_. 
bro de 1958. - Julio tcll6. 

N.• 7-C1 çã0, 1m1 cumprimento da legislação 4.0 00 - InvestimentoS. t;Orlza~ã..o J')M'a l'f'tltft~ tl "é1écnção 
em vi.g0 r. a cujos deveres não p0 a.e 4. 1.00 - Obras. de obras ~mplemcutst€S no }')ré&· .-... ~ ... 
e não dew se furtar. A Comissão 4.1.03 - Prosseguimento e Co!l- destinado, em JJVt"a'inênto, n:tácfo do· · 24:0! - Dfret'vuq, da. ~ .,..., 
Executiva d·e Defesa da Borracha c:Iusáo de obras. B1o Grande do Sa! &ó ftlneiõnament-q. bhea. 
que já prestou e vem prestando os: ln.dua..ee: da Alfândega. dmqueta Cfd'ad:e. Como r.rr.oo- - ~·ero. · 
mais releva.nt"e& mvtç

0
s na organt.. o Tribunal ~ COntu· "défx(lU de "Dl'<l- t.t.OO" - PeSl:l?ar. C1Vl1~ 

zaçã0 e Qesell:\tolviment.o dêste setor Para Início da. c0 nstrueâo do pré4 mwer, eln temJio há.btl, o registro r.t.03 - Salál'kla de Tatel**tÇ 
de n,,asa economia. a.sststlndo ta:n- dlo para a Coletol'ia. Federal de In\1. do contrato elll'sil!lad Part' a execução fnclua..ae - Cr$ 1.800.~. 
to à lnd.Úitria. como ê. produçâ,,. em no Rfo Grande do SUl - Cr$ • , • • deu:aa ob!'Y C(}:atplementares. os re- Justfficql/,0 
sentindo. no momentD. di.flculda~ LflOO.OOO.OO. eUrW11 deixuam dê aer. a.pllca.d.os. a .e , 
em exer.utar suas funções. em virtu- Justi/1.coç4o etlí:fído sofrfi'U, pela açio do tempo .A. Dtretor.ta dSI Despe.sa ~~ *'-
da exiguidade doS recursoo de aúe :e pela, fatls de _oeupaçi.o. e &oBH::r-· láo irrteg"L'Bnft" do 'l'aOIIro !faeiona1. 
dlspõe os mesmob há vários anos e Ira", centro ~oPUioso e movfmen- vação. danfttca-e~.. Tw_..... &M1m, tQt Na :1111alldade-, orgar.fzlelct. COII.• 
que não mais c,)respondem à.fl suas tltdo, não dispõe de uma Coletoria à premente !\ erla~ doe. recuJaOa. pre. petência e fttfi~ões detfatala • 
necessida.Qes.. .situação easa. agr.ova- a.tw-a de seu desenvolvimento. v.1stos nR presf'nte-...-... BtA"i'menta ap!U'V!!do co-m Q Decreto 
da com a elevação dcs cwtos para A emenda tem. Portanto• inteira Sala dM Com~. ftll _ Mem itt! n.• 21, 8DO, de f-W..~. 
exeeuqã0 de .serviços. nb que se re- procedência. · SeUs entrvgca sft.o de ntd1tJJia ld• 
fere 3 pessoal. material. transporte, Saia das Cnmiss~, em. de no- U. N.O 8-C p~fdade! tn~trnç!o de ~....., 
estudo& pesqu~as. publicações e5Pe- vembro de 1958. - Daniel Krieger- . ~cessão de abono proviSôrlo BOt .....,.. , 
elaliza.chs etc. tendo sidn. mesmo, N.o 4 06 - Delegacia. FisMI do Ceará.. qntados de tod06 os Mtn!stér:!os et"-
-obrlgada a restringir aJ.g.uma.s. de 1.0.01) - Custeio. no Dlstrlto Federal: preparo da.. ex• 
suas· atividades. Releva n.--.tar que 0 33.6I Alfândegu. 1.1.00 Pessoal Cfvfl. ped1çlo dos- tituJol. de inatividade d6 
recente Decre~~ n. n U. 728'. de 22· 4. O .00 - Investimentca. 1. 1.09 - AJuda. de Custo. tei!OS 08 ln!\tlVOS c\vls inclusive dOI 

• 
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\lW residem nos Estados; revisão dos . tina admidsmttiva, ta:.S c:::mo pr.e­
p.roc~.s..c:;os de ap-csentadoria. fazendo, : CtlchiiDf'nto de fich:t.s de t:nlári>fa­
em c::u.seqi..i.êneia, as n.p-'~:>:tilas corres- 1

· mma; fich:~t< Pf~Tn on.{anitaçilo (1'0 
p .. tJrlf>ntes; r~gi<>tl'a em dnm próprim · C3.dastro de <!IJm:etHUd.::s e de p.?usio. 
u.s dtnlos t>XPerlidos e ns apostil<.t.'3 lan- 'n~stas; rc-gls:ro d; tituLs e de apcs­
çadas. procfdPndo. enfim. a tôdas ns ~ JiJM d? in::ttiv.t. e per;:.::oniftaS; ser­
pmviJónci.: s couccru:'ht'S a apooew! v·ço d-2 Dl'ot-:cnb em r;2ro1l; pç fu­
tathú.a. ·ração dr c<:ttóes de móquln·.ls ·bbu-

lgua1mcJ1tc p1·:crde c· :m relc<'ão :'l.s '!adoras. e outras ta.reJys; que í.ndit;­
pPn~ionJSIUS - civis e- mili)UY€-S di! 1 cutlv-tlmente, podem SPT ::ttritll.íd.:~s a 
U 11 iào. IX'm r mo f!S beneficiã.!"ias de 1 p·2sscal de lllepor Cr"lbr-dnl d::: c: 11!1e~ 
pen."óes t sp::'\:.ais e de qualqu;;r n::t~ 1 cim~ntos, fà.cJlme1,!-€' recrutável. com 
tureY!l. ·a vantage:n d~> a qualnuer tempo p ,_ 

E' a Di·~~oria _as.s:berb.1da, a!~··'iJ, 1 Uet· ~cr ti.isu<':J83dO, no css) de nRo 
eom a t>-.::cntm·8çao, movJm~nt?çao e 

1 
!lt~ndcr às fip~Jid:.'ld~s que se tEV<> 

prcc:''"~:nmeniO eles créditf"'S orç1m~·n- , em viS! a. 
tiir·os. relB~i\·n~ :\3 despe.<>3S .. t·s ~h-1 ~ta pro;·id~!lt"a p·ss'IJilitada n In"'­
V{'r,s.:~ Mit1!s+.P.-rtos. c~o &nJ fin3nCCiro 1 uUtet1ção dos r.e· vi<lores €spcc\(l..l':?;J.dos 
-o.u de un,·ra untcri?r::-s.i P~ra P:"!o;;a- :em colltacto permane11w c:::m o es­
mFn_to ao pca":onf atn·o .. pfttl~'o € pe:;-~· tUdo dos proce.c;.r:;.:-s, não cs desvia•td:r­
R"lonl'lta..'! e de ~taterfll.l ?u.hla, t"'ffi- para a execu-?f:o d~ ~en,iços d2 mcn~r 
bém. dos crf'd!tGS e..'"')Jec.n:s, ~uple-) re.spo 1.sab!lid~.-!r que poM r.~r 1-:ov--:(la 
D1f'Jr~arr.'>. etc . f,.,~ .• 1 a E-feito por s~rvidores admiti,los a 

Pnra ta-') res~das tne--u..-. '"IUt> & U\ titlllD precário com., t:P. t~m Vf'rifien<l{) 
lon.l!.o f'numer~r c"'lntn.." D.p P: r<>; 1 em inúm::ras repa!';.fçõe3 da adm!n:s-

BfTVId":·l'es. acrescendo alnrl9.. oue. pre- . . . ~M , ,. • + 1 
la~n_nme,te c·.m reduz?o numero tl.l trPcáo púbUca. ~ 

!er rrmente. sna lotacã:>. n~t· voirins ra-· .con.,vlna ~mda 1 re.~.-a.t~~ ~:!~· am,e4 I 
rhes . .Si' e,,c01 ,tra desfalc:>.1.h d? ai-\ CJP::Jd,.,m_:nt .... prn.e ~-f:'r sc, .... _ceutado\ 
!nln"~ bons ~1€-m(>ntos e nu~ s6 medinfl-~ a nJ_:.t-Ça~ d .'J t?rf'f;~·os. C~J.'\ ?~- 1 t~ lei. ·1e- l't •damento mor.('~o p~t1erá 1Tfl:~ao o.n sr p. opu,na. tnu to vma t 
1:" ai~e·ada. L ' ' co'lcorrfJr p~r·1 des:1fo~ur as de"OPt1-. 
~· rlo co1~"'1"' .. c.imento ~"'rf\1 1nc -li o I ~.ênctas do ln:t;·:.-r_t~nte <;eto:· faz.:'ndá-j 

há. aclm1 istração p"Jr n1"lhol' aue uo que é a Dut>t~li\1 df! Despesa Pú· I 
5e.fs. ou-e tlp:'S~"' obter rcsul;arh itrlei-j bJi~n·: que. nn m::mH'!n{l~" ec11tJ\ -:Om -
ramente BJtisfa~ório, se o.<~ el~m-ent-os I 2p-cx.mada:nc--:te, 150.1),_~ proç~M'JS 
humano.'!". ná, ex'..sürem p1ra sua exe-~ em !'StUdo. . 
cucfio. Para a. COpCl~t.lzaçfio da: m~~Hfla 

Car<'crria Mslm. para nrcmler acs torna-se Imrce;::.clrJdfyet a ::tdn1:t...'<Sá..o 
:reclamos da Dir-etoria tH\ DE:'snesa. 1 <1e U'!nta t30) tarefelro.s .. com a Pl':}. 
Públlca, no qUE' trtn~e r pe3soal. fõ.sse dUGão mínima de 150 ftch?s e má­
examin9-la, pPlo.! ncdete.o:; núhliên11, a ximn d-e 2M. à rflzão 'de .~r~ 100 p~r 
n-:.c:ffbllirlade t'le ser providenciada a unfdad~. na baEe de 300 <Jlal'J"',;; aJJllRJS 
ãclmi.o:;sã, (le t.~refeiros aue se incum- ~ saláno mensal d-e Cr$ 5.0'0000 I..Cb~ 
biria:m d{'S e11cárgos comuns de ro· co mli cruze>iFs). 

' 19 - Procur.fl.doria aeral 
nes-vesas Ordinúl'las. 
1.0. .. 00- Custeio. 
1.1.00 - Pes.sosl Civil. 

N.0 S..ç 
rio. Fazend·.l N-acional. 

S/C 1.1.15 - Gratific:.lçüo de Funçf.o. 
Acréscimo Cr$ 36.00!l,OO 

Juslificaçã.o 

O aoé:iclmo su~ra mencionado d·~corre da reclassific~ção das fUI/çi-e.& 
crat!.ficad'as e:n consonância com a. Lei n.<> 2.642~55 e Decreto n.O 39.087-56. 

12.01 - S>iniÇo do P"i!seo:~.l 
t.o;oo - Custeio 
l.l.O!l- Pes.soal Civll. 

Inclua«: 

N.0 9--G 
\Despesas Própria!:) • 

Subconsign_ação 1.1. ~(; - G:p.ti:ficaçã.o J?{'"la Execução de trabalhv de 
•a-tureza espec1al, com r~co de v:.da ou saúde - Cr$ 1.973, 760,00. 

J"u.stf.Jicaçéio 
A impol'tância destina"':se . ao pagamento da gratiticação reg ulament~da. 

pelo J?ecMo n.o 43:1~6, de 6~2-58, a que fazem ju.s os servidores tl.baixo. com 
exerclCio na. repartiçao: 

SERVIÇO DO PESSOAL 
~-,------------ ------- --.fiúmero I Padrão 

na. · Cargo ou Funç!io I ou 

rc~J~~·~----------------------------------:1 ~·-
. I 

11 !.M!1didi~~ ••····-······"·"··-····•·-·····----·--···!· a 1:; ......... • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1 Médico • ·······----····· --·-··"•·····--·····--··· .. 1 1 Médico •••••••••••• , •• , ............................... ! 
-1 Médico o o'• o,, • o o, •• • • • o o' • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ./ 
1 Dentista. • • • , ••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••• l 
1 Dentis•.a. • • ••• , ............. · · • · · • • • • · •• • • • • •. •• .• • .. -I 
1 Dentista , ···········~·-·····························' 1 Dentista • • •....•••.••••• •· •••••• • · ••••• • ••••.•••• • ••• 1 

· ~ AUx. de serviços Médicos •· •• •. •• • • • ·., • • •••. · • ,, •.•• / 
2 Aux. de Servi c os l\lédico3 ••.•••••••••••• • •• ~ •••••••••. ! 
1 ! Aux. de 5e1'viços M&licos , •.•••••.••••••••.••.••••••. / 
1 I Aux. de Serviços l\fêdicos .••• , .................... - •• j 
l j Aux. de serviço5 Médicos •••••••• , ••.•••.•••••••• ;, •. 1 
1 Aux. de Serviços Médico.s ••••••• , • , •• , • ·, •• ,. ·, •• ,, •• j 
i I Médico ••••• , ••••.•••..•••••.•••••• ,, •••••••••••••• [ 
~ I Médico ···-------···--·--··---···· ... ._ ........... \ 
2 I Médico .......... ._ ................ - .... .- ........ -.1 
1 I Médico . ·····~··· ... _., ... · ••.•. o••••••••"············ol 
1 1 Médico .......................... ···•• 0 •••······••o·l 
1 Médico •.• o .. o •.. :.o.o.••··························l 
!. l Enferme:Xo • • • o ..•....•................ o o .•......... I 
~ l i 

36 ' • I 
~~ I 

K 
L 
l>l 
N 
o 
26 
27 
28 
29 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
27 
28 
29 
30 
31 
31 
23 

N.O 10-0 

4.15 - Mlni.s·êr;(, d.:l I"-2 .r.cla. 
lij - cas~. dtt 1fo«ia. 
1."0.00 - CUStfic. 
1.1 C{l - Pe~.)ul CiYil. 

Indua t:.e: 
E1.·.tc,):IS.i~t\r~~:> 1.20 - G"~'<'lllfiCáÇão 'pE'Ia Execução d-e trnballlo de 

t-:.JtUrrta e.-P"C.c:al, cc;:l J,:;,c(. de \ida ou saúde -~Cr$ 359.520,00. 

Justificaçãv 

A ~mp .. rtânci.l cifst:!~~-.::r. ~11 pagam'enfl) d~, gratificaQ~h r-:3gula~r.entad.:t 
pf'J,J D·c;cto :~." 43.1~6 ae ti-2-~3. a qu~ .íil.Zt•ll JU.S os .5el'Vldoreo aQalxo, com 
e;{erci.cio na l.-eparntf.c·: ' 

Núm-ero 
na 

CHuse 
I 
I 

• ___ 1 __ 

l I Médico . . .............. . 
1 \ Aux. d~ Strvlç-os !\:té-dicos 

l l Aux. de Sen1ços MédicoS 

j Aux. de ~rriços Méd.ia.os 

I Aux. de s.e~·viç.os MédicoS. 

2 ! Aux. de serriços Médicos 

I 

l 

' 1 j Dt:ntis;.=t 

l Dentis:a 

1 \ Aux. de serviços Médicos 

1 j Aux. de Seniços Médicos 

1 j Aux. de Ser.riçO:s Médicôs 

1 { A ux. de ser':iço.s MédicoS 
11' 

5 Mé<lico 

3 i Médico 
I 

! I Médico 
j 
j Médico 

1 Médico 
I 

................ 
•••••••• o •• ~· ••• 

. .............. . 
! Médico •...•.•.•...• , , • 

2 t Enferme:ro 
I 

36 i 
N.O 11-C 

4..15 - Ministério da Fazendlt. 
32 - Çol~t"Jrias Fcdere.:s. 
Despesas Ordinárias. 
1.0.00- Custel0. 
1.3.00 ....., Material de Consumo e 

Transformação. -

' ·I 

i .......................... ._, 
·-- ..................... ._ ... / 
... _,. ......... , •• _ ......... 1 

I 
.. ._-- ·--· .... ---··-··.' ' ... \ . I 
o. o •••••••••••••••••••••••• ,f 

I .. -............. _ ........... \ 
I 

, ..... _ ............ ·-··· .. -·1 
I ....................... _ .... , 
I 

...................... _._ ••• 1 
I 

.................... -.... ,_.1 
I 

..................... _ .. ,_ .. 1 
! .................. , .. _._ .... \ 
t ............................ \ 
I 

•••••••••••••• o •••••••• o ••• ,J 
I 

...... -...... -... ·--···--···-~ 
I 

.... _ ......... -...... , •• _ ••• 1 
I 

............ , .............. -1 
I 

- ..... , ......... _,,., •• _ .... 1 
I 

_ ........................... / 
i 
I 
I 

Padrão 
ott 

Rcf. 

24 

23 

22 

21 

20 

26 

25 

21 

22 

23 

2! 

27 

28 

29 

30 

m 

31 

23 

Aumente-se Cr$ 3.000.000,00. 

1. 3.10 - Matéria.'> primns e produ­
tos manufaturnd0s ou semi-msnufa~ 
turados destínadcs n QU::Jlquer trans­
formação. 

AUm{'n~~-~~ Cr$ 15.000.C.CO,OO. 

1.3.1}2 _,..Artig-oS de e:s:p~·d!Cl1te. 
~enho. ('m:ino e educação. 

de~ l Justificação 

20 - Rlo de Janeiro. 

Acresc::nte-~e Cr$ 450.000,CO 

Justificação 

O ucréscimn supra mencionado tem 
p0 r fim eomignar quantit-ativo tdên ... 
tico -ao do vigent-e orçamento E' me­
dida imprescindível para. não acarrf?­
tar dificuldades e mesmo redução na 
arrec:tda.çã0 das. rendas a cargo das 
Coletorias situa.d:l.S naquê!e Estado 
-pór <!eficiência de. material adequa­
do. cuJo· preÇo, Conlo é notório. Ct)ll­
tin ua em w:;cend-éncia, 1á tnrnand o a 
dotação atual, que é superior a P'ro­
p0sta pn ... - 1959, in'>Uficiei!.te. 

N.' 12-c 

4.15. 

' Os aument,):~, acima -rt?fel·idoS, São 
exig:ivci-, Como c0nseqtiência da. QJti­
ma reforma dr. fmP&to de coDSUmo 
bem como d0 notório crescimento das 
t''''nctas públicas que implicam ne<)r~"­
FàriA.me•Jte •1o !lUtnCnfo d'J- materlal 
ndequudo n"r~ a sua arz-eco.dação. 

Paralelamente, nS aludidos aumen­
to" que comportar. também. a pr0~ 
nuncia.da elevação doS pre~s das di .. 
yersas matérias primas. nas qus.ls se 
mentem. também, a destinada à moe ... 
da rnêtállca. à.;.; taxas do impôsto dn 
sêlo, a~ papeJ selado, etc. 

De-ç-em~)S. pnis, aparelll'l·: conve~ 

16 - C:lsa da Moectn. 
Despet'as Ordinál'ias. 
1.0.00 - Custeio. 
1.3.00 - Material de 

Transformação. 

nientemente a casa da Moeda ele­
vando a sua capacidade de produção 
com o necessário .material determt. 
nado pelo crescimento das rendas do 
pais, evitando-se, Portanto, que a. 

cl nsumo e inação daquêle estabelecimento indl.J.!I .. 

1. 3. 04 - Combustfvefs e 
cantes: 

Lubrifi~ h'ial acarrete graves reflexoS Sôbre fL 

• arrecadação das rendas pú"blicas. 



..... 
·' uiARIO DO CO:-lGRES$0 NAC;QNAL {Seção h 1 •• o-:tmbr:o de 19:>8 2Z~7 

N.0 13-0 Justificação nizada. c:m, a ma-nutenção e ~~elo-! de defesa c'ntra c.s !'feitas d1 ~ 
4, 15. .. , . • ! na~ento au.s- cms,)s de apertetço:.:- d:) norde~:;L'<?. (l.UCl?l/ta nunca m]cnu,; 
33 - Eat~u:õ:>s Aduaneiras. 1 As C.>ldr;l.;J..s_ F"e-a.rmus, C• ,m,1 f. pu- ! menL,. rriad:_:, pêl,1 Decreto-lei mlme- 1 u 3% da sua remia tribt!l(trta. 
3:},03 - Me;-;ns de Rendas. ~.tclo ,.

1
. e ~-·?d0l'ln. ~:111p:ml, 11~ b:?a 'iro 7.311-54, (h: v<'z !y.le a refr>:rida 11 De a,eôrdu c. m o § 1.0 dv c:tatll 

D!'spesas Ordinárias. -·~R,.H~ a, P•t' li_$ "011 ... .'l.lS QUe n .. u o)IC~ (e::pe~a sem m·olr!c/a Cnm ti ela Dl-' lH'tlg,:. 1!3 dC'....Qiit~.'a mwnia (o11 .~('b 
l,O.OO _ <Ju:::kin. r.,c'-m f>'liXl.{'·~ .. uf1dente à Ilat~Zlllr~ r:a Ce 1 b n b 11,.. ela ~,.d ~ -- u···· · . 'á~'~ ·· 
1 5 00 S,,.,.,·. • le ~"l'CCJ' . ~pansflo c!.:s re.sp~c~lvns senk. ,,. ~ i'. -~:.; . p··--~:;.., Cirl~"(i•l'a ce~ 1 .,~>~ c./ns:;,g~ J .,;'l"~ct . ~:,·,~• Caa:r'a''iJ E-~:>".n~J I "cctlc , .... eP~ .. -~-,o.~' .1- r ....... ta P"C. ". 1 . ' ....... , ......... ,... __ ,_ ~ .. n .• 1c.c.~~..ere.

1 
..... a ~·- .,, s1ccw Slnac-~ 

j 5 04 IlUn 'D<J.C.. fA.''"R lU 1 ; : m m; ú f:eg'!.!r nca 3. g'WlH!.. em r. e• ·'· n:; " f .. j' .-1 , ~· ,.. d _ • ·)" -.,:. • 'd • 
• •• - .1. .u ~a·', "''I O•f·Z·trim~n~ •. P·rtant,: da ·endn~ r, .. _,i_l··J.~"'-· u-a !)l11lUa,.a. ...:) ~qCr).lt)._ a., P·P1.o ~ço.,s atmgl a; 

e gas, I cas ' " · 5 1 
· .t.... ,. N. ·l ~ 1_0 I p~;a calam::IB.(:<'· p .. dendu tal ret>ea:-

01 - AmaZonas. I Jio:túq r..r.!:~rts t\'ll'.U:çõ?S \':lJ·i~<J d'1.;, . va ~:u p:rte dfl~1 ?er apliracta ~ J~ 
01 - Capacete. c Iet ,,.;~ ~"jiad"'" 11 .. ..,..~.,.à • d· , 4 1.') - :\Iln1htéric) da F:z{'nàn. i mó...,!c- s .·em .or.pl"e~··Jm,.s a agrJCtllto 

~· ~--· ~· ',_.., ,. ""'~· .... •('·' .l' t I . I .. ' ''d 
Aumente-se CrS .1.500.00. Rl.., Grande d,, SnJ e santa. ca·M~nn I ~i- Di:·e .,.r:a (a IY."P'2-~fl Púb!:ca. re.~~ e :.lcu~:.nu:....<. c~ur:e.eu os na 

l"tJara R'! f!11:1L;; é- ünnc:i-.Ea o. J, 1<''lr:;l. 1 (De.:::IJOsns P•.·o'..,ri.'!'.) 1 A.·ea ab:·an.:;-zna pt'la . .s secas. 
Justi/icaçria .. t · · · t-' -; .. e .. n l'ro'l llnov:>ts da~a a lncn~.~·;ibl- 1 Q disp ,~;\':iy,-, c .. -n.-,.t·tucl nal acinu 

· O aumen!o se im~õe tf"lldc• em vís- :lidadc nn m,mr:nt.-, da r• r. .. ~:ruc..I~~: l.O.CD ~ Cnst:::jo. 1 t"\:!!C:tid,.., f,,i rqu;·n~el,tn.do p-el11 ~ 
ta a nece.r::..sidade r;e permanecer du- i d~ pré-:":í._ ... o: Própri,;!". l 1.4 CO - MatrrlRl Pn·n1enel1tt. 'N." 1 004, c:e 24 df' dct~mbr0 de tf;~S": 
r!lnte tôda a n{)ite nces0 um !ar,)l ' 1. 4.11 - M c!r.l s e Utensili •S d~ qnc. E"J.l ,-, seu Al"r. 1." <redação d-.. 
C-1mo medida de- fi:ocalizac5.0 adunnei- N. 18-C f'.""{!rftóo·i- •. b."bHurfc;J. en.~!n,), li!b,,ra ct:\ p:>I,_, Art. 23 d:l L:;-1 n.o l.ti49, ctl 
l'a. de vez f!Ue a renartitã() at~nde a · :órh e gabin~tf' técnico '10 cienti. 19 c:e juütr1 de tG-32l. detErmina: 
nnite AS cmba;--c~~u:~ões ul·iundas cl

1
, 4 · 15 -- 1\Iiniçt.ér:(\ r\t F;JI.~nc'a 'frln. 

"1\ !{'i ,.rçn.mel:t~ria c~·nsig1l:t• . Peru e tl.a Co!ômb:a. I' 30 - Lab,:_.ratórin ND.('i.,n~1 rlc A:::i- I Ac;·cscente.st-: Cr3 130 .000'.00 
:..~cs. l. 5 C() - SI." ri c. ,s d!:! Tt>I:'C2ir, !l-Há nk!ndrr. tamb;.~;n n Ci.'HCcnt!' D~spe.>.:.:S OrcJ_;ná:-1.1.<:, 1 • 

preço do quer,z;::ne. 1.0.00 - custe!o. .a.05 - R:'pr,r.·,.c;, ::àaçtar-õ·2s re, 
1'-~me:-r.r:ã.~ .c <''>~s:?l'-raçã<..-, d-e bens 

1'á, unu:drr.en··.::, un:a dota~ãt .:- -_ · -
gJ,-,b<-~1 c_rcrspo~nden;c ·t 1% {Um~-"'~ 
p ·,r . cent(l) (\a renda tributária r • 

No H-C 1.1.00- Pe-;:.:o;,,ai CiYi!. :nó~·rts. 
4.15. 1115- e.~:<id,,q de.T;:;r::fei~ ~- i 

premsta da União. Pa'-'a consti~uir · 

33- E-,lncõr.~ AdUn!'t"Ü'?~. ~:!:!l}ote-Qe,c•·S 700.C·JO,OO I AC\'!'';;C~r~te sr: Cr8 no.coo.oo v depó.~iít'i t·Sp!ôd:Jl r(o '1tl(' trat~ 
o ~ 1. 0 dn Art. 198 da C-.JllStt.­
tulç~u Fcc1_cral". 33.lM - P.-.stnS P!."C.:"!b, I Justijicar;!i 1.~.00 - En.c!lrg s ~1\'e!"s .. s 

D::-spe.o;~s Ord!nã:das. 0 1.6.'11 - DcFp'i"s3s mmdas d~ pr _!1. 
1-0.CO _ Cmrtrio. C(Jm 0 ndV('nto d~ Lei n" 3 2!l cL 1 !n ptgnn'E!r:hl- P .. :.•.!m e de acürdq c -,m o di.sPosú, 
1 .• í.OO _ R"r:rvirc(..'i de 'T'('r<'t:'Í'r- ""· 14 de n,~bt.-, de 1957 qlle dlsrií;- tu-1 \c• -.~-cen:e .se: C$ '?G OCO<l"O n\, Art. 6.'' d, Lei 1.64:9. de 19 de 

·1.5.11 _ Tekí. 1ne, tclef, 1ncm.::..o::: te- bre a l'"'f,rmrt cta Ta:if.:t da~ Alff>:J.ctr- i :-. " · ' Julh,) de 19:S2. t·-êg'J.lamentad,., pelf1 
lf'Z!'~ma~, etc. 1

1
g::os, rtd>wtam nr,\'rS FetYlÇoS Pt1 ... 8

1 

Justificação A~·1. 1-'1 di) 0-:;cr·::-t., n 'l 31543 de 
aquêle irnp\)rt:J.nte ór,rãu t' p:tn a'> . Z-1 de ,');óst,,~ de 1953- óD% da EU-b. 

22 - R!.-, Gr~n;!~ d._, Sul. !;Ua.o; st~Íif's n s E.o:tadP"l putnen~nr:d.-, P'-'-1'3. atenuar ns dif!culd::~:des e:-tt c··n~if!na~;ã._, c:e Qt:e ~e trata dev.~rão 
06- 8:1r.t.a M.:nia. c, nsldE'l~vel•nente c..S trabalh,.s téc-/lque se ôeb te a me!t• set,..r fazp,,ra ,:;e.r dep, ~.t~d s p lo Tesouro Naci0 .. 
A~tmente-~c Cri; 3.0CO.GO. nieos e burocráti-c,s. 

1
l1,, em r1nude cln Ulto~o !1-Úm-ero d"';nd, C.!da ,·nn. 11 Ean::J do N;rdes~ 

Nã.-, é 8.Co11H1lháve1 que riq rc~ec- n:(·CC.•;<:,_·S, quer ~~ rn:slolllstas a~o_l-' t'<! do) Erasil s.o .. e:n Cuntr. {'-'ipe- . 
.ltJSiljicaçâ:J th•o C:'.,;.:4.o"rr,, já reduzido, .se d'-'St-ruin ~-;;ntf!.d.-s e e_x~l'ClCl·-s findos. c .. nven1: ciai. 

O aumt·ntn de trê." mil cruzelr,,_s 
1 

té-crúC' .. s pru·a nlltrc.9 sc:-vlç,,s inclu- rpe se mn(hflque :<s dontções re-fe. f 
tPm por fim te.o;tabeiecer a dotação I s!.\>e para c•'> brnraj<;_ rrrH~ as rlubr.r~s n.clma mE'l1ci.)na ! Cs 2{)·~- re.~umtl:'s Lcr:.rbo inCol'po~ 
tfo vigente cxercicin que c.,tre.:mnnjz D1f a nrr<>o::<.'ip1de imrt:'ri -~.1 de F€!' d::t<>. i raUc-s ao funrlo d2 obra~ c socJ-n-c.s 
l df>..spesa e~tr1tnmentc necet-~ár!a e 

1 

inchlf!l3 dr,~l}ã<""~ minima df'stinarl- ~: N.o ':'?.c :de emel'gêw:i~-! p~r tnotivü de calam1-
na.da ai.!~, r.1n a stw r€dUç,1o. tarefeirr J;:, I -- i da de n:< ár{:a. 

' " ~ 0 9 4.15 :\fi! .. ~ur:r, da Fa,:ncla 1 

N. l:J-0 )I. 1 -C 25 - Re~ebe.:irrir.. du :Jistrit_) Fe. :'-i." ~-t-C 
~2 15· Co!"t.Jrlas Ff>de1·n.!~. 4.15 -- M~n.i;;tPri,, da F.1zc:r.r!:l ! deral. .1_ 15 

- 31 - Delegaci.a" F:..SCa;s. 
D2.,;pJSas Ordivât·i:tH. Despe.~a" Ordi.ná:·\'t.c;_ Dcspesas O:d!mi.!'iu.s 011-frJ - Caixa de Amo!·t:zaçáo. 
1.0.00- Cu.steh Verba.d.O.(I{l - cust-efo. r.o.oo - Custd.-.. 
1.5.00 - Serviç(is de 't'crceiru.... I.I.CIJ _ Pc.-.'ol c,,·,·!I. 1 5 00 · 

·~-- ... '-' · · - servJÇl:S de Tercei:--,,~. 
1.5.11 - Telef0n~. telef0nema-". te~ l. 1.23 - Gra:IHicadio adir!._)nal p,,r 1.5.12 - Aluguei cU Jrr::ndam€!L 

legramas. rtldiCJg~::..mas. porte p,,:::tal e tcmpu de fE'rviço. • t("> de imóveis; forn.'i. 
D~~pes.:s Ordiniris.~. 
!LO.DO - '!'nmsferlmcins. 

ass!uaturaa cte caixas po.sta1."-. 13 - Mh1n.s Gt'!raL<> Acréscimo Acrx~scr,~.e...'5e: crs !rào 000,Ç{I 
16 - Paraná. Cr$ 600 flfJO. 

2.5.CO - Juros da Dívida. Pt,blica 
S/C. 2.5.C2 - Divida l!lt€1'IJ.a.. 

MaJ;:re~~e Cr$ 20.00(),CO. 21) - Ri.--. de J:meh·,) Acr~.~cim0 Justi/icaç:ão 

I 
cr:~ eDO · 0

8
0_0. , A • •

1 

ObJetivando melhnr e mai. Jt arre. 
Jw;tijtcação -!t~"ooO. a,1 Pau.,- c-·(.sC-"Jn, Cr~ c~açã0 em vários bairros e ~-ubúr,ll- Le1 2.977 d-:: 28-11-1956. 

A maJoracãn t""m p )r fim , ocorrer . _ _ I blos d~ Dl.'Jtntc Fe-deral. ! 0;-am cua n 

Onde se lê: 

Grau I 95.697.910 
nn futuro exercfcin a despesas c0 m a I Justtju:aça.,> d~s agencias dn Rrece~doria ~o Dis- , 2) 
ftSSlnatura de> aparf'llv-.s telefónicr,..<; Os a c; e.:;clm,.s ndma indica C., oS, r e-) tntD FederaL Pa~a mst_alaçao da.<> j 3) 

............. 
Grau II •• o ••••••••• 198.910.18!} 
Grau !I I 406.960.i56 

instnlad~"'J. E' Dtlr Jn.sta!!l:r, em dccor• sultnm df' noVriS. estudas qur. d<;'.;crmi~ rues:t;1as há ncces.~u~aci.e ~e sal:>s ~ou, 4) 
l'~ncia d~ in~t,slat;-àn ~~ v~rias exato-. narn modificações nas primitivas d,J• p~·éd!os cuJ~. locaÇa.o eXJ>Je a r.d._.c.a-~ 
rms recem-criMill.<;, mflumdo, tam .. ta.çõe,c; atri1mfdas às Delev,acjn.s Fl<>- Ça~ 1 Inính~...., ? de Cr$ 2.GOO.OvO,C{). 
bém. no aUml'!.,tc. a clc~-.rçli.n rlas ret;- cai'i cita:d~s. (D{'-cret") n · 4 ... -48€ de 17 de outubro 
pccUvas tarifas. de 1957 - S 1Agências da Reccbedo-. 

• o o. o o •••• o o 

Grau IV ......... o •o 233.695.45il 

Tn~.aJ da Alín:·a 1 .. 935.263.626 

15-C 

4.15 - ~·nn:.')tPrh do. Fazenda. 
31 - Delegn.cfas F'isca1~. 
Despresas 0:-111,-!r:a.s. 
1.0.00 - cu.~tr!(,. 
1.5.00 - S{'rtrit:;o'.l 
1.5.11- ':fe1ef,)ne, 

~gramas. etc. 
16 - Paraná. 

de Terceiros. 
telefoncrn~s. t1.:-

Acrescente-se Cr$ 15.000,00. 

Justific'Jf)â.o 

O ncrêscimo, ach.~a. referido ~ 
t!onseqüêacia cta_ in~ugurllçã0 IiaqÚela 
Capital do serv•cn U:e telefone auto· 
.mático. cu.ia t~-•ta de :J. .. stnatm·a e 
chamadas intrnn·Qanll's comn ~ ::;abl­
do frol aumcn~·1da. 

N.~ J7-C 

4.15 -- Ministério da Fnz~·ndn. 
32 - Cnlet.nrins Federais. 
Despesas Ordinárias. 
1. o. 00 - custeio. 
1. 5. Oo - Serviços de Tereeirc/!, 
1.5.12 - Aluguel 0 u an-endament0 

ae imóveis; forns. 
22 - Rio Grande do Sul - Cr$ , . 

19.200,00. 
24 - S1nta Cat~1rtn~ - C1~ ...•.. 

125. OOO,QO 

~.o 20 rt;~ do Distrito Federal) • 

-4.15 - Ministério da Fz zen da , N. 0 23-C 
~pesas Ordin§.rtas 

1!1 - Direçlio Oeral da Fszenda­
Nacional. 
13.01 - Gabinet2" do D!ret-::.1· Oera1 • 

Vcvba 1.0 .. 0(} - Custe1o. 
l.Q.O() - Encargr-s Dt,-ersos. 
Suprima.se: 
1.6 .11 - Seleção. a,erfeiçoamento 

~ e especialização de- p-<e~0al. 
2) Despesas de qu8lquer nature,"!:t 

·e pro\·iniêncla C(llil a mamrt,ew;fi0 
de Curs. ~"· inclusive mediante c0nv~­
nlo com a Esc,,la. do Serlco P1bl!co 

600.000 . .. 

to 

Inclua-se: 
13.03 - CursuS de Aperfciçn~mlen-

Verba: 1.0.00 - custeio. 
1.6.00 - Encarg0 s DiersQ3. 
1.6.11 Sel€-ÇÜ.0• a.p-erfelçoa.ment•J e 

especlalL::aç_ã0 de pessoal. 
1) Des_pesa.s de qualquer natureza 

e pr0 vlniência com o funcicnamen­
to e manut{'nção de Cursos. inclusi­
Ve mediante convênio com a Escola 
do Seriço Público - 60Q.000 

4.15 - M:inist~~·io da. Fa;.;enda.. 
24.02 - Dirctorb da Des;:.esa Pú­

blica, 

~.o.oo 

2.2.00 
nat.s, 

lEncal'go! • Gerais) 

Transre~·ênc1as. 

Dispositivos C~:n.stiLucio-_ 

Substitua-Se Por: 
Defe.sa Contra 2.s Sflc~ do Nor­

deste (Art. 198 da C0nst1tulção Fe. 
deral) 

1) Para depósito no Banca do 
Nordeste do Brasn S.A. <art. a.o 
da Lei n. 0 1.649, de 19 de julho de 
Ul52 e art. 1.0 do Decreto número 
'13.643. de 24 de agOsto de 1952 -
959. U93 .850.00. 

2) Para o fundo de obras e S.)· 
corras de emergência (dispos1tlv0s 
citados - 237.748.464,00. 

'I'otal da subconslgnação 2. 2. D2 -
1.188.742.320.00. -

Justificação JustljiÔaçã0 

O crltérlo adotado no vigente or- Determina o Art. 98 dn. Constitul-
Ç.'ltnento não pennite se conheça de 

1 
cão Feàe.ra1 que a União d'E!.spenderá 

pr•:.nto· u!t-E.!'brmente, a de.spesa .rea. i anU3.lmentt'-, na execução . do plan~, 

Justificação 

A presente emenda tem por fim 
mod!fica.r algari.<:m(ls .'lt-nl aumento 
de de.spe~·a. 

N' 25-C 

..15 

31 - lJelegaelas F.i::-ca:s·. 

Deepesas de Capital. 

4-.0. 00 Inrestlmen~. 

f.t.w ()!)ras. 

4.1.02 Inícf-o de ObrM. 

21 - Rio Grande do Nort' 

Sup:·::'!la-se c~-" 1.000.000,00. 

4.l.ü1 - P.rosseguilumt.o e oo.ncJu. 
sâo de obras. 

· 22 - .Rio Grande do Sul. 

Suprima-se Cr$ 1.000 .. ooo.oo 
4.1.04- Reparos, adaptações, COM. 

-e despesas de emergência c/bena 
imfveW. 

21 - R!o Grande do Norte-, 

Inc!ua-se Cr$ 1.000 .000,00. 

22 - Rio Gr!lnde do Sul. 

tnclua ... .sc Cr$ 1. 00{). 000,()0. 

' 

·:-, 

• 

,. 

-":­., 

,. 

,. 



2238 Sexta-feira 21 

Justificação 

Si:n aumer:~o de des~!:a tornam­
ae n::...:~_.-..i;ria.s as moriifH:-a\'ô::s., <:c,ma 
Ir.'- .:f},1nd.~.s. :. itauL s dt' f'!;tUdO.'l 
~{l;'..?.à'.'!.o:. .~ :a Dh'.são de Obras c.a­
que:e :M,m:rté.:o. 

N." 26-C 

•f.!j ...... l'.i:nidé.;::o da F.:tzen;;ta. 

~~-:. - E.:~.f'<,õ:s Atlu~l!eiras. 

33. 0.3 - M:::.as de Rendas. 

t.fl.C.O 

~.1.~0 

l!lv ·st:m?nks. 

Obra!, 

4. !-02 - I:l.!c'J d·: Obrllt>. 

... Cl - Acre. 

<l.l.02 - Inicl-o d:> Obms. 

{11 - A:;n·. 

01 - Elo Bmn ;:,-o. 

~~lua ... s.e ·c.$ 1.500.\ii'ID/J-\1. 

4.1.00 - PrL.:s-rg-u~mento e 
elUEão d~ Q bra.::.. 

01 

0\ 

A~re. 

R'o Dr""mo. 

.Eup:·~-.t.e C!-S l-5-:0"'0.QJO-,€'J. 

Justij.caçâ~ 

con- 1 

As mod:licar;ões:, ~c:ma citadas, d~­
co~·1em de estudes r.al .... aek)s p..:la 
Cl: .:~ de o;.;re.s d:tque!J Mlll.s -e­
rio e n:lu :m.;lic:o>m em aumento Oe 
d.e.:.'j)•esa. 

N- 0 !:7-C 

4.15 - ~!:::-·.,~:;r:o da Fn3e:t:C1H. 

31 - D~!:!?,;aCL s l"~l'Cais. 

D~pe~;'ts d~ Cap:~v.l. 

4.0.GO 

~.1.00 

4 1.02 

cs -

Iuve..:timcn'.:os. 

Ob::-:-..3, 

Ini::o de Obr~. 

E.t?ITL<l S"'nt~. 

Inclua-se c:s 6.oco.ccoco. 
10 - Cci:..s. 

DIÁRIO DO CONQRESSO NACIONAL: (S9Ção 11)' ·Novembro de 1958 

JustiticaçO. 
A em:-tHla tem por fim transferir de 

un.a. para c~~r.J. !'.Ubc:msignação a do­
r,ar;ã0 suryra aludlctn. ~egun:::o aeonse­
lha a D:~lsAo de Obras d'aque~e Mi-
ni.~terw. 

2~-C 

::3 - Es:a-cóf!::; Aduanelrr..s. 

33.01 - Alfà'ldt>gs.S. 

4.0.GO - Inves~~me~:kls. 

4.1.00 - Obras. 

4.1.04 - Repar~s. adap-tações, cem~ 
BF.~·vação e de~r.csa~ de emer:)ffi-:ía 
com bens lmovets. 

01 - C-Dnlmbã 

Onde 1e lê: regado, ao qual será. a.tri.buída uma. 
1.6.23 - R~aparelhrunento e d• gratificação de função, a. exempl-o àO 

S!nv0~vimento de programas,_ serdço., que vem OCJr.;.·endJ ultimamente ~m 
e trab:llhos csp-ecU~cO& muitas rep.art~ões. fazendárias. .inelU· 

Sive Contadoria Geral da. R~públlca. 
1 > Despesas da ~ualquer natureza Serviço do' Pessoal, Divisão do M::r,te­

c-Om a inStalação ~ aparelhamento rial, etc. 
das ProcuradJrias G~tal e Regiona:.s. . ~ 
tendo em \'ista Lf'i n.,o 2.fH2. f.W 7. Para efet1vaçao da medida que 
9•

11
_55 a ' ora s_e su~ere, o serv!ço de rnativ-:.s e 

Pens1onis;a.s <art 7.0 ) seria contem· 
Leia-se: piad-o c<?m 15 turmas: 9, para a S3'Çâo 

1 6 23 - ReatxU·eL.'lamento -. ~Se- ~e Inativos e 6 para a Seçâa de pen­
s:n~0iv~mento de p::ogram~ .iEU'YiÇC$· Sl-o.nist~; o ... se!"iç.o Adm1nisu-at1vo 
e trabalb:Js esp-....<>citU:oa I (art. 9. ) con~ana com 5 turmas, sen• 

do 3. para a Seçã.o de Adminl.straçf..o 

Ict:h.:a-ee C~ 3~0'.(0000. 

4.1.03 - Pro~:;ewmen';o 
são o.~ 0 braa. 

1) Despe.sa..s de c;,ualquer natureza 

1 

e duas, para a seção de Expediente, 
e proveniên:ia necessárias ·às Pro- devendo uma das tunruts ser incum• 
curadcr:as, Ge:-al t Reg:onai.3, bem bida d~ tOdas as q"f:n~.stões de material; 
com0 à ComLSsão ã~· D::p:sa do.o; Ca- o Sel"Vlço de Crétlltcs <art. 10 selia. 
pitais Naclcnals. como d'~c:Jttência- da desd-ob:-ndo em 9 turma.s, 7 para a 
Lei n. 0 2.€4.2. tie S..11-55e doa De- Seção- de Créditos dD Mlnistérlo d& 
eretos ns. 39.%7. df· 30-4-56 e 41.427, ~a21E!nda ~ 2 pa.r~ a ?~ão de Crédito& 

e conclu- de 25-4-57. os dentais MilllStênos; 0 serviço de 
. . Contrôle tart. 13) desdobrar-se-la 

JusttjlcrJ.Ç(4 em 9 turmas, 4- para a &ção de c~m-
21 - santa Cat~rma .• 

()3 - ltajai 

In:'Iua-se Cr$ SOO.OOO.<JO 
4.,:! .oo Equ~pamtentos 

!ações. 

A presente en::l·endu de redação vi..~ trôJ;, P~óp.rian:ente dita, e 5 para a 
PQssib:litar o func.knamen:o da Co-- Seç~w F~anceu-a e de cadastro-; a l.a 
m!ssão de ~fesa d'Ds Ga.pit.a.is Nacto~ P~,.,.aé!'J.-rln 1 a-t.. 15} contraria com 
nai.s- instituída pel.J. Dzcreto número I duas tunnlls, do mesmo modo que a 

e h1sta:.a.~ 41.427, de 25-4-57. c:m esp~iticz~ão 2,a P~gad-:!üia (art. 16). 
de atribuiç-ões por Orça do art. 3. 0 , 8 . .à. guisa de just!!icação da. me-. 

Ir..stalaçôe.s e equ·pamen· n.o lo~. da Lei n.o :J.S42, de 9-11-5-5.. dda que se j)!"et~ 11de, comprovando o 4.2.10 
tc.s J:ara oiH"8;j . No 32 · -C acêrt-:> da prc.Vidêuch, c ,m_ re!ultad08 

12 - Mato G~<'s.so. 

01 - corumba.. 

:;:4 - S:::.nta Clfarina.-

02 - Itaiaf, 
s~ur!ma-~ c:s 3Vo.oo:.01. 

Acresc-ente-~e à. ProJ)QSta. or-çamen~ positiv:s que se obg:rla c:m 0 des .. 
tárb. p:1ra o- exerc-fc~o de 1959 a se- dobramento .:las dlve~s::.s seções em 
guin:e parc~Ia. turmas, cada qual com seu Eticarre~ 

24 - Dlretcria. da DCspe.sa Pública. gadJ., deten!or de uma funÇão gra~ 

24.()1 - Dlretana da Dc-spe>sa Pú- tificada e co!ll f.::sp.:nsab"lidaCe Uoefi· 
blica. {Despesas P:"óp ·ias) • 1-.ida. pode--se ·tssev::rl\r qua vem pro---

1.0.00 - eus:eio. duz.;ndo os mais satisf.,tórJ:s efeitos 
1.1.00- Pessoal c. vil. o desdobrame-t:to jã põsto etn prM~cà 
1.1.15 - Gratif~catá-o de funr;:ão. na Seçã.) Financei:a e de Cadastro 

A..<: mudi!~caçãe.s. ac'.ma. referidas. i Inclua.-.c;P na subanexa 4 _15 _ "-~ da Dir~torw, em cará~ t:xp<~rlmental, 
r.! a p . .eileJd::s. ori;:Jnam--ae dàee.~~~~. Cr.,-:; gCJ.f·J).t.J (n"Jvccentos mil cru-, sem qualqu::r ônus p3n. a F:~da 
dc,s ~~1al .l.l::JQ·, pe:a Divisão 2eir..:;sl, : Nncfonal 
d:; ;,t~.>i~i :::rio da F A 'lenda p:.s.erior-

1
1 '· · 

I 
men e a pr'lp:da in:ctal e não cnvol- Justhico.tiva 
ve ~:um.:-ntn ele despe.-;a . . I 9. Para qne se alcance o ob-jcdvo 

, A Dt ... -ctJtla da DZ3pesa Púi:>lic1:, . visad), U:t~ é, f·que a Diretoria da 
Ol":Jà.c m:crar..te Q;> •_ra~uur0 Nacional,' DesPesa PúbPea devidament~ h~b:Ji~ N. 0 30-C t.:m .sua fi:J.alldade, o·ganizJ.çâo, com· I tada a deslgT1ar os Encarre~radas d-e 

33 - F.s~açêes Aduane!r;s. 

z:LOl - AWl!ld::g.as. 
Inc:'...- _.:;: CI-5 3.0GJ.<!VO QO, 

4.l.C." - Fr.::u·.::::;t:im::nt(l e 
clus§.o- de o::r.s. 

cru· I 4.0.CO Inves~iment..-:s. 

4.1.00 - Obra.~. 

r: .ê::.::.s e aJ..I:Du:~õ:;t' Ue !)e.s..oa1 d~fi-! Turmas, pr-e-v'stzs no art. 29 "'ctas D:S• 
l<...!da.s no Rc~1mento aprovad-J pelo~ p'":Ef.çÕ"'....s Gern1s do seu R~gimento, o 
~er:reta n.o- 21.B~. de 4 de outubro I que muit") virá co11c-;rre-r. fora de qual­
ce 1$46. I quer d1\vida, para. 0 ii~·&'O:~e$tiona-. 

Z. Seus encrtr~""Vs são de múltipla men!o d~ seu.~ e.ncargos._ a;;sãs volu-

• 0 1 
compl-exidade, actescid~& de problemas j mos ~s, t-T~a-sl! 1mpl'--~e1.,d1Vel a in· 

c nc ~I de s-.::-Iuç-ã.J. ba.s..;a:n:e düicultO.sa de-- clusao, no .ct.ubanexo 4-15 da attnl pro-08 - E:spi;.·:to BJ.r.Lo. 

,suprima~se Cr$ 6.0CO OCO,OO. 

10 - G:.li!.\.s. 

Supr:.ma-se CrS 3.\IOO.OtO,CO. 

Jus:lljica;ão 

4.1 . 03 - Pro.:.s:g"'J,:.m.m ·o 
sãc d~ 0 bra.s, 

12 - l.-iato Gross-o. 

Cl - Corumbá 

Suoruna-se Cr$ 1.'000.000-,00. 

Ill~an-Qo estudo ac~trado. ' posta orcam~tária o~r$1 o PX:'l·cfclo 
de 1959, da pn.rcoe-la de Cr$ OOD.OOOeO 

o:~mo deeorr~ncia. d~ c.studos pro­
cedidos pela Dlv:.São de Obras daque­
le Minis~ério pcsteriormente à pro­
posta in~dal, são ind:spensáveis as 
modificações, acima. indicadas, sem 
au.;n.:-nto d;-: ,. · -... esa. 

17 - .Pernamtuco.. 

01 - R-ecU:e. 

SUj)t:rna-S<! Cr$ l.DOO.OOO,OO, 

4 .1. 04 - Rep_ar cs, aO.aptaçõeS. con .. 
~;ervacão e despesas de em.er&ênci.IJ 
com bens imóveis. 

3. Ac> ~aro. de 12 _s.nos de execução (nGveC€ntos m!J eruzeircs), desttnadg a 
da men~1~naao Regu:.u:nto, _chegou-se ocor:-er R:> pagamento ttp 42' funçõ~ 
à co-nclusaa de que varto.s sa<> os po.·n- ~rat"ificad-<S _ FG-5, à razão de , .. 
t.Qs_ que se apresentam carecendo de crS 1.50000 m~.,.c;als e d:" mats três 
rev1são e ae,JnselhandO-. alteração. a Assess0 res _ FG-!. à razã.-. me-ns~l 
f:.rn de q_u~ se concxetJ.Ze, integral~ d"!' Cr$ 4.000,00 (quatro mil Ciuz-e1-
DLnt-~. a tmal .. dade a que se dest..na ros) 
ê.:;te importante setor fazendário. • 

10. E' bem verdade que o art. 4.0 

4, Dent.re êle.s~ dei;-taca-se o capía do BtUal Re~o. só previu a e-xi.s­
tulo rn, . que cuida da. competência tência. de três As.~,:::ores para o -D!­
d<ls órgãos~· diScrimina em seus ar· retor da D2sp~sa- Pública. 
Ugos, a.lllllla<io& ele i a. !&, ... divtr· 

N. 0 2:&-C 

4.15 - MinistériG da 
33 - Estações Aduanell'as~ 

-...:~.01 - Al!ândega,s. ' 

4.0.00 - Investimentos. 

~.1.00 - Obt33. 
4.1.03 - pross-e~Uimento 

eão de obras 
25 - São PaUlo. 

01- Slmtos. 

Suprima-se Cr$ l.OOO.OOO.in. 

4 .1. 04 - Reparas. adaptações, cDn­
etvacão e despesas de cmer€ênc1a. 
com bens unõveis. 

25 - São Paulo. 
01- Santos. 

Inclua-se Cr$ J.ooo.ooo.oo, 

'; ;, 

<11 :··"~. ;>; 

t2 - Mato Grosso. 

01 - COrumbá. 

Suptilllll""' Cr$ l.OOO.OOO,QQ. 

17 - Pernamtu:co. 

01 - Recife. 

Supxitlla-S~> Cr$ 1.000.000.00. 

Ju.atijica.cão 

1:'elldo em vista estudas procedid-OS 
pala Di"VL'>ão de Obras do MiolstérHl· 
'Ia. .Fazenrla tornam--se iruil.sp:-n -ãveiS 
as modíf.~ações, acit.n.a r-.,!UJlidas, sem 
a.um-en~o de õespeu. 
2~io- y •• : "..F 

N. 0 '31-C 

sas atividades a.rtribuidas. a cada- um,. Tttdavla, como ficou em prfncfpio 
contemplando cada serv •• - 4 de focalizado, o D!ret<>T se vê ..,ober· 
que se COlJSI:itui a Diretoria.. eom duas bad,. de atribnicões da ma's variada 
Seções-, menos o Serviço de contrôle eoumiexldade d~ tão- acrescido nú·me-
que con-ta. com t.têa-. ro de- nr-oee..~ oriUnílO.CJ ile tôôaa 

1 f as Seções e ~cs-. ati~'ndoo, no-
S~ De ta orma vem crescendo. em momento,. a cifra de 135 mil em es-­

deoorrência de faOOres diversos._ o VOw tudo, em razão- d~s lnúm"T'rtS- lef.s que 
lume de processas que afogam as de-
pendên.cias da Diretoria da Despesa têm fletermfnado revisões. C""ncedendo 
Púb-lica, nã-o obstante a bOa v.onta.de beneffci~ aos fnativrs, em gergJ. &OS 
e a reconheei_a cooperação valiosa rnarrlstrados. M P!'nsionl.s•as. -;Jém de 
d ...1..,.._,.. ._.. de 9S"<Ut1+ns outros tão vnrbtdns oue 
os seUs serv'-"' .... ~ço, qu~ se- .u.upõ'e, .,Jto m~is se s1usta a nermanênc'a. 

pr..:mto-, wna- providêm:ia, com o obje-
t!va de estimular 0 s-ervidor. ao mes- tio r.eduzi~o- 11filf'l'el'o de- nuxfli91'"S di­
mo- tempo que oferecer oportunidade l'etos - 8 A.t-~PNFores -. Jncumbil\ ~a 
para adquirir maior 5-:~ma de eonhe:ci-.. (1.n f'.Studo e "~naro de~ d~t'h"&' 
ment~, ded!ca.ndO-çe em snpervtsio-. otn.iPfto-'3 à d~>ct.<:lio do DfT"et':IT' à sn.­
nar um determilll:tdd setor, l'r1~<l de eOT-Im-~l-11t8 nl'"I!Mt'ltes du 

~'vfl"l"-~'f ~'"~·eiaz 1Pt<w.a1~ e- de -rí! .. 
6. Trata-se de desd-00-ra.r cada se~ n<~"l't.f~"'s dP nutrM M1n's;~érfC"18', ll- crue 

4.1S -:- Min!stéria da "Faze'.lda. çã.:J, daS mencitmadas no capitulo III, ;,_~~ift,.q filft""'t'l:Tfl""-"'~. ~~ ~Tlm.~tar'fo-
em turmas q_ue-, na. fonna prevts.ta .. M"'o:\ 8 (~i~\ ,.. nflmeTo tle Asse~~t·~ 

18 - Procuradorb Cilral da F~- no art.. 29- fi.a8. o.:.spcsut:õe& Gerais. de I erta~ns com a ~.Octf~ da- 'R;-egi-
Z€\',_U NaciODa:J.. 'vigente a,.egimro.to. terao- lUn- ED.Car .. inento. que data. de 1946. 

' ' 
' :iJ (I 

-. 
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DIRETORIA DA DESPESA Pt:TBUCA. 

QUAJlru> SilN61'!CO 

"' Nonmbro ã 1958 2~39, " 

de In.:::•.tirvos ••••••••••••••••••• -•••• , ...... • turm.,. 
8ervfço de InatiV<>! e Pensionlstlls .......................... { :: 

de Plensioniste.s • • • • • • • • • • • •••.••••••• 6 tu~·mas 

T~tal ••••.•..•• ·•••••••••••••····· .•••• 15 

Serviç0 Admlnlstrativo f 
,SêÇ5.0 de Mmini.stra;ão •••••••••••••••••••••• 

••• ' ••• # ••••••••••••••••••• o •••••••••• 

&e~~ão de ~ediente •••••.•.•........... ·: ...• 

3 turma• 

2 tunnaa 

'r o tal ............•.........•...•••...•• 5 

...................... • ............... f Soç~o 
Seçao 

de Crédit .... -s da Fazenda. •.•••••••.•••••• 

de C.téditos dos Mini>térios •.•......••• 

7 turmas 

2 tut:;.J.lM 

Totr..l ..•...... , ..........•••.•• ;,,,. ,, , g 
. [' 

I Seo9<> 
-2e.;·,jço d_: c::n:-róle ......•...• ' .. '... .• . . .. . . ..• •.. . . . . .•.. ~-~~i~ 

Finar.odra e de Cadastro . , •...••..•••• 
d::: ccntrôle •.................. , ..•.••.• 
M~c~_n:z?.,:::':a. 

5 turnYS 
4 tu: :na,., 

Total ............................. •••• 9 

J.• Pa.,."'B.::i-'}r:..,!. ••••• ····• ··········•·•• •••• •••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••• , • ·• 2 turma-S 

2.a Pa.gn.do!'!a. ., ••••..••••••..••••..••.•••••••• ·,,,, .. ,, •••··· ~ •··· ....... ~···········•••"''"''''''' ··· · ·· ··• 2 tLm~· s 

42 turmaa 
.. 
jc To:..al Gaal ••.. , •.••••••.••••••••••••• • •• • · •••• ·• ~ •.•• · ..••. · · •• · • • • • · • · • • • • • • • • • · · · · · • · · · • · · · • • · • 
'1 

~~-~-~ .. ==~~==~==~~-=~~~~~~~---~ 

arece. n.. ~ , ..... Café.~ r/mos 'na ctdade ·le l'l'(\::: .Í' 'Il· U\'fio foi r<!t:isto pel.o orndOl') __. c.ons~qut::lll~~ e~J.fu·a?O~$ a ~r-ell, P . .. 493 de Fl58 ExposirõcB Agro.Pccuál'Ja e dos\ O SR. ALO GUlllfARABS: l''cscrras na comrra ~e tcrt'l!llO<! e· 

Da Comtssao de Ft:Jttnçc.s, taS K;;tado de "tmas C:eraJs C<Ji\'II.J Sr. l'resi(•:nte, Se-nhores Bcltudo- \endldas. R partlC~tiat~s~ dent.ro dla­
siJhrc .n eme1uiu do J;k-nártn t ·n•e-grante" dn<;l ·o nrmo-··t- 1 lJ i 1 "C . i I suas nmmas hnbJlllaJS. Voderit.tn, 
(•u.bshtJttivo) no Proj.,to rh· P!tr e~o \' rt>nt 11 n_;10 :-~~ ~rj:l.,;-\0 '.j 1) ~~~s la~~~ te err:;o. à o~rel~ 1.3 11cntão as Caixas Econômtcas .. ~"e~ 
Let da cJmaru n.o 1:19. li.J' HITJ8, çü~~i'rfpin.' nc~r~ido em · 3' (ÍP ju· '1 an! H\ .-l ocnga :_,xrp 58~() 0 .0 re~~1~ dcrais . dos Estad?s e.stahelecer 

t · i'"" r E'xf?cut 't.'o nn ( t>n e "UO ,ons~1 10 uperwr •-1.1~ I Mnvt\nw com a Caixa Econ()m·cl que au vrt::.a o <"ilt "' _., • 1hn rlf'- H~~7 · C · ]' • · '""' t 1 e- \:' ' " ' · • 
a abrir o cràilla t:.<opecial dt• ,' ' 2 0 -de'' C~$ :1 tJOO 000 00 (1 1·~5 ,m:-::tas ~~con(:rlcus · 1'.S Ul n ':: · .;:~a· Federal, para Qll(' o seu din.beh·g 
cr:e 2.000.000,00. ·lhõ s de croz;,i~o~\ con~o au:\-l ;o a(~ 81. 1~

1 a1 ç'ct1 ;J n P~a!Jsl. autarquwE' tl·l'l e::x:-cêdentc fósse E-Plicado em Brasf .. 
ml e_. ~ f . 1 ?..• .aJJI .1 •1 cpu Jca e nos ;-s <~- fta em construcoes quP. atendesS~~al 

Relator~ Sr. Lima Guimarães .. 
Ao prcscrHe peojc>to ,já examL 

nado por esta Comissiio. ap!'e~en­
tou no nobre Sena1ior Gilberto MJ:· 
rinho em plenáf'io, urn substitu­
llvo, Que visa a autorizar· o Porfp:· 
Execu-tivo a abriP, tamh(t.m n cr·r 
dito esperial de Cr$ 3 000 000 00. 
como auxWo à rf'nliznciio do H 
Fe~tival Nacional da Banana. ehl 
agllsto rle !959. na eirlarie de Ita­
nhem, Estado de S5o Paulo. 

Examinando o as:-~unto. a Comis~ 
alo de Finanç:u: opinou favoràve' ... 
-nente à emenda com a seguinte 

SVBEMENDA 

Ao Art. 1.0 • § 2.0 onde se diz: 
Cr$ 3.000.000,00, diga,se: cre .. 
1.500.000.00. 

Sala da~ Comissões, em 14 de 
novembro de J958. - T.ima Gu~~ 
•arãe.t. Pr~iriente P. Relator. -
Parsi(al Barroso - l .. ameira B~t. 
ttncourt - Paulo f.~ernnndn; -
Lino de -Mattos - Math.ia.t O!Ym­
plq· - Jollio Leite. - Othon M~. 
drr. 

.EMENDA A QUE !;E REFERE O 
PARECER SllPR \ 

à !"PalJZRC<lO do 11 •e::.t1va L,:1rln- cloo• " (t"' ... ~ d'f' \A •,, d · ' · · · · 
' • · o:~ , t 1 tW~J .. ~. nh.s ~ .. ":;. l lCU uaf_~ s e cre- aos ll3clamos dos particulal·es. 

nnl ~a Hannna .. em r-;n::. o~;;::cc ·" .·
1

: d1to; face ~ diVersas le1s que Hte St'. Presidente acrPdito na AO. 
n~ C'ti1arlf' de Itanhaem. E-t.a

1
1o ll ~L~m detet·mmado ~nngrias llio av,!l· n.e"Stidade- ·dos pt·npósitog -de. 11''­

San Pa1_1ln. I" d t t tadas qUP. t>nlf'<l\'a1·am a difusãr, e f\~tn.beleceu ~sse plano Não de'\78. 
Art_. 2.

0 O~ ~uxf to~ ~ QL!~ _r~ ~ a expan.c;ão do_ crédil?, prin~ipuJ. ~·-o~en1nr ~e n nplicacto mell\ort 
o artigo dantf'!rtwr- sf'1~ o o_.ntlr)-~~·r"l't· .. m~n~e no ~·:nfldo SOCial da msti~ l!~ mnlor rentabilidade, na sentido 

a' o o em a .~e u tmçao. · 1 · . b • 'd • .o.· •• 
"' nícípal de Trl'~ Pontas· 8 p 'd t socw serw a esta e:ecJ a Pm e.!Nte', 
• 

11 
- ~ ~ p -'r 't M r. resJ en .e, um dos n~-pt'CtO.\ plano. · 

. b) o rlP Hem - n ? re el 0 • \~- notáveis do crêdHo é o Que pm· AcredHo, porém, .que outros pro. 
nu'~n!l rle !f~nhnPm, . f> cura. torná-~o r.ada _vez ma.is demo· gramas poderiam ~r tnà1!1 bf!m 
Pará .raro. urnro. Dn D.!llll'~açli.o d -5 · crátlco, maJs acessrvef a.a progrcs .. apyeciado! ~ia di-re'}io das Ca1'X:ü 
ses. anxt,1w~ os referu1o~ Pr'-'f""t_ so g~r!\1 da população a fim dl: Eeonômi~s servindo rnelbot· M 
tos. prP~ ar>~o rnnta.s. nn fol'm 3 oa atender aos meio.q s-octnfs sempr-e sentido eo\eUvo _ quem nMf -. 
1P!:!''1::1a('P•O V'Hrrnte>

1
• 

1 
A crescentes das coldividaJ~ hum·.1· cum maior repercu!!islo na vida t 

Art. 3 P Eefn PJ en rar11 f"m VJ- nas d P•t• 
d t dn a nublicaçãn "~ · . no progre!!O o a "• 

gor na a a ! su.. .. " < -. - Co\lsu'!ern S\l})f'l'ados o-s eslabele- Não St?ria úfH - pergunto -
vog'adas a~ dHipasi-eoes em cont!á· cJme~tü~ de cré~i!o ~amo as Caix:h não con:stituiria aplinaçlo 11@- M!O 
rio. ~,conom Hm.e::, CUJa mJs..<=:1!o precipua sentido pa~ríótico aphclH"ent aj : 

Jtuti{icm;ão e amealhar a economia prwa-dn df) ea~xa3 EeQnl\micas suas re!ltt'ftl · 
o Incremento da cultura d.q; r-,;:z. pequeno produtpr do médio _bur· em empresUmo-s aos ~s-t.ad~ "'*"'·; 

nano, pela ~nn impMh1nria n1 c•r:'l g12ês do ~perárw, porque os Jtu·ü:; a. construcfto de rodovu\s o" ""' 
nomia naeiannf, .mflrf"l-cp n1eo-:õts M· nao ?0 nd1zem com as neer2ssfdad?s 'O atendimento do outros servltJ()I 
neriais do potiPr pt~hliro, morn.eut,, ~a VIda. Estabel_~ceram, então, os p\\blicos'! , 
Qttando o pa.fs nror:nra illrr:ntivq ... l1 .~clamo~ natnra1s do lucro. 'porque construir casas em Bta• 
nro.in••§n dos art1~ns ,..anat.l:S ie .\s Canas Ec-Onómtcas para sua!\ sfUtt! 
t>XpflrtnrloP. anment1r os suas forr .. CX:Pu.'lsõe~ •. u~ r:ogramn destin~tdo ~b:o a tndnGal!-ãO, par& ~s.tutlll.~ 
te~ ,.,P rl'ivisas. 3 . ~tel.del', PrinCipalmente à nqni· -dos parlamentares dos · ho~ · 

Em no:rMtn -rle Hl:s9 realizar-M.â Sicao da ~asa própria.. para aqUt!· responsáveiS da Naclio. 
nn efrtnrlf' de It.anhaem li'or-11 rle lcs QUe nao a possuem concotl'tm· () Sr. Novaes "P'illta ·- Permitt 
Sffo Paulo. o 11 Festival Nactonal do do mesmo passo para n expnn· V Ex • um nparte? 
da llonana. silo imqbí'i.lri•. e o equiltbrio 30• o sri. AI.ó GUIMARÃES- COID 

EM2NDA N.
0 

1 A crvp1-..•nlo no tl'~~'- tt'm sido ft"H-o eia1. Ha.necessidade, entretanto t1~ moita Mtisfacfio. 
Substl~ua-se 0 projeto pelo ~~- f>~ rPIR~i'ín A onfr-o!ll r ... rtnrr'le!l! rfPs~a um &:tntJdo mais realfstico à apU• O $,., Novae,~ Fitho - ~stou- 4~ 

.rtunt~: nntnrl"?;R, P jn..-to p convenh·nft- qnJ:~ cttcão da fo:tuna par.Ucul~r. pleno acôrdo com a 1u~atao ft 
AutoJ•izo o Poder E~ecntivo tt n tTnif'io Rn,-ilít n s1,n rrnliz!lri'io. A expostc<H) d,o Sr. Pre!ldente dô V. Ex.• As ~serva! poderiarn tBP 

abrir, pdo Minis!étio da Fazend:J. ~"'m· P fl ohiefivo riA altPrar!'in !'r.1:' Cons.clho Super~or das Caixas Eco-.. aplicadas, muito espeeialmênte, 
crédjl()t: es~einis nn total de C:r$ <~p nrop;;p "" PrlliPto dt' f,("i ria r.A~ nônuens faz com qua a análise nos merviçoe de abastf!oimento ft 
5 000.000,00 para auxilinr a rPa 

1 
rry~rn n ° 1 H> :>R nn rrpo:pntP eml'n- men_o~ percnciente enrontre nêsy~., tlgua e fornecimento dê anetrJt 

lização da-! Expo~q~fies Agro- Pe- ,.h. - fiil"hprtn Mflritth.n - Pnttln mstitut.os um estado de supernçiJo elétrica. ~ 
cuária E> rio!!! Gaf•!s Finos ~m l'rAs 4lrrf'u- r,-r,-,r?" rle rr•.(;fM- A'~ti .. Em pr1mejro lu;!'art porque não O SR ALó GUIMARAE-8 -
Pontas Minas Gerais e o 11 Ft'~U- l•'o Vi1'11"nun - n(l»t"1 Kr1'"11'"" - ·mnis podem aten-der. - devido à Agrndeco.· o aparte do nobre !Jtrll• 
'Vai da· Banana, em HanhfiPm, ~i"i·l .furN''I •~,.,rrffli'f· .... lf - Vf,.,,,,,., f.irtUJ. fnHa de numerário~ aos peàid0~ dor por Pernambuco. 
Paulo. - A, ... , Vi(ltJ»I'l - ()thort Mdder - de emprr.stiT~lOs, em_ segundo, pur- Rettlmentc 

Art. 1.o ~ 0 Podet• Exerntivn Um11 n••i'1vrrfi,._lf. qn(' os pianos estabi!Iecídos pnra )nosl!!oa . 
autoriwdo a abrir. pelo. \fini~t~•·1n 0 S1? PRRSIL'F.NTE: rr_:.•~lllDr. apliencão do dinheiro ni\õ a hrncos com 
da Fazenrla, os seguinfeE C1'~·1:to;; · - ~uo aceJtos pelos órg{iOe maiore!l .muitos a exigirem 
csperiais: Esl~ findn n leitura do c:>~pe_ da Adminlstracfio pública. J>reco·/de energia elétrica e 

L• de Cr$ 2.000.000.00 (dt•l• <l'en~e. lmzn. então. passem os ClliXIl E~»· de 6gua, por 
mHhõe8 de cruzeiros) parn :tu:ti- Tem a pnJav1'tt õ nnbre Se-nador nôrmcas, daQui por.djanttt, oovtdot imediata; oferecem 
liar a, despesas dpe realízação dn~ Alô Guimarfiee, orador inscrito. os órgl!os próprios a aplicar euu> aos demais, por serem 



Uva com p0c:-dhilirlndes cl!> rPcllflf1~ \ 
raci'io rápida do dinh.,lro t'rnln·,-~­
gnclo. Hi-i.ia vie:fa, l'•'r•ilrr, n" ~erv.·j 
rns cii:H]l=s rwlo Hnl1:·,• :--·PJmrJq:' 
:\0\"1ll'g Fi\[\,\ - P!) 'l';.;';l l'l.'~iyi!';~ i 
{r.:·na r f''-'trMP!'. n.1~ ;\flmlcrr·~r·r ' 
l•:·n."i!ciro<~, Ü'IJ!r•' ''" qur• drn!;·p, 
Jdlli:n:.: r•·diir; r] dr•-':1 r i:··· -·dnrJio d·· : 
rH,;·ma.::~ ndminí...:fr·n!J\<1'-. i 

() ,r;.:,., 
\'. Ex.n 

,Yrl1'(1f'.~ /"i 1f,u -· !'-_•:'rilil· 

!lf)\n tllinr·>'! 

I 

I 
O :-:H. \Lú c;l.D1 \ll.\L-: -· l'•;•-~: 

Jl:i li. I 
{1 ~r. .\'(>1'111'-<: rif/w - J·::-:LI.l, , 

-,.;w·l!':lrd~an~h~ C1•r"•l r.t,l!ilfJ_ .intt~~·(:~- i 
:~_, ,, r·aclU\'HHO ri(! \. l·.x.'-'-. 1-.:IJ!II I 
~""'-"[t aplicru;iio, o dillllr•JI'n tÜ'lJ1'-"1-
1H.Lia Jt:l..;; C. alxas EL'nill.lfllil'a" ltllt• é j 
d,· modo g-f~l'n! dn d:!..:..:t' rw~1!ta, "'-~: 
yr•z rlc lv•nrfi:·iar ::=irnli'Hll' ;_d:.;ttn". 
:::•·eYir à roh:\i\i1iadt'. 

Sr. Presitirnte d·"~ejuria trazer 
minha so!iGaried;t~jP. ao C!lllSE''Iw 
SUDeriOl' dad Caixas Ecmnômtcas do 
Brasil, estimnl.tndo-o n' pi·ocul'ar· 
1.üv~-; fórnntl<t., para a aulieação 

.-'•) r •• nhciro dr:3sa:; o;·ganiz;:u:õ~s 
<ií.•!;\rquicas do Pai~, ma::. uão su!·eJ 
o tH inwil'o <I Lln.r~!h.~ Ul)ÚÍü no s~n­
tido de quo todo ô::se l'<l[)ilal sfl.Ia 
cntre-guo à ~ovacap parà a funcJa~ 
túo do IJ:ra~ília, quo emergira. para 
a l'lqueza e pt·ogrt.'~W do Pais. 

Acredito quo o:; Onvernos e~~d­
iiuais e o da Hepüblica, t\':ri'J.:n 
melhor ajuda das Caixa~ Ecc.on­
micas se ê::.so 1mpital f6-sse entre­
gue a outros tipos do cmprêsas 
públicas de recuperar:fio f;:í.cil 1o 
dinheiro e de propiciameuto m.e­
lhor do progresso. 

Eram ns considcracõe~. Sr. Ira­
sidenW, Srs. Senadores. qu~ me 
ocorreram fazer. em face da expo~ 
sição do Presidente do Conselho 
Diretor das Caix:1s Econômicas .E'e­
~ierais. (MHita bem~· multo bem. 
falmas) ~ 

~~~,~.-~. 

- ::..-.:_':' .. ~i . i :::·--.~ 
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§ o o rlo R••rtn"1lfo fnlel'liO• ont Justtjicaçáo lquênCia à se~ legisJ,a~iVi. ~Unárfa,; 
bro de f 957. - Li no (k Mal/os· I' •l. • r ' - •· , 0 ~ 98 . uu d.ent.r0 em olto (8) d.a.s de aeu .-en .... 

LJ<~(;l:-)LAÇ.\0 CI'L\D_\. "lCÍ"ttudr:. d(J R.t'q!U"f'l/1/f'JttO n.. - • ( A presente nomeação Yisa a pre· oerra.ment0 . Por 0utro ]ado. é indetidó~. 

0 
. ~ •. •. ..., , •·t ti r: Hl:JB. dv Sr. Gill.wrlo J.!nr/"l!ho e, ench~:1· ~laro exis'tt:lll<.' no Qua.ctro da 0 pagam':nto da a.Jud.a.de Ct.L!tO"ao 'P4tl'..: 

(U~f K G.Ov - ?t;c? Jh. J .\:\ .-.\J.Il n,. ou.tco.s Srs. S('natlm·('S• apro't•ado na f Secr~tnna do Scpado Federal~ na. lamentar. que não compil'f'ee:r· M. ~-~: 
i.J .. d)J i,sessün D'l'dindrilt de i i tlo tltt!.~ en•! carre-ira de Taqmgr:'lfO.. . . .sões re·a.!lzad~ l1o, periodo._de. ·.~VO"' 

Art. !l.o :'\n,'l ati\'illa,1P,-; em qur• ,eurso) tc·nrlo )1nrcccrt'~ (!1S. 3j3 ali e:~·~~~cs~r~e pÚ~~1~1~at~ ~~b1P1;!a. ca~ãoAex~~-!tt~~~~tante·.do.W~ 
n:ío füt possívd, em Yil~fude das ~7:5, â.f' ~g~,s, das ~rumssoP:>: --,~e eonforme publicação' no Diário d'.Í já 'e, de intei;o C(lnhecflt:l::ntQ ...... 
~~.x.·gt .. :w.ia'i tt;cnkas das empr~as. il. lconstltll.u_'a 1J e Justlçll, pela COIIl::.~l- Ccngresso de 30 de maio de 1957. Ttat:t-se, de um Iadn, õ.e dar CUW.Jtri• 
suspNls!'io do trabalhO• nos di:l.s f:!- 1l?ciona1J;Ja,k;- d·~ Se{furanra_ l\a- ..rã. 11cmeados os três prim.elNs _co- ~ent,.... Ft, õF>termina9~o do a.r\i •. ·.G8_t~~ 
L'iltr!•.l:-i ch·i" e religiusu"-_. a re_mune_ 

1

.ClOao.l, oferc~~mrto emendas _(nume-~Joc~dos, a nomeatJ[? obed.ece, ~s.snn, c:so r.::. da. Co~tstl.tn!rl-o ~ . . . al;· e: 
ra.cíio 15 (lrá pr .. qa em rl_Uhrr. F-nlv!l ~e ~ro.~ L. C a 10-C)_; -- t.lc Frnanças: à ngorosa ordem da classificaça, fi. .. de c:utto, d~. Co•wtifli:d~~ 
n rmpJ"('I!:J'l••t· d~'f•.'J·mln::l!' outro dla ; ra vorüvrl ao Pt'OJ••to f' ils P!f!eiTIÕas, I na81. 1 d ~-- "" d •o em ~a~!{ê~_ c':lc i~ n~=oS do Pbder __ - : -LI!:• 

f 1 '<' 1Jopcn<i •n<lo <l" nrnnun€13.mPn(o a a n.s =_,.,oes:, em ..:;u ~ .... v. - o.,.,... ·· (); · --~ .. · ... •lo o.~n. , '" l' " - _ b!'l de 1958. - .Apolônil) Sall.Js - g.U.Jar1vo. A aoresentaçâo dO $"o . 
o Si\ PRESt DENTE: 'li1" me:: mas Com)~Bnrs ::Ub:e as/ Freitas Cavalcanti - Victorino Frei- foi pr('c~id::: _ói: f!~t?<l~ a.Pro .. _· . . . 
•'~ ;, , l .,. ·\ ~ ~ PmPTJ iD..'l ri e ~h'Dill W~. ~ . re _ norrd.naos Vel!asco - llfathias aüs qums nao. L1 md1ferente O .eól1• 

hnfe rJa u•d"'m o f 1ll. lrd do Projdo ck Lei dn Câmara _ ..,. • Nr~sas cnndlco·s. a Coln!!.SlLo.:.~'.l'i .. 
r: .. ta f'.~g•Jtu~lad,, tln~ (.la l L- I 2- Yotaçao, f'tn dbru~sno únt-~ Olympio- Pr~co dos santos. cur~;o dos nlu~l~)S :fatotU.. :-: ~. 

_\arln. ma·,~ JJ:"n PJHlo _ f1tlP !cal~u·, 1n . .; .Ji, do if1õS· qn,1 aufariza 0 Po- A c: comlssoes C:~ ccns-.tluit;:ão e,?_ t~nças 0pina pe~a aoroyação.-do_ .pro,.. 
.nn rnrerrHI' a ~o~ .. ,!•l, Di'::llf,HO 1 .. "L" ..... ,. • o]"'. pelo ~r:llis- Justiça e de Finanças. \l•:O:tn. . . -

• 
1
. . · 1 I,(', .1:.X• cu no a c. 1.! II. • " I 1 "-!ala dns Cnnli~.,sões 18 de JlO~ó 

l':J 1 ::t tt ~··:-..::;tn t.H'' Hd,tflil. a St.:gllPhl' ;tério rla Vwcfto e Obras P(lblicas/ de ..... 1958. - Vivc.za~, 'Lima. ~-._· . 
()!lDE~! DO DU " crédi[O eopceial tlc Cr-~ .. . . . . . Pareceres ns. 495 e 493, em exerclcin. -Lima Guim1Jr81!f.·Re-

~ ~ . . .~ . i2.00.0.000·00 para construção de, de 1958 lat,.r. - Daní·{'-l Kri~qer -La~ 
1 -· \ olrH.':lO• C'm d1S(·o~.'-.t() únt-! ,..o:.d· ·prJ· n ... a 'g'nc'·t; BUtencourt. - Parstfal Barro&o, ,..,...._ 

I 1
' . 

1
. 1, 1 .. · 1 C·'nat'"' ,p.v 10 pru n J.J:1J,, :\.e .• , .-u: • • F . ,., __ ,.,~~-

('>\ t tl, fU,II" u_: r: od (a- u.I ".':'\Postal 'l'degr:Uica. na cidad;.} de' N." 495, de ltriJS NoVNS FI!ho. -- ~anC$SCn ~~ ..... ' 
: 1•0 SIJ, Jr> HJ.JX, que dr~vuc son~C' 'C . m E~t::~do rio Par·\ tenrial Da Ct,missdo ck. Constituição e - Ar1J v.ana.- !Ano de ~a~ •. -
f4 ínatJvid!l·k· dos milit.arô:; da Po-j apam· 1 n,f <~ ; · " '• . ·,, · .Justiça, sâbre 0 Projeto de Decre- Júli, 1 J,eite. - PmLl& i'~=::,··-
!l.cia )lititae, !ln r:l)fllO d(~ Bombc~i- :fWJ'eccres l ntorr~reu; an_ P1fJ}!: .O• tn Legislativo n.o 8. de 1958, que Oth,)n Maâer. - Jrrraey MUJJ_...,...,~:-~ 
, d JY~t -·~ F-.l .. ral rf · rr• :snh ns. hf, e 4.)S, d(.• 19o&, da Co- dh"'ãe sôbre fiJ:anã 0 d,,s subsídios O SR PRESIDENTE· · 

10s u l':i 11·~' •~ 1 -·- f' •l:s ... _, · ã de p·nanrns "~-' " · - · mane~Nnif'.-l" d:l extí::!a Pulf."!iu J.IJ- 1'»
1VJ:S ~ 'r ' · ... diári.(J. e ajuda de cu'-to d-os m.mn- ,._. ··~ 

l:t..1r do T·•r"J"it•Jt'iiJ rlo .\Cn.'· e !lú I :E;~ta cneC'rr::ula a sr~:=:ao. brns do Congresso Nacional 'J}(J.ra (] Sôbrc a. m.es~ r·êqth::-rhnento u.u ~ 
outrr~s pru\·i,Jt·nda . .;; (r•m rrohur rh' j (TJf?vanfn._.~re a srsslí.o 3 iiJ à tJeríodo zegislativo de 1~59 a 19'82' I' bre Senador B·~l·nard~ Filho. · .. 

flr(fl:nrfo, un.<; t1.1rmos do 1trtiytJ f ,J:J,: hrwas e 40 minutos). Re1ltor: Sr. Lima GUimarães, _'I:. lido e flespacltatlO. d -~, sao de ReZacões. Extenores · o Ih 
·-·--~----·-.. -· O pro~eto d·e- d~reto Iegisl~tl_vo em guinte · • · ;t 

ATA DA 156.' SESSÃO DA 4." SESSÃO ;,:b~·!·~o""c=~""N~l:~\o~?,;;)R . I .. 7 d -,..;..,. 
LEGISLATIVA, DA 3.'· LEGISLATURA, o período Iegtslattvo de 1959 a 1002, I equenmen O n • .,... , . ,e. "'"o. 

E~-r 20 DE NOVE-.1BRO DE 1958 estabelecendo o "quantum" . da< diá· T~r<lo sido d"'!gnado par'•. ehe!!ll' 
.l.l n r1as .e ajuda de custo. a d~legação do B'rasll a. posse do-· A& 

PRESIOE.NC!• DO SENHOR VICTORI"O FREIRE 2. A J»'oPoSiCâo se ha.1m(l.niza ColU turo Presidente da República t1o ~· 
'' " o disPC<Sto no art. 47, da Consliottiçã, xJoo. •rllclto me seja con<">d~ au• 

Sumário \ F~·d:~l"al, verbis: t-oriza.ção para des-ampeuhar es$& ~ 
~ Ar-t. 47. Os deputados e senaô.ores S!i-0· ,~o.s termoS do art:. t9 dA:, C9M: 

vencerão a.nua.tniente .subSídio igual e I t:tuiçao Fede:at e do a:t. 24: ~o lk 
Pr~·jd<J de P,,-~,f~:(:iOJ n.<> 19, da l;ofo'i~.,;.v Dudvt.;. ':d"'! 

<'"-"'Ciro\ de "f """'~r,..fo ~.>:~JJ..l,.t,. h!!blluada o:m concútw. 

Rt.:Qf!ERIMENTO Dí!.JlEWDO 

Ot!'lV.clo p~·~ " ,•.:;•c:o l!liC;:-:1 na t-erão igual a..tuda. de custo. I gnr.ento Intel nO. . 
§ 1.0

• O B\lbSid1o será. dividido o:m Sala das Ses.s&s em 20 de· no~ 
Uua.s partes: uma fixa. que oo pagará. bro de 1958, - BerWJrdu Ftur.o. 

- n." H~. do Sr. Me::n <lc Sti, de lnfonn~ç,:i-:1 
;úbte {'Onrc~~ão t!t c<Jt«d Ce t"J.J.P<> de a.tr\·i~o. 

rc!.aci<l"a'h' ..:c•~ a ·le:~hJ .. c;.;,., !1\ili~ no deourso do ano, e oUtra variável, O SR. PRESIDENTE: f 
corresJ>ündci?-te ao comparecimento. . Continua a hora d(J Eg~dltntt. · 

REQUI·:RJ~JESTO APr;·:sS:olTADO § _ 2 . . A .aJUda de cu.sto e o ::~ub6lrllo T.em a palavra. o nobre BeoacJ'!I 
c.'' H7, Jo Sr. n~fi!JrJ:~ n;h.,, r.ollcit.1ll<!O ;Ken~u 

;~:~~i! o1 pos.>e Co IutlHU l'r~~Jd;·.H~ J .. P.e.-.;b!i<u rio :\lé:d'-''• 

serao fixados no fim de cada Iegis- J r.- Villasbôas primeir Ol'adot ~~ 
f<Hd cheii;l< • dtle!j"'l\~<l .!CI l&tUffl. Qa.u ' 0 .tQif 

A mlltéria. te inscreve na relação. da· crito. <Pnma.). -/~,;· 
DISCURSO PROFf:í~!DO 

So::ne.d,,r Lim;< Tc<;or.;;;,J: L<:on,;,·l.:u~.Jto 

3al;l:::io minimo. 

quelas pri"ra.tivas do Congresso. nas Néo está presente. 1 
cie j>J"C~O- 'l<.>o orlig.,. oi{ rrilil"""Ü" ntt~o'>ld.>dt::. - tênnas do dispoSto no art. 6ti. inciso Tent a p:llaVl:':l. o nObre SenaM. 

IX, da Carta Magna, pelo qual Lino de Mattos . .segundo õrld<Or ilti'-· 
Art. 00. :É da. competência e.""<Clusiva erito. (Pausa). - · 

MAH:RJAS VOTAn.a.s 
Req,,•rirncll/'o n.'> 4-1<1, do;~ :n. Flfin!o :>.Julkr. dç Ji;;.enso,~ J.; >1\t«:Ldcio 

,u, Vecreto l.r;;!~btivo n"' !!, .:lc JY!>D. f.,\prv<•~tlo}. 

do Congr.e-eso Nacional: A''"'i'ttbe s. E:!i:. ~'~. &cu a O"Ü'o.,avra ·· a,t.-J'H•o.. tl Propto ._, .,_.. 
•••...•. , . , •.•. _... . • • . . • . • . . . . • . • • . . • nobre se-nador M·Dlll'áo V1esr~ ter' 

Prujtto de lei d.1 Cawrt;:. n." {t~. d;; 19::..~. qu~ di~pl>c 5ôbrc a lnativ!J.;,de dos milihtcli 
,la Polida M•litM, do Corpo o~ H.n.•bcirc.' ~o Oistdto lieder:.l e do~> remanest::entes da cxtlttl.l 
l'll!l~i_ll M;1otar C!" T~rritóli·l ,.:o ,\.H', ~ dú cutrJ.s pr!Widf;nd~. (Aprovi!d" çom em,..l'ld.r~). 

.As 14 hOras e 30 minutos acham·-se O SR. PRESIDENTE: 
J>l"e..<:<tntt>s os Bl'B. senaoores: ! 

r· . . _ _ . : A listu. de presença acusa. o campa-
~ waldo Lima - 1l.Jourao Vlelra - recimento de 55 Srs. senadores. lla­

Prtsco ,·JJs Sfmtos - Ltt.meira i!Ht- j veudo número legal ~tá aberta a 
ten.caurt - s~ba~-tião .t!TC:~er - v'Z·, se~são ' '' 
ctori-no Freire - Púbiio CD 1\fe[to -1 ""' ' 
W<adem.at Salttos - Mathicrs Olym-1 Vai ser lida a ata.. 
pto - Leõnidas 11-Iello - Onofre GO~ O sr. Aflindo JOO..t'rigues, ~-
mel! - Pars'!Jal Barroso - l"Claandes · vlndo de 2."' secretário, procede à 
Táv(Jra - Kergtnaldo Cavu!canti -: leitura ela ata. da sessão anterior. 
Regftutlàa Jt'errumdes - Ruy carnei~ 

1

. que. peata, em discussão, • ,em 
ro - Argemiro de Figw."iredo - deb t a o ~-
Apolônio Sallea - ND'i<OP~· FJlho _ a c pr vaLW-. 
Ezechias da Rocha - Fr eltas Ca-/ O Sr. Walctemar Santos 5er-
~~alcanti - Jül!o l.f!te - Jorpe lt!a?J-: v.!ndo ó.'e 1.' Secretário. ·dd cOnta 
nard - LOuriral Fontes - Neve!l u\L; elo seguinte 

IX. fixar a a~uda de custo doS mero .. 
bxos do Congre.s:;o Na.cional. bem Conlo 
o subSidio dêst.es e oS do Presidente e 
<lo Vice-Presidente da República . 

ceiro 0 ra.do-r insCrito. · ..f 
O SR. MOURÃO VIE!]\A: f 
Pesist0 da pnla vra, lilr. Pt~ 

O SR. PRESID.ENT.E: 3. Por tttis fundamentoS. somoS pela 
a.provar:ão do proJeto em causa. cuja 
eon.s"Utuciona,lida.de é manifesta. Tz-m. a. palavra. o ncbre -~ 

Sala. das ComlSBôea, em 12 de novem~ Mlolômo Sales, quart() or.-dor 1n1Crt•· 
bro de 19M. - Lourival F0 ntts. Pre-~ to f Pausa). ., 
sidente. - L!ma Gutmaráes, Rela..tor. Não EStá presente. 
- Arvetniro de Fiauetred0 • - Rui Tem a pal&vr.a o nobre ·:eeuft.clorc 
Palnuiira. - Daniel Krleger, - Jor- L!ma TeJxtira, quJ11to ~..or.adol' Jll*CJt.;. 
ge Mamuz.rd. - .Rtt11 Carneira. to. .J. 

N.' o!Qe, de 1968 O SR. LUlA TEIXEI!\A: ~ 
Da Ciimissdo ~ l'inancas. 8ôf?re <Náo /Oi revisto pelo oratttJrj -

o Profeta de Decreto LegíslatttJo' sr. ITesidente. ti\•e ensejo· ()nte.rn, 
n.• 8, de 1958 com grande al-.:grla piU"a mim.-~ 

Relator: ar. Lima Guilna.rães. mar conhechneu:to, atravf,s doe Jino-· 
nals.. da reunião promovidll-· peld 

't O pTesente lll'ojeto de Decreto L:glll- Ohele ào Executivo, de Mlni.strc;s d~ 
Jativo est(llbelece o sUbSidia. a diâl'ia e Estado e do Presidente da coPAPo 
a ajuda de cus.to dos membroS do Con- da: qual resultou a enérgica. ·decisl.o 

ROCha - Jura~u JIIagalhiieoJ - Lima .1 

Te!reira - Carlos T~inàf'HbPTg - A t· ! 

tflli.Q Vivacq·ua - Ary Via 'r! na - Mo~ i 
reira Filho - Paulo Fernandes -i p · f 
Arltndo ROdrigUeiJ - Alencastro Gtti-' I'OJC O 

Expediente 
de Resolução 

de 1958 

gte3So Naclonal pa.ra. o ~riodo legls~ d 1 i i s ~ t ~- -~ · · n. 19, !ativo de 1959 a. 1962. fixando igual- e n c ar- e • s.vn enÇ«<f uO.S preç~ 
mente, a representação doS Presiden- cogitando-se - o que oonsJdel'Q.~ mut.., 
te.s do senado P'edera.l e da Câ.me.ra to acertad:} - aW! de ConJ;tlá...J.ot; •. , 
doS DeputadoS. A part-e fixa do sub- As ~ticas, etltret-anto. nAo 4e:n.tu 
sfdio parlamentar está determinada em :raram · OntEm m·esm-o li. no "0 
Cr$ 360.()00,00 (trezentos e sessenta Globo". declaração de um 'repDW~en­
mH cruzeiroS} anuais e a va.l'iável n-a. tapte das classes produOOras ..-... se 
diâlia. de Cr$ 1.200.00 (um mil cruzei-, nao me engano do comércio, senhOC" 
ros'~ pagável Por conlPB.Te(limento. A I Zulfo Malmann -: repUtQnd:> eantr&-· 

m.arães - Caiado de Cast~o - Gil-
berta Marinho - Bernard-~s Filho -
Benedicto Valladares - Ltma Gut­
maraes - Lino de Mattos - Moura 
Ami~·ade - Domingos Velrasco 
Coimbra Bueno - PedrCl L1iMvico 
Marto Motta ~ Joã0 Villasbôas ..:... 
Filinto Müller - OthOn Müder -
Gaspar Vellos0 - AM Guimarãe~ -
GO»fes de Olh:eira - Francisco Gctl­
lottt - Saulo Ramo.~ - Daniel Krie· 
(ler ~- Jfe mele Sá. 

Nomeia para o cargo 1nicta.z ela. 
carreira de Taquígrafo candidata 
habilitada em concurao. 

O senado Federal resolve: 
~\rtigo único. E' nomeada, de acôr.. ajuda de custo será u-aga, em duas produ~·ed"\ n. rlellberaçA0 do OlW!Ie 

do corr. a alínea e do artigo 61 dO parcelas iguais, nn infdO e· no ténnino do E}o'BeUtlVO. No s-çu entender. pro­
Regimento Interno, para exercer o de cada sessão Iegi.slativa. não &Zsdo vocana. a venda dos gênerPs de pri· 
cargo de Taqufgraf?, c!~se N, dO devMa na c0 nvncacão extl"Gordinária 1meira JJWP.s.<;làade 11o câ.mbb neg1·o. 
Quadro da Secretarm do S·c.nado Fe~ 

1 
do cnngrrss,)• fei.ta por qualquer dM: outrJ pronunriam::nto d" não me .. 

dcral, Christina RO<;e Marie Joffily, , Câmaras. se realiz~da em imediata s<'- no r v~ ia da C0nft'tle:-.1çã0 <i.:•S Tra.. . 

::~ 
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{~ç!o H) ftovernbro de 1958 

Sr. P.re.sid.enle, se o Sr. JusceUno 
Kuh.t.sch·ek de Ohv-elra levar a e1e-~ 
·to ~e fomento. aLa.vé.s de OO'-VC~ 
r;;~:.:ivas. as.:o:::.sções rura1s ou n1es~ 
.mo indiretamente àql·_eles que têm 
crédito p~JaL capa.ciUade de tra­
balho. que po~Gam dar pruvas de sua 
dedicaçã-o à agricuJtu:a e ao ama~ 
nho da terra. se der amparo e es~a 
.cla.s.;:;-e, ae-sistllemos ao d~s-znw:lvi.me-.."'1~ 
to da-a lavouras d.e S'Jbsistê.ucia e. 
po!' isso mesmo. ao Oatateamento do 
~usto d€ v· da. 

zaweo são -t&., elevadas .. que prete. 1 ~arcw;, reuicall<>lllos Qlle ""me<lldlls ereto Leglslativo 11.0 .a, 4 1058. • b 
rem d~lxar e.nendalu. a. gleba. -a1Dfta ,-al~cnts.=a..'t: seu .ot:j:tido e nil.lgué:rl'l' de que !igu~ na Ordem do Dla da 
que a preço a::Oa!xv. · ~etá negar que ;9 Govêl·n, corses- próxima ~o: 

O SR. LIMA TEIXEIRA - E' ?Od.-:.u aos .nn-::!io.s -da cole ivlrlatlll, L 
pre.::h:amente o que eu dizia. meu Ao encerrar minh!:.s consid.Eraç6t": Sala das Sesee.s. ~ 10 de no~""• 
n.-;1}.:-e colega, rt:·:.Xo me- aulausos ao Chefe >da Nilo .. : brQ d ltl58. - Fílint" Jf.,._.,. h 

ção. E;poro que S. Ex.• eo «ar - O SR. PRESlllf!llnl: !. Sr. Pre.:.idente, se -ê8se p-rojeto que 
se a11 unc~a fôr levad<J a efeito. à 
prime;ra. vista pare~er cdloso - por~ 
que p2rmite ao proptiétário a-' tüma­
da terra pa.ra élJJ m~mo exp!orar -
ma.s :::~ c~nsoi.tuirã. n.:1 v;:;r.,:.,,;._..,:..~, num 
teneti.:.io. Haverá ma!s facilidade da 

vam0 s. entãn. ll'\Jyer de meioS parte do pr~prie~ár:o de arrendar e 
àqu.e-:es que qu.·e1·c.::..1 plantar fe:jáo. ceder s;,:as tJ-r.Jprieda.Jes. Porque .a.in~ 
arroZ, mandio~a. para pr0 juzir a da ~:1e sobrar a faculdade de r.ea.~ 
farinha a pr{;Ço barato. dandv-lhcs vê-1a.s. 
tôda a assistêne:a . .A&;im auxUiare· Sr. PresiUentc· a justa e acertada 
b1-0if a contenÇ~J dos lJ:l:eços .. _bara~ O.tliUdo do s~·. Frezkenie da Repú~ 
tearem.os os generos a.llmenhct.J.S e blicr~ a-o :o.nun~iar que pretende }e­
-daremoS as~i:;tência &J.s #l-gn~Ul-tores. var 'a efeito a eon~enção dcs p4·e~ 

se se:6'Ulrm:;s p0r &.se caminho. ç0s. pz!o ccngelamento. nece~ita. 
estn;·-c.mcs r.;allza,;Jc1o grande obra. pe.-m:ta-se S. Exa. leml:Jrar-lhe. de 
De nossa parte ajudaremos .a A::l.m-~ meól,~as Ct_1mp:emetares. para que 
-nistração Pública com (lS recure.os nS.o t:: ch0o;;ue ao _noontivo do cã.m. 
para at~nrl-cr a. essa urge)1h: nece::sl~ tio neJro· .Ji'az-se mistér, ao mesm.J 
dade ou justa re:vindi:.:açãJ d·:;s ho· tempo. uma t:ampanha de esclarw~ 
.-ena que viv~:n e lmH.m no CJ.XI=n mento da opjaião pública, 
pa.x:a formar fonte !.lc riqUe7.a p~.ra Não !'altarão 00 incr~mentador.-:s do 
o P'ais. :âmOio n-egra, os qu .. is, ofereccnoo 

E' falor imvvrt:lllte a a."S'..sLência p_·<.ç:::.s ac.roa. d.:l ta.Je:run_n_o para' 
a ser de :la à 1.wcura .. o-..re có 0 Pafs I ccns..:guir a- uU-dad-~ que asca~::s~am, 
p;;:i.-õ.l'U, ~-Jc ..... -~. lo--~ lé·':;G"'§ -p·,'l'i.ll:tiri.J, 1c·Ul1cGrrr.rã_o p;:.ra .grJ:,·,ar. terr:V...J.~ 
atra.vts d~ Mini.<..térfo da Agncultu~ 1 ment·ê a süua~a·r:> ctas que nao tennam 
ra, pr..:.parumos patrulh;t,g m~Nn~za- :.:P-cun:o;:; para a'"-:;:.or4:.-.;:.anhàr tal corn~ 
das nos E~:~aC.'IJ.S, com sedt> nas se- pct:.ção. 
'96-eS d-o F-;.~mento Agricola._ pma pre- 0 sr "N t~es Filh - Permite v. 
tpal'a.:t, arar ,:.\ te':ra. gtadt:~-. SUlCa~·, Rx.ll um • a~-rtt? O 
plantar, me.:t ante taxa moct:ca. ~·o -• 
eer-vi<;o prestad-o, então baver:a. Se- o SR. LIMA TE!XEIRA - Com 
,nhor Pr~ldente. aumcnt.J de ptJdU~ muü-:-> p.;. aze: .. :. 
~~o e 0 ccnseqüet~~e bara~c?me2to c.;s 0 Sr. N01J(l.es FilJio _ Es~ 0 no­
gene1·os de pr..me:ra Di!ceslSdR• ... e. ~<~-1. ore ooiega ur.~-.'1-a=> nssuntu na motts 
porém._ não convem Sr. ~etde.~1te. e ruta. .mv .... rdtncL so-bthuuo pa1 a nos 
Por que~ Porque ~ g:;ranr...es p-o?rle~ l"'.ul-.-cu.~v:re..-:;, tJ.U.e v.v-nl-'-'S 1avra.nw a 
dades amda . e:tRO nas m~? d~ ~:rra e sern{..ando d:1 erent-~s .i.R\UU­
?randes propr1et~r1Qs. ~os quaLS nao . . A qü.CSLa.o uo C<:lng-~ 1amenw ae 
wteressa produzu maiS do qU(> as _as._ ·~ . ·0 e ro-
'6\las terras_ pojem da.r. Nã.o a.dianta.. ~~~~:~~5· e: r:r*~o_ "-~'úeW:P:·es~n}1 t>. 
poc autro ladp. a;.~dar glebas a~ , esta casa. E' m.=d.aa exLrema, I~z­
l"~ndeir<Js. q\le d~.ell} procura;r I·~ - e;r aa no cnt..anw p-...S<>a aú.l.aü-
terras devolutas do Estado. mesmo 5

v m..<)~ -s '- _ , 
'que ni.o ae·am de b:MI '"\lali-dAdC, CQD:). ger .zwo .so.m.e.n_~e os p;~vs oas U"Ul• 

- d "- "~ .êS .,~. U<.s ,t;U,.a5 lõamo.=.m {}S saHuws e v eu-
O ~avante e nQ<U ~--su~ r~ ~ . - -_ ·- ~ ~.:. est.r.ita a ap-::..n>k> o.e-
agncuit.ore.s adubo. HoJe uao ..se oon~ .;JJJlejl~. ~~ r 
.~me .Q.t,le .o re_ndeiro .planW 11.a pr.o • .:na..ep-us;;::.ve:.s _para cuu..ura UOb {MJ~ 
prietá.r!o começa a reseiaa- _QUe as ;,.:_rm,nadus ar~.gos e às ~ a.-v~u«.~r 
gar-antias àtualme:nte dadas aos ar... lõl-Utoo _ a...tm.e.n~.os, se D..a.a nou 
ren:iat(J'i(l.s po~S&Ill· a.1IMUlbÜ... .eon~ ,:<mge~menw, por uemp.~.Q, dQ6 8l~.lOS. 
triPllir para difi-cultB.T~lhe .a reto. ue tran~pVr~e, y pro_o.1ema. .se .VO.ln~ 
ma.d$ de suas ten-&6. pa;:n,l exploJ:a.: realmente dl:flcil. Ve)Rmos: 5e Wb 
.yAo própria.. ,pre~p d.o oom.Custtv-.J e dos· v .... um.Ob, 

se U>llY o sru.ãrto m1n.uno, comQ . ~~ 

or.:.me::ro pas:::o acertado, meerça. .,t ,; 
.l:~io dos mais pobres, dos desafor O ProJeto de Decr-eto ~·gf '""o 
tunados, dos que vivem de exígtP· 11. 0 8. -de 1958. figura-ri na oJdeiln 6:, 
R:lárius e qu: siga na mesma es~&da: 41& da próxima .se.s.sf.o. ' 
d.e-mc-nstrando sensibilidade pelo JG· PassaMse à ~ 
~~·1mento d_o povo. ilt 

D€ve S. Ex.a. pross-t:guir no est;p.. ORDEM DO DIA 
do de medidas que coadjuvam as já 
~Pl·nva.d.as, a fim de -que atraves.c:P~ 
mos esta fase di1i.cll .a. quaJ, estou 
c-:r-to, não perdura pOr muit-a tem-

po Por outi..a lado, a;tã o Govêrno t&m­
bém empenhado em incrementar as 
exportaçõ~, -em _J)IIOBlOVel' o aumen-! 
to da produçio e em pro~rcionar; 
m:lhores dias a<> povo br8."S.!eiro. 

Quando o Sr. Juscelino Kubltjl­
Chek encetou a c2m}lanha .à Presi­
dência da República, at'lo'liou como 
lema a SOlução de ti!'ês grandes pro­
bl:::mz.s: energía, tr~ e ali­
mentação. 

A roalzação da lla.rrag<m de Três 
Marias poss:bilitará .• no setor da ener-; 
Aia, !ncremento e estimUlo ·à f.lldus­
·rialização. 

Qu:nto 1!. <llime~~o. """ist!, :na. 
OJmissão ele A:bBSteeimento, um pu-' 
g:lo de técnicos -esf.\ldv, -a"dor<JSa­
mEnt.: o pNbl:ma do desenl"Olvi­
mento · da lavo-ura de suhs~stência, -a 
~'m do '- tO.JC\lS'.-o tia vi<la. 

A par dessas pre"Yidênclas, pP.rsP.Vera 

Voai_Ção, em àJ.9cu8.61.~ ~ 
do Proieto de l..ei 4a ~ 
n. 0 88. de 1958, que -ill4l>_ ~4 
a inatividade eloS mmtara .Jllíto. 
Ucia Militar. do -co"Pft -~· " beiroa do Distrito FfNIIIHl 1 
.rema.nescentM da miut, 
Militar .do Terrltl'>f'lff .4o ,._.H' • 
dlá outras pro-viMncial <•. --~ 
glme de urgência. nos ttitnG!: ,;do 
art. ~55. I 3.•. dn R~~~ h­
-terno, em virtude do ~.;. 
mento n.o 428. de 1"95'8, ao ._ 
nhor Gilberto Marinho e JM!1bS 
senhores senadores. anron.SO -~a 
sessão ordinãrla de 14 do -.• 
-em curso)• lti!Jn4o ~ 
(m. 373 a 375. de 1958) U. C,.; 
miss-es: de Cn'ltSff.~ -e ..flelttjA 
pela constituelnna~ * _ 86;. 
gttranca. N'tecfoMl t1t,Jt ceetfdd 
emendas (ns. t~C c !f-$·~· CU 
FiM1t«tS fa'V01"dvel ·~ fWOfiiCD 
e ds emen.ced$," e de'(Je ...... , _~. 
pr nnunciament, des tfM8MU c., ... 
mis!Je3 sôbre ma ~I!MCtil ü ..,__ 
Mrio. 

O SR. PRESIDENTE: o Che-~e d~ N~ãO. imbuic.\Q ele ptGpó­
,;i{os natural a too& de fiUalftuer bO· Tem a palavra. 0 Sr _ Gilberto M'a­

·me-m s-N:to -na mud-9.1"'-~ d~ ~- rlnho para. na qualidade de relator. 
otta.l da República para B1'f\Sll-1a, Vl- emiU.r parecer sôbre as -eweuiDI 4e 
sndo o degenvolv~m-ento d.e _gra~e- vlenárlc .. em m:o.m.e da ~ Ide 
ár-ea do inter:or do Brasil. s1;é hoJe constitMlção e Justloa. 
"unse c~·'ld<>nada. Só através ~sse O SR GILBERTO MARIJIU; 
~!ano magnif!co •evar€mcs c pro_gu:s-, · 
5o àqU<las r .. -, •• de D<lSSa terra. (lt o segum~ poucerl ·- O JII'O-

c:-- P:f>:<"!dente. i:ernt1no felic:itall-' jeto ,em estudo já teve -palleOtS' desta 
do· o C""'ef"' da N.a('~o e tormuio vo ... · C6mtssfi.o, c:ue nada opê6 • .-&ratnl­
tos para que ·S. Bx-11 a6o eswoee-~ ~§.e. do - .vonto -<te 1'ists ~ieo.­
ro ~eu cm:r-?""nl) d" rocr""t"~rr uovas· constttueiona1l. A ela 'folt&. Jtlltto- &.­
medidas capazes -dP b_;netic.l~ -O -~::, sejo, para que -Ste pren11néie 6re _ U 
, . .., , __ , __ '"'o'"'. - fM-rtt, tr?m. f"· • t-mendM tu;. t-e a 1~. -4la --.ild.a 
bem. Paim«•· Q ~ t C1'ft!ln• de ll<gu""'"" Ni>eiORal, .e ao. U ll 15, 
mefltA.dQ). apresen1:'8.da -em PleftiTin. 

O SR. PRESll!EifTE: EMENDAS Ns. l·C A ]J).c ' ,' 

Sôb:-e a me!;a r-e<:!.uel"imefltü do no-, Oomo ÜOOli ~.estas eme~ .&o 
bt>e S.nador Mem de Si\. 4e ..,:<>na da ~OiBio 4e S@ii!•"'JII" 

·TenhQ <"~:1hecimoento, Sr. ,..._e~.J. .. àerá 0 agr~cwoo:r ).Qrne_cer o &a·-t"' 
4en~. de ~ se eogita de pr9jeto .lle.lOS p.r~ços an.ter:~s~. o_ prv.Ol.ema E' lido e 1/1:/.erido 0 seguinte 
flUe. ~ · à primeira v sta. a!ig1.1:rar- _ rey.L-..o _.. .é mm~o n:t1c~ e ta~v,..z 
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ór<âe t.écnle>o ~Ol!im-~me -­..,.._ para e-nor_... 4> ..,...., 
.e v·sam .a ,adeQUB.P o projeto k- ·nas 
flnalidadeE _ Sotno.s por SU$. ~ 
tuelol>&l.l<foú.· 

se-ó ot!Íaso. podeni.. entreoanto. P"o· .-u.a& a d-<~~«ta.r pro!llll4o •on..otran· Requerimento 11. US, de 5S 
..~. •••• 1.. QS ~nelhGre6 toes-uirt.a.d.Qs. Visa .. _,.. ,.,"tá v Ex a ter.oD.<lo com 
~ .?:im~n1N. _. - ' · Exmo Sr. Prt.Bl4ente. _a' prD-porclonar ao propriet{l1.1o no de- ·muita pro-prleó&d.e o ,i66Un..O. 
-curso de determinados anos. o direi- , .... '-A __. •-•- -ue•· '' 0 ~c. .,,.. TE< )Ç!k!R A. - U:UI• noS .,rm.os ,.,.,.,.........,, ·~ ~<I 
to de reaver a. ~ua p.':'opriedale. pa.ra ~" ~ V ........ -a " v ~ • -se d~~ne l!!'oftdtu & l!!xmo. 
exnlorá-la. &se d\epositlYo. .e-xtin- \iO -.gade(:l~ a • ~ • ~. 'M!nistro ~- ~ft'6 $! ~"'tes 
guirá do ~ de mn toa prop~e~ Sr. FfeSidentoe, -diz>& eu qQe .a ~ff"!f'ma~~ . . 
tãrloo " OO<l<l'lo de arrender -" fa- meõí.da !oi p!lleiol, tJU""<f., -., 1- • Se exlote no fet'ls!~Ao ~itoT 
zendas. de reservar uma pequena .. eJ.' ~,;unhu gi:"..la1 , ....,~ .. aLt u.s .. a w~- t.m vig,-,r .aJwm m~vo que prot.. 
l:rea para ar.rendamen'"..o.- P9i6 se· lllma o awnemo .dO pr~ço d~ ~i!la bn a cnn~f1 dK eo«tS .~~ •pm_nq 
sentirã.o leg~ ~.ados para. qu.:, cotno a:urmei, iri..>- r_efleu n9 -flE> serviço ~ '!Me ~a o art_ ~90 
em detel'lninado tempo. reaverem a aumento d~ tar~ta.s de ~ow; e ftiU.- da Lei n. o 1. 316· :je 2Q .de jan~;~lr& 
,eo,a pmpriedade. a fim de a etPla- (:.()móveis e do~ de v~da. ~m ~e .. 1J(Io t9&1 _ ess,., l'f"P.tlv.(l. C!ltt•J ~ ~re. 
rMl'-WJJ. êJ.ea DloElslnoB. A $ltUa.C;I.o at.l.laJ., .ral po:s <l8 aê:ra.eroa d..e pr.me1ra ne· !.• Se &!! t.rtt'!! de ~lle t~G. ~ ff­
eotretsnto. tem levado prJpl':etéKioS ces.<;irlade sio trans-portados de Sul ferido art. 2gt'J (la UI 1, 3lli· refe-
a não pennitt':'em Q\le oe ren i61os .ri do árla Ao te d ..m M tium. D& .sua gleb. taJ 0 reeeiQ vara Nort( pol" .,.,<~-. r.-o v. · _ ren s a attdl ~ (!ns sP Pnoua-
de que. amanhâ.. POSS'I\ vir uma ~ Lado des.sa prov1dêncra. de conren.pa.o dram, ou _.n,. D• Jrt.ra rel<~t!Vtt a 
.. .,..ncedend-"' a<:ls arrendatárlos 0 d1M de pr-...çQs, p~l:l qual o Sr. Ptes.ldente +.evnpo de serviÇo, do art. 36 da m,es~ 
-..v '"' 1 da República só- p:...<le .tJl,e,1" wcer .Qfi nos- ma lei. 
~ de ~em na terra, n~ 05 touvore.s, necesd.ria se ~na ttma Sal'll dM SMses. fê de .l'l.oVembro 
denlzando o dono. Camp.:nha de esc'are:o!.Ulent-o da Op!M ~1e 1958. - Mem de sa. 

o Sr. NoVMS Filho - Permlt~ nião públíea para não favoree<r ""' 0 SR PJI,E.SIJlllN'J'E· v. EK.a. um aparte? ganane~c.sos, ou. melhor, paa~ nrL'? e~~ · · 

0 SR. LIMA TEIXQ:RA _ Com t~:mular a prátl.Ca dO Wnb~o J'!•i!"i'-G. Vai ser li4o ()U.tro requer1mento. 
muito prazer. z• prec!s_o que hJ.ja reação una1llme 

~···u 
Inclui oo mil!- - , r •ru 

zas wn<llções preyJ:;tas JlM'a ..,._ .. 
ção ao pOsto de t. • Ten~~. fJW114o 
tra.ns.te<l4oe para a ~ · ..:r:-

Pelll ~l~. -- ·­
EME.ND/t ·~ • U 

.6Uils'ltlii. n.o p~a.f:o ;I. o, ... ·,..u.. 
&o 4f, a -.sã.o: "anos do dleiJrO 
tuv.too'' PlJl .., an~ de arv<~. 

• em- a.llel:a, ...,..., ~. 
- odot, a e~o e~ 
pelo uoJei<>. T<ata-•c. ent<etanto. .. 
_..,da <;~ue. u meorpor.ada ..., pq>. 
jeto e transformada e:n "'«•lfi'J:a 
.lega}. po11e. como 1ei 1)0itel1.or er~ 
l(>gic&mellte -- 4lllj)OII!.tlt'o ..,... 
trári0 an:erior. 

Além d:sao, a eD:Lellda é eonstitucki· 
nal. ca-bendo ao ó11rão técnico e~ ... 
fico d.i3ef BO mérito. 

dt~ povo no sentido de recut::lr a. mM"· 
r.adoria qui'! lhe fOr Qf€r-E:eida n.eima 
io tabelsroentfl. 

se houver êESe senthnent.<t de sG­
:'dariedade da parte d<:lS m::.is ~ 
-.ue po4{m compr-ar no cámb!o ne~o. 
Para. oom os que vivem de sa.lá.ri~ 

EIU:NDA lf- • 13 

R<>nuerimento n 449 de 1958 Acrescente. panigrafo ao 
"" • ' jte. eom o pt-'OpÓIJ · 0 de fazer 
Nrs têrm_oS do .art. 12.3. tetr.a IJ 4G em ,-tgC!' • stJiialc;io 4& Coíõ;;a.õiiõi;. 

Regimento rntemo. requeiro dispensa e da transferência para 8 .,.,...,., 
de interstício para o Projeto de De. l que concerne am~o oficiais do 
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Saúd-e da Polícia Militar C-o 
l'';;:a~ral .. ~omenL.e uo:.s u1::os 
}>:0;.111.li~a · ão dn lei. 

D1s!.,·Jto! B'AIENDA N.0 1<( ! tk~.,c:: regulnn1rnt,:cs c c promoção e se~ 
a!.:ós 8 · A elneP·la u• 14 do Sr Joõ V'l· uchlO'.m situadr-s no J r;meiro terça dos 

la,<:·~~r:s . .:.1_Jorim., a le~ru "!;"-do ar- • ·P -c.:"-" q aa. s e· e.1 re dr!S os, · 
P< la "\.'l'< .. Ji/1·>; it uc:olla7idctde. I 

·" • · ' · "') · .. €"' r t' -o u· ··o d • t .;•.. ' Ao art 18 
tigo l'l, qu·~ tr.;:ta d:1 idad:- 1".n1.He a mas. mo::..:~; . l •·suprima~se n letra b, p..:t.:!.~audo a 
.-.:r r.h:.ervnd~ nv c, r,r.o L~~~ B: mb'2i- rr - _o..c; mO..~ id. -'iVS. entre w do 1 ~etr!l. a, f_i~ura11do tanto para G'l da 

E?.liND., N.o 14 l ~os l~a.:·a~ e::It.J d~ tr:msf<>J·enc_lo. .?~~ \U.til:no p'J~to. PcliC~'l. Milltn~·.oomo para~-; ào_ Cor .. 
l'u , .. •m., R l"''. '•lf' do art 13. l<\ a Re .. -l\a, pJ"sJndo a lf'tla a , po d~ Bcmbeucs, o m~smo Umn-c de 

sd~ .~~d;· l!Ul (~~~~J limice de i·dade qu;_; dt rõe stbJ'~' a id~~e limit-e !~- E).IEND . .'J 5~C ldad<P.'' • 
pa;n n PoJjda :r-.-r;utar eCurpo de · x_::;c • .t~ _p_.tra 0 mesmo 1101 ·. _na Poll- 1 O SR. PRES!DEN'rE~ B· . 

0 
, c1:. 1ii"J.tr:u. a t'al:t, tarn.;~m, para. Ao artig'J 19 1 

.. moe .r·· · . , , . . " 1 ~ _. • U(!Ue~.a il::.stltU.ç.·u.. ' ,1 -- C Pela e, 1íJslt·11i•Jnn.nJ.Jdad_: <:n:J. nwo !"' A Lmend-J ~ 2 w·; afio um ju,ta I .'\.:rc.o:csnte-.:::-c o se:.·uinte: om a ap··owt~·;>.o da er.wn~., n." 
P:~awe do m r.b a Ccnu;-.sao r sp .... cl- evi~a:ldo trat~,ffiPnt~ d'l-:c~ .• _Hin:{tó;·ia: I !< F N.} qua::ro e põsto e:çn Q\1" a i 14, fica prejudlcact". a de n."' 15 
:Lta. ! e ~ ry .. ·-c:r cléSi~ JTIC~~ c;1e p·r>~"u.r _c~ .• 't; r.:u~u~ ccmx;;u.l..'$úr:a i_ue~cta sô.bre o{tciall 

E?.-rtNDA N.o n I o p.ct~nJ pú'FO u~lcH:tl, ~..:e m.1cm- 1 ~-ln rueJ'o., de 2J 1\ULC c cmcoJ .J.nos: 
1 th·a. cio Puà·:"r Ex.:!cu:ivo, 0 qual, c:n ll.;:- ddiVO EtH'Iç-o. a me.sma na:~ ter:t: 

E' a s~guinte a em-e.nda p~·~ ... 
jucticada: 

Rl'fe:'f'-$E' à mc~ma aJf~12:1. "'b" .. de . .seu arugo 1.'1, cstat;f'J:cia •.s tn"smos l:.! .. lLllac:.~ü ... N;-i.'·..t lür,:vte,;-~. deixa1á dê I' N.<> 15 

çue. n·ata u ~m-::1.~a an·.i:n~r. re· u_,,m- Lmit:~s d:-o ido.d:. 3 ,.e1em ud:H.:tdc<>, Pmg·l igualJl. ·~nt~ o oficial mais mo-1 Ao nrL 18, letra b: 
rto O$ 1 nü Ps d: i~acte pe.:t pre:;sws I na :·etu:,n_t com!~t·J.-oórla. tunt.'_j na ( ot•m·· n:;~ p~to, út~tia q\t~ tenha _ter:n- \ .. 
pt..tlo3. a tr<'m,(cren-:t:t p,ua a Re::.erva.., hJ~!ClU vm1 n.ç C,rpJ C.e Bom0eirüs, i po rP ~.:orviÇ·? su::cn:1 aquele· 'umtc, Onde f>!! d1z. 

A ccm's.:oã 1 dJ S::-guranca Nac1onnl llnrües qul':' são id<l'1•icJs ars t'stn.b-:- ou .::>-ju m:.:ts ldc:o•·. ! 
nptaú .. por qu~lquer d..1.s S.)luç5r,s. 1 lt.cià"R na letra •·a" do ::u-:1-;:;, 18 ds 1 ''Corcnel .......... . 
E::.t., Cem.i.s.•cio se limlta a examiná·: p!'(lj~t{). 

1

1 Tt>n_Hl_te ú::oronel •• ~~ 
• ., - J:~!:ENDA 6 -c Ma;o1 Jas no e-triln ân'ulo dr. ~u1 compe~ 1 r:C~.tENr..\ N. l;:~ 1 ~~ . _ · · .. •• •• •• •• •• 

tên.ci::. op·n:lndo l~e·a. cun.s:itucionali- E t JW d lt ·u d 1 Ao ar~irJ'-' 34 Capltao · • -- • • •• •• •• •• 
dad d cn~cn, em ~T'·êço ! ' a . e : n a. que ít era as 1 :1. es l 1., Tr-nf'llte •••• •, 

• e ~ · " c.a • · "' · ! dc:.c-r.1u_naà:::.s nu.:. 1-,ra.~ :· . ..1·· e "b'' I Acrt-tcrl}tC-fE'. no fim, d-spoi-; Ua 2. • Tc>nen •. , , •• 
0 SR. PRESIDENTE: , d? ar.tf?o 18, ÍIC<l pl'2J11Ci1caC:l.. em 1J;abi"1U dtsdpbn~Lr: "te~s';t:vadas p~r~~~Prares ....... . 

· \'J~ta d~ n::::s,_, pnr•) .. ·r favcravCI u , os .-.t<lJten":'ntcs e s.utentos, c;J rtt;ço-j 

• ano~ 
6:! 
60 
58 
56 
54 

,. 

Tem a ~n~':l 1;:·a (l Sr. Cai~·dJ ctc c~·P· Pm~r.2a H. c~m a qu:1l cohl~. e, siliv•.; aa LCl n." 2.853, de ~~ d.e· Di2a-sc: 
tr0 pa~·a r~oal\ll ::n rmmda;> de P1 ~- 1 ~~:.m. som~ i'> p-e':..a i'.Uél.· rej~içcio. j..t~ô.t..; de l9b6". I an:}s .~: 
nárlo, em :·-me da cvm1 . .-.::ao c.. e Se- · Em r:.::.umL1: "Corond r.o ~ 
surança Nacior.al. 1 Op.1nam~):; p~la a•;ro\·ação da ~men~ Tt•tÍ-!'ntz. Corcr.€1 .:· .:· 5!_:1 ,.;i. 

O ·SR. CAIADO nr: CASTRO: ) ria n()' 14 t tX:.~a re;o::.çá.o cl~l.':i t~.:o ns EMENDA 7-0 l\;ffl~ft~ •••• ,, •• •• •• 54 ~ 
11. J_, 13 e la. Ao a.rttg,. SB Cap ao .. .. •• •• •• 50 ~~ 

I Se mrev!,•ã.o d·J t•rador) - S:..n1wr I O SR PRESID~"TE· • . . . 1.~ T.Pne:Jt{' ..••••• , ..•••• 43 t---'-
. d , . z -"!, . l)-"'-'" a 1 tt·a ''b' do ' ., 0 a "'"'- <'~<~" T ' 4 t· · p~·esideJ.ltt'. pVr h~',C!' rcc .... ~- o Cl~1l.o . . ~ ~ · ",. _ < r::. , li .... , ""' 1 ·...... enen,e . • • , • • • • • • •• . 6 · 

t:m~ndas ou plena.r 0, reto~d.a a t.:Stat Au .. cnte o nobre Senador An V13.n- ,,,U.l~t.-r ...... açTJ. ... IP, .. ('as ·' ·· ·· •• •· •• •• •• •• 54 
comissão 0 Projf'to de Lei_ da ~c~m~- 1• r.:t._ ,<c;olidtJ do n.:.hre senador Lo· {n anes d~ serviC') tcompu:ãv:-ls n SR PRESIDENTE· ti 
:ra n.o 83. u~ Í95C, q_ue disp~ t"OlW~ _a IT!.Plra Blttenc:..ur~. €Ul ta parecer, em p.:.'!.l'.a fu1S ele inatnühde: s,·ma (ICS - Em ·• t'l ;: d , ~ 11 " ·~ 
in~:ividadc dos .rnili!.JJ"e~ da . Pohc.a i nom~ da C, mi.~~no d.: Finnnç-as. · .. en.1pos ?e ei~Livo servlça talin~ an~ \ !1"~re·c~r:.so ~-~:~~o~d~~~ a d~~ C~l~1·~ 1 

M\Utar. do Corp0 d'! Bo;nbe1tos. :to; 0 SR. LA!tlEIR.A. EíTTE~iGODRT:, terir.r. mclu'Hve trm:Po. ~obraao d.e. ~-ÕPS. 
D.stríto F~~· era~ .e do~ _l'Cln.lnescen:-~s! ' I campt~~ll~a) e d0'-'. ac~esCimos lega\S 1 f\s srs. S."narlor~"'~ nue nnr·Jvnm a 
cta exti.nt:t p:::li~LO. MLltt~.r do Teut-~ 'L: o feq~m_le P!frecer.~.-. . _gu. Rrruç~x~. e.optl:lalS, ltce!lç?- ~sp~cw .. j· f'menda .(!llJ?iram p~rm:.J.n.:-ccr t><.>n· 3 _ 
tório do Ac::.e. • Es .. a Cll•l.l!)SJ.o Ja um,IU pnrecer- .,er~~:co_ publlC{I e curs.:; o.c.1dem10.1 n0r- do.~. fPcu<:a) .. 

. . tob~ e <J prnJtto em C<'\U.;;a e sobre l'S ! mal) a. razão lle 1 I :.tml ano p;.11·a f.l 
AprE'c.el'no-Uts, nma a U!lla, <"mendas dr ll.S. 1-C a lOC, da Co~ caria 5 íCilteo) anos de serviço efetivo Estã r-ejeiLnda-. · t~ 

EMF..N'DA N o 11 j ~ni."::i-SáO dé Segurança Namc:nal. Res- pn:ra cs mér'~t~~-. dcr.L;;as. fariH·,céU· E' a s-e!!uint-c- 3. em:'nd.:t ~ 

1 d 
l'J, a,gcra, qu2 s~ prumuc1e a res- .. :cl-.5 (' vetnmanos, ~ t·ej,•:-

A prm~:!'a ementa (:J..o V, -~ DU- 1.-eitJ da.s emendas ns. 11 a 15. A lada: 
tona do Sr. R .. n Pàlme1~a. aa ao: er~ntual repcrctLS!-'ão financEira des~ N.

9 
11 

~ 1. 0 do artigo 44 a segumt-.:! reda- 1 tas .. a_seme!hanr-a das az:t.erlores, cor- E:\1END.t\ s-e ~ 1\rt J4 ~ 1 Q Ftc-a a'lo:im l<'d 1g"r1 1 • 
ção: 1 re1·a a Cf11Ü\ de àora~oes orçam.en- "S1o nromovido.o:;, tsmbem, ao pô.~'" 

,.c:: ''á p. romovidw. também no ; ~l>.r~as ptó~r ~ar,, não acarretando Ao artlgO 11 d~ 2.., Tetlent<> quando ti a1~o:fer1 dno; 
o..o:t:~ 2e 2.~ Twente, quando j n·.~~~'()res probl:mas para,. o Et~á~·io. Sv- 11 Redtja-.se a.ssun o art.go. nua a re>:PI_Yfl. oe; .c::ar~~nto~-ajuda·1-

p si' 'dcs pa .. a a res"'rva o.ii, m-o::., ac;.-,,m, p.r sua np .. JVa~a~. I kc:: e os nnmf'ir~ S3rg-"J1too se t1-
tran ,;r.. . • _" .( e• .,... . '·Art. 47. Em ne-nhutn ca.<>o pcd·r:í \.'<""""m mais d" 25 f\•in-te -• c'r·"·Jl 
sargentm-o.Judante.s e o;., P1:111 ·- O SR. PnESID.r..NTE: Jo. rr:tlitar t.ttngu· nxus de dow p.::stcs f' • · d . ~ . e 0' .u •• 

ros~~argentos. Ee uverem ma!S de . , t ~ nos ~ -80tl.'1QO e poo;.<:,;,nre:m o ut. ') 
· d -·1 Em vota,..ão as emend~ que ~:."' ttcuna do que ttver 11a a IVa, b.m/ rl~ "C~"'">na(':'IQ de Sq,rooentos ou ct' 25 <'t·nte- e ctnca) anos e ~;e.~~ v .1.·u1 C"m auteri · provcnt""s su•·eriçe.s os • , ,., ' · . · c ,. d Fv ma- p.1n'!e::es !a\•oráveis d •s Com'ssõ..~s 1 " -O 1 . . " .P ~ 4 Esp"ri~Hzac:ão cu outr-o 1.'-0tlivale':lle 

çC\ e po~urrem 0 lll'.:--o e r . - - · do :o;l·gunda po~t.J''. ao d<> c d d P-"l ,. ·• 
ção d-e s~n·gento. ou e ESpecta- l O.~ Srs. Senadores qc.e aprcvtcm as~ 2· Acre.scence-se ao artigo O.'> sç~ u oman ante e ~ ot-ao. 
dacte ou outr0 equivalen~ ao de !f'Uientias n.s. 1-C a 10-0 e ~-1 queiram I gu.ntet. parãgrafos: O SR. PRESIDENTE: 
comandante de pelctão". I p-era1anecer s~ntados.. tPausa;. J , 11 ·.:. J 0 fl"l 1 qu c ta •. 1 E t - E d o 

• ·, o1. c "a e :>n, r m. J.S <c - •m \"O açao a men a n. 1':! 
A emenda. não satisf~z ac.s, mte- Estào aprovadzs. ./35. ~trinta ~ cm?C) ano~ de efet_i'>'o I :r~ _pareceres discordantes das Co-

:rê<:"'es ous Furças Arroaans. Al.orn <I. O S -- - l 1 s~rvJç.c. apos o m:;::ress.J na tU"ativi~ · .mssoes. 
n1;I5, não anis exioste o CUrso de, For- c r~~ad~~ stgum cs as emcnr.:.a . .; dade terá C1l prc:\·ento'> aumentados I Os Seuhore~ Scn~dores que apro-
muçã-o d~ s~wgent::s a que ~. ~~ ~e P • de 2C% (vinte p.'}r cent.o) e vanta.g('n .. o; vnm r- emenda queiram pe::-mane<!cr 
l'efel'e. A.~·sim, somOS po.r sua retelçao. do Código cte Venoimentos e Vauta- s-entad<Js (_Pr:usa\. 

• o l2 gzns dos Milit;lres, se ocupante. quall· Está t'eJeJtada. 
r.::r.IENDA N. EM&VDA -C do na ativtctnde, do último põc;to da F: a seguínte a cmct~d~ rejei-

A segunC:a emenda (11.0 12) sub'l· AD artigo 17 hierilrqula da. Polícia Militar ou do tnd;. 
tttm, no § 1 o do artigo 44, a ex- Corpo· de BVmbeh·os·•. 
p1.·essã~ •·ancs de efetivo s~rviço'' por Suprimir, na. letra ''g'' depo::~ d.a 
.. anos de sen<iço", palavra. "'superior", a expre~sLi.o '•da '"§. o d 1sp:sto no pr-esente artigJ 

será extensivo, a partir da data C.a 
publtt-.1ção da presente leJ, e sem di­
reito a proventos att·ass.dos, aos mi­
lita:r~ que. por qualquer motivo in­
gre...<:SJram na Jnatividarie- depois da 
vigêntia da, Lei n.0 2. 370, de 9 de 
junho de 1954". 

A&lm, cs prlmeirrs Sargentcs, c-:m 
nl.:lia de 25 anoo de serviço_. mesmo 
('!íl:rnã-o fõs.s:m anvs ~e ejetzvo e.~er­
cício. seriam prcmov1dos ao posto 
de 2. o Tenente, quando transf:mdcs 
pant a Reserva. 

A alte-raçã-o não procede, pois é 
princJvio aceito que, para a.s promo­
ções 0 qt1e \:ate são os nvos de efe­
t.ivÓ -tx 1 ~c.!.O, como, aliás, deter­
mina a. Lt'i do !nativida-de dos M:i­
Iltarcs (Lei n,? 2.370, de 9~12-M) 
em seu artJ.f'W 45, pa-rágrafo fuüco. 
lettas ·•n'' e .. b". 

Dessn maneira, som:::.; pela rcjetção 
da. en1enc.w ... 

t.t.tENDA N.U 13 

. .' S-omos, também, pela rejeiç~o "'de~­
ta. emenda, qua, embora, \ouvav ... l, ;,e 
vista do ângulo das necessi~es do 
serviço, pede-ria, contudo, ?reludt~r 
legftlmos direitos de oficiaL~ . que Já 
lla.iam Rtingido o tempo exigldo pa­
ta a ref'Omta. 

Policia Militar do Distrito Fedenrl ' 
e, C.epms dl. exp-ressão "deSde aue t-e~ 
rlt.a". a' palavra "cficlal". 

' 
ElV!ENDA 2-C 

Ao artigo 18 

Suprilr •• :r, na letra "'<a" - ';Da Po­
lfc.ia Militar", a palavra - 11 CVrcmel". 

EMENDA 3-C 

Ao artigo 19 

Suptimir. nâ letra "-a.". as expres­
sões: "coronéis: de 1/6 dos respccti· 
vo:' quadr~" ~ 

EMENDA 9-C 

Ao artigo 49 

Onde eslá; 

"nas let:ras i e g" .. 
Dig~-se: 
:•na letra g". 

EMENDA 10-C 
EMENDA 4-C 

Ao -;zrtigo 19 
Acn.sc~nte-se. onde c:-nvir, o se· 

Re·digfr os iter.s I e li da SCJ!.l.:n~c ·guiete: 
mnrcira: l t d '' Al Jgo. As disposi~õ:s a Lei n ° 

I - os que não satisfaçam às :.Xln- 1.316, de 20 de janei-ro d~ 1951. :;ão 
dições de -ace.s.:;o pc-r antiguida.1.e, r,"le- ext-ensivas 11 "S ln.:ttivo~ da extin ·a Po­
JeC'inJeilt-0, de acórdo com os re.!'p~C-i Jícia i\1.1litar d:> Tenitório d{) Acre·•. 

N.0 12 

Art. 4-l. ~ 2.o 
Subs.titua-Ee a cxprc.'!são: 
"Anos de efetivo serviÇQ". 
por 
•· anos de serviço•'. 

O SR. PRESIDENTE> 

- Em votação a F:menda n.0 13, 
com parecpres discordantes das Co­
missões. 

os Senhores Sen&~ores que apro­
vam a Emenda Qut:i.ram permanecer 
sentados rPaut.a). 

EstM, rejeitada. 

E a seguinte a ea1cnda rejei· 
tada. 

N.' 13 
Acresoente-.se no 

guinte p9rá.grafo: 

18 

ar~. 1-B, o ·se· 

•;Art. 
~ !.0 
§ 2-~ ............................. 
§ 3.0 A aplicaçá<J · da compulsória, 

Sob qualquer modalidade, e da tran!'i 1 

ferêrtc.. pau a 1·e.serva, no Serviço 
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de: Saúde da Poifcía Mnitar do Dltt-
"trito Federal, entrará €tU ''igQr 2~p or:s:;;!ruO,:) 11 
(dOis) lll1os após a pr<Jmulgação d-1-cxcru o~<JfC',rd o 
presente lel". 

O SR. PitESIDENTt: 

:~5Up<~N: 
p~.\ anb 'opt:.\ 
•JUitút>S o 'JI 

•opaAQ.Ida VlS!if I 
I> ,ficar e>::clusiv::urlent<e l d.!Rposfção da Justiça 'Ctvil para se ver pro-. 

ce&<;ar; 

tn) exceder ao respec(.i\'O quadro por han::r Bido promo~'ido Indet·ida ... 
i mente~ ou por oUtl'O motiYo. 

- Em votação o projctü 
em.enC.udo. 

• {JJSnVd) soplq 
a~<-im ·nas ;;s-.ttn.1~'>no-o l.Ut:~"Jntl \mnoJd.U 

o <tnU s<JJop~UiJS ...,,otruas so 

PROJETO DE LEI DA Ci\MARA 

N.0 88, de 19M I 

Parágrafo único.' t: cor.tictrrado ext.tavi~do o militar desat)3Tf'cidlj por-.., 
mai.<; de 30 (trüJta, clias, qüando uo de·~l'lh~1t'nho (]/• qualqt!er . .::.ervü;o, en\..;· 
campanha, em via:;cm (tcrre:lt11', matrítima 'ou aéré'~ 1, ou errl ca.so· · d~ ... 
calamidade pública. 

Art. 9'' A agregação a que se rcfei·e o artigo :\nt~rior s€rá.: 

a) no.<:; raso.~ d/\.<; l~tt·R."i r!. d f' ('", P""10 prazo mluimo de 3 lt.rCsi m&~li! 

i 
Dr!'>PÜE .Yômu: .~ 1NA'l'IVJDADE nos mt.I.. 1' 

TARES DA POtiClA MILITAR, DO CORPO Dt 
BOMBEIROS DO DISTP.ITO FJ.!DE.C.AL E DOS I 
n;:MA:-J'ESCENTF.S DA !:XTIN'l',\ POLtc'J .. \ 

111Il.~t'AR DO 'lCRRI:rê!I!O DO ACP,E; E PÁ· 

(HfTR.'oS i'ROV!fl~NCL\S. ! 
o CON'Gtmsso NACIONf._L decreta: 

TITULO I , 
I 

I 
Art. 1" Dispõe a pre.:.ent<! lei sõbt-e a inatividad.e d(l.'i 

PoHcia Militar; do C<lrpo de nombeiros do Dist1·ito F~deral, 
nescentes da extinta Policia Militar do 1'errit6Iio do Acre. 

nülítares do 1 

e do.s rew<..· I 
Parãg-l'afo único. Inatividade, nara os cf~itos d;\'lta )f'l, ~ o estado ou 

a situação do rnUitar ntnst.ado temporãriu ou defmtiívamente do serviço 
ativo da Corporação respecth·a. 

Art. 2 Passam os militares fi .'~ituação de inatividade medhmte: 
a> tt~J-cgação; 
b) transferência para a Rrr.en·a; 
c) Tcforma: 
<O licenciamento ou bntxa da serviç-O, 

dcmi;são a l}Crlido. ~) 

exclu:;5o ou cxpul.'íão; 

Art. 3... A situação cte inatt\'J..dade oo u. rever;,á:J ao srrv;~~o ativo s:-rft 
c=eclaracla: 

a> para os o!iclais, por decreto; 

. h) para n.-, praças, nos caso..<; preYistos nM 1:·-tl'~s n. b e c do artl~ 
•nt.erior, llH'dlante portaria: nos caso." da lf'tra d do me.;;tno artígo, pOr 
1\to do Comandante da COrporaÇã-O re"'pectiva. 

Parágrafo único. A transferênc1a de pt:aQa p~ra rt RcserYa no pádto 
d~ 2"' Tenente será te1ta per decreto. 

Art. 4'' f>J.ra o.s fin.'i desta te!, o a.~pi.rante a oficial fica equipa:u.d.o 
• :l' 'feDente. 

TiTUI.O I! 
Da .~·uuação de inatiddad".? 

C.\PÍ1'ULO l 

D(t agrcgaçãtJ 

Art. 5"' A agregaçãO ~ a situaç-:io do oficlal afastado temporàrla.mcnlc 
do srrvico n.th·o da. Corporaç!o, ou ex~dcnte a.o ces}l€'ctivo Quactro. 

Art. 69 O militar agregado fica suJeito às obrigações dtsc!pilna.rcs 00!1-
e.erneutes às . .;un.s relações com outros militares e autoridades cívls, -s:a.l'\'0 
quando no e..'Ccrctclo de funçõ~s eletivas previstas na CoMtitutção, e quando 
d~slgnado para a função c!vll que lhe dê preferencia sôbre outros milit!tres 
mais graduados ou rnat.s antigos. 

Parágrafo único. O mUltar a({regudo. por exceder .ao respectivo quadro, 
permanecerá. no desempenho de suas fun~Xies normais. 

A.rt. 79 O _milit~r agrega mediante proposta da ôrgá.o competente Jogo 
llpós a publlcucao do ato que o afR.Sta do .seu quadro ou do serviN ati\'O. 1 

Art. 8'' Será agregado no respectJvo quadro o milit-ar que; 
a) fôr julgado fisicamente Jnca.par., temporà.rlamente, para o serviço 

'nilitnr apó~ 1 (Um) de moléstia continuada.; 

b) obtlver Heença para tmbment.o de saúd~ em pe.o;soa da fa.mma., 
por prazo superior a 6 lsei.s' me::.es; 

c) ~bth•er licença para aperfeiçoRr seu.; con!lPcim-entos técnicos ou 
rea.li2ar estudo:;, llo País. ou no estrangeiro, por conta próprle.; 

d) obtiver 11Ct>nca para exercer atlvidade técnica de sua especla.Udatle 
t<lll orpnizações clvb; 

e) obth·er Ucença para. trat ... r de lnterêsse particular, ou tita.balhnr 1 
11a. indústria p-articular; I 

/) fór condenado a p~na re.strltJn de Hberdade, zna1or d~ 6 f.SCJ8' 
mr.sea e menor de !I (@iS) anos em scurenca passatia em Julgado. enquanto 
durar SU& execuçAo; 

9) IOt declarado extraviado ou considerado de.wrtor: 

b) no.'i mai.s ca.?OS. elH]t.umto p.:-rdur:n o mot.i\"o qu-e d;)terttthlOll k 
a;;;t~·gaç5.o. 

Art. 10. O militar agreg:tdo ficarâ !>!lbnrdim.d.t wna cf~ií.O d~, a.fte- · 
raçõe.s, •:enc:mcutos e \antagens, a u•n ó1gJ.o do CohJRc•cl.o Grrfll. C..'>ntt .. 
nua.ndo a fig·umr no respectiw1 (]U(l.dro. srm n(l'lWro. no lllgar <glP, at.t,. 
ent..'lo ocupnva. com a ~lJrct·latura ··Ag:'• c anotu~úe.s esclarecedoras di!' fiU~·. 
~ituaç!io. · 

Art. lJ. A rewm;t·U) à ath·id~!d{• do mllHur a:::T;:-gnclo t'ctifica:r-se-il' t!t.o 
logo cesse o motivo qut- dctcnnillOll a a•tfCI!Jtcão. 

§ P O tnilltr...! que: rn·l'rte A atividade fígura em seu quadro, sem .rul .. 
lnero, e homólo.~·o uo (jt!e ,c.P. lhe ."et!llf' em antí~uid~1de. dew•ndo entrar 
ha C.:Uth nw•16r!ca n:t primcira \".q;a q•Jc ~e \·2ril"icar e:n seu quadro ., 
pó, te. 

§ 20} O n1ilitar qut> fól' promovido em excf'.<;.'>ú ou sem saUsfazt>r' ca 
t~qw.sit:o.s pa.rtt pronw{',·lo, .c,ó •·el'Ni:(' fl.U8!l(W ~ v!lga cnmpdir no pri!1• 
eíp10 pelo qual foí promo\·ido. ou depois d~ satisfr.zer ..,as condl('.óe.s e~ta· 
/Jcler"rl~ para a promoção. 

Art. 12. 1<: Ji('ito uu p,xl.?.r ExecHtivo. em ntmlquer tf'mpo, manitar (tue 
l'evNta à atividade o nt!Htar U.lp·cgncto. exc('to nos casos drw; letras 4. f_. f 
e i do art. n~. 

Art. 13 O militar reiOl'mado ct~miti<1o, on c"pnl~o. por sentença, ~6 
-,·1r outr~\ se:1t.ença. Judiciária pode l·tvcrtrr á situaçJo ant--er.ior, com . .re.s• 
s::ncimento do;:: prejuizos porventura ba•.-ldos. 

Art. 14. A reversliü ct~ .c;ubt~>nentes. ::;arL!entos e- Pr::t\[1.1';, exc1•tldos-.'por 
qualquer motiVo, no tnt~rê"-'~ do serviço, obede-ce R proce5SO a<lJnlniS• 
'.~ativo ~ ;;ô e conr.-..cdia quando lu\ C01Wf'niência para o servíço. 

C.\PÍTULO If 

Da tt(!nsjc:rCncia para a fU•serm 

Art. 15. O mili~:lr prrs..sa para a Rescr\,.n: 

a) a requerimento: 
b 1 ex-o f fi cio. 
Art. 16. A t.ransfcr-ênt'i;t para n R""!'cn•a. a rcquf•rhnrnto, só -poder6 

ser concedida ao n Hlt:u· qut> contar. 110 mtnimo, 25 lVint-e e einCOJ a.tl(l5 de 
efetivo serviço e fi lsc1s J rn~scs no pôsto. · 

Pa.rágrato ú1~v. A d{'mls:oão voluntária não poderâ. ser concedida 
quando o militar t>slil·Pr r{'spondendo a procchSO no Fóro MUitar, ou> prê.sO 
em cumprimento de ptHJ!ç:\o dt..,ciplinnr. 

Art. 17. Será transferido e.'r-ofjici.o para a Reserva: 

at o militar que baja .atingJdo a !dade llmHe pa.ra permanencia no 
servico ativo; 

à) o mi1it.1.r nomeado ps1a função clvJl de provimento efettro~ 
c> o militar qu-e pa.s::;ar mais de S wlto~ anos, consecuttvoe ou, nlo, 

afastado da ntlvidade m!:itar; 
d) o militar que, depois. d.e 1-etorml".do por tncapacidac:te .f;lsle&. ,fat' 

julgado ~pto em inspeção de saúde, desde que não haja atingido .a~.uta:le 
limite de permanêndi\ na. Reserva~ ' - ., 

e) o ofit·~·d que fôr julgado ü1capaz para o acesso, de ac4nt0 OOm: a 
respectiva lei tlb promeçi)(!s; 

.f> o t.•!icial M..~,er!or que cnmplete 8 (Oito) nnoo no ú.ltbn.o. J)Gsto d"• 
hfera.rquJa de seu qu3.dro e, no mínimo. a tdade timit.e de permanb~. no 
serviçO nt!vo de oflcial do põsto tnl~dialamcnte aba.!xo; "' 

(1.1 c of1cla.l .superlor da PoJJr.ia Mflita..r do Distrito Federai ~ran .. 
gido pela quota. compulsória destiu.arta ao complemento do núnu~~ mlnimf> 
d~ vag.a.s referido.'! no lirt. JJ), desdE' 11ue tenha o oflicial no miltkoP 2i 
(vinte e cinco) anos a-e efeUYo serviço. 

Art. 18. Será transferidO }Jara fi P~n·a f'<Jmpul.sórtamerif,.s . O Dlf ... 
llta.r que atingir os seg,tintes lhmtes de tdade: 

«) d• l?OUcla M!Htar: 

Coro,lel •• -·-·························· 
Tenen~-Coronei • • • ................... . 
Major • • ~ ....•••••••••••••••••••••••••• 
Capitã.? • • • ......... • •• • .... • •• • • • • • • • • • • 
1~ Te,.nt;.e. ••••••••••••••••••••••••••••• 
2~ Tenen~ ••••••••••••••.••••••••••• ~~· 
Praças ....... ···••o··· ........ ·· ··· ·· · 

bi dl1! Olrpo d~ lklmbelros. e mestres de mú.<:lca 

60 anOS' 
56 anos 
52 &DO$ 
48 anoo 
44 anos 
4.0 ana.r 
54 00011 
do arllbM' U Cor• h} fOr pôs to à. ··dispOSição do outro Ministério Govêrno Estadual de 

~Território ou ao DJ.strito li"eder-al, para o exerclclo 'de qualquer !l.lnçã.Ó de 
·'OSI'áter civil,. devendo esta cJrcuustânci!l constar t"Xpt-essamente do ato 
'd~ nmtJ;ea.ção ou designação; 

ponçõeE: 

t) aceitar imrest!dura eletiva. de natureza pública; 

k) permanecer por ma.!.s de G (seis) meses .3Ujeito a processo r.o FOi:o 
illtnF; f 

j) aeeltor investidura de cargo civil de nom~çã.o temporll.r!a; 

Coronel • . .•.. - ...•... , . o •••• o •••••••• , •• 

Tenente-Coronel . • •••...• o •••••• ~ •• o ••• 

Major • o ............................... . 

Capitão ••••••••••••••••••• o ••• o ••••••• , 

1' Tenente •• •'• ...... o ••••••••••••••••••• 

2' T_,nenb!, . h .............................. . 
?l·aças • ·:· .. ···~···········, •........... 

G2 ano,s 

60 """' 5i\ anos 
56 anas 
54 an<>a 
52 $1)03 
54 anos 
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§ 1<~ A aplicação da compulsória para o Corpo de Bombeiros entrs.rà 
em vigor 1 I um 1 ano após a reestruturação de seu efetivo e obeC.ccerá ao 
.wguinte escalonamento: 

aJ 1~ ano. ,.!'íciais su~riol'('s; 

11' .2,.. ano, capJ tães; 

c) 3Q ano, ofich:rls subalternos. 

§ 2"' Qll!l.nd.o nos almnnaqlll's r-espectiv-os n~.o figma.r exprt>s:..~~ncnW 
a data .do n~scimet1to dos oficiais (dia e mês l. consid(:rar-.se~á, para efclt<J 
Qe lda&.! Hm1te compulf.ória.. o dia l ll<': janE:~ro ao ano rerer~no no.1 rC!i­
pect.:vr:r- almanaqu()s. 

Art. 19. A quot.a compuLsória, a que se refere a lt•tra g do art. 17, é 
d.-:stinada. a rnanter o equilíbrio e a r~guiar~dade rle ac2ssos no quadro de 
oiicia;s ComP:J.tent€s da Polfcia Jl.!ilitar do Distrito 1-'eC.:-ral, rtsm;-tlrando, 
ar .. ~,mente, 1.lm número mínimo de vagas, dentro dcs sc.;uint'?S lir.ilit-:?'i: 

a) ooroné1s: de 1/8 dos resp"Zctivos quadros; 
õl tcn._ntes-coronéis: dQ 1110 dos respecti\"QS q'.ladrJS: 

c) majores: de 1/20 dos re.spectlvos quadros. 
§ 1' Anualmente, l!O úi~ímo trimestre, o Míníslro da Justiça e :-:c­

gócl.uf' Interiores fixará, nos limites estabelecidos ne~te art.igo, o nú.'ll'€':.·o 
m:n.mo d~ V<..JM, para os fufcrentcs postos da corpur~ção rel~tivas ao 
at:.'.J •.·m cu :r~. 

~ 2" No cá.lcuto das vo.,gas D.!!o":;sári.as so (:<lMDlemenW da c:uot.a com­
pulsoria serão s.batídrs tm ceda pô.sto as resultantes das fixadas para o 
pô..<;.t 1 ma:i.s elevado. Neste d.lculo se~·ão oomuutados como um 1ntt:~1to ru; 
.frai,'6Cs iguais ou supzriores a um meio e de~prezii.das a::. mais. 

§ 39 As vagas decorrentes da aplica('ão óa quota compulsõr!a em 1 
(Unl, anoJ não serão compute.das como vagt~.s normais tm.ra a. ap:i.c?.ç.â,..) 
dê.o;se ..:titéri<l no ano seguinte ao referido n::-.ste parágrafo. 

f 4• Quando as vagas :::Lbertas, duran~ o ano .. etn um põsto de oficial 
supenor, forEm em número inf(!rior ao mínimo estlpulado neste -:'\rtigo. 
e seu § 1~> serão transferidos para a Reserva, no ano s~intc, tantns 
oficiais do pôsto que sejam necessáJ.ios para completar a.quêle mtn'.mo. 
Quando qualquer dos quadros de que trata êste artigo tiv-er efetivo lnf€rior 
a 4 1 quatro l oficiais, a trs.nsferênci.a para a Reserva. far~ae-& ao completal' 
o oficial 4 <quatro) anos de permanência no põsto. 

§ fio A quota compu1sórla correspondente a 1 (Uin) a.."'lo civil será a pu .. 
rada na primeira quinzena de janeiro do ano sub..-<:eClüente pelas Comissões 
de promoções respectivas que &lJteSentarâc ao Mini.stro da Justtç:a e NB .. 
góclos InterioreB, por in~nnédio dos comandos respectiVQS, a re~ão d.a.s 
Oficiais por ela abrangidos. 

a) Na indicação dos oficiais destlnados a integrar cada ouota corn­
pulsó.tia será observada a segulnte ordenl de preferência: 

J - os m:.Js idosos; 
n - "" que não satisfaça!ll às condições de ACeSSO por. antiguidade, 

merecimffito, de acOrdo com ~- re.<>peetivo.! regulamentos de prornot;ft,o e 
.., 8Chent situados no pr!!nelro Wtw dOs respe<:tivoo quadr<>S e dentre !!lcs 

--~-. b l Nãn scrlú> atingidos pelo quota. eompulsórl~ os o!lcll!li 1:11>0 "'U· 
'IUem agregadOs po:;os m<>lho• -.nwo da letra g do art. ao. 

t .. 03 ofiCiais lndkadoo para Integrarem a quotll (!QIIIJ>IIlsOrl anuo! 
&eTiO avisados imediatanwnW! e terãO, para .a:pr63entar --t:tcurso Ctllltn essa 
~. o pra;zo de 15 (qtlim:e~ dias. a GOiltar dO reeeblmllutO 4o rt.spectJvo 
a'MOO. A (laml.<;.<;l., 4<l ~ -llri. _...tno.r .,. ..........,. c envl&-.,. 
.., Ministro da Justiça e Negóel<>8 l!lterl<ltU, para ~ filial. 

Arl. 20. A transfer~ 111:-<>!/lcto )l<ml a Resena Jl"<llOSSSt"""-t A -da que o mlhtlll' Incida num <1011 .,.,.,. prevlstoo 110 art. lt. salfQ qll&llto 
ao da letrs o em que ela .. rã ·felta à primeira qu!noetm de f--. 

Are. 21. Nilo ..... - t.ra-i!ml!a para"-..... -41~ 
>oqaer!mento, ao militar: 

&) que estlv« respohdendo a lnqnêrlllG ou a p.-.. ""' qualquer 
~c!\0; 

111 que eslhu cum)ll'!nd<> peDÁ de quàlquer nature:.a; 

el --dO""' -ea JMSS04a tm ~ • 'IV.,....., m> eas­
IIICIO "" - i>&l""te· 

Art. u. Enquanto I>Ao rnr e<mcedl<la. " ~l'ênela J)anl ,. Jle-
- - o .. llllar "" - de - :hmçb. 

CAPiTULO m 

D• R•fr;nru1 

Art.. :13. A 1-.forma aerá -r/kll< • apllea..,. .., lflllitar: 
al <Oildoenado 11 pena de ...r<am& por. •enta>Ça _,... em julgado; 

b) que oUng~< a 1- JlDIItr de perm&nênela aa ~rva; 
eJ lllleado lll.-âll4o .,,. &lcaJUente incapaz detln!U•aDtente - c .er­

'flço ativo das Fôrças Annadas; 
4J lncaJlll"llado · ftsleame!>te após 2 <doi8J anos de ogregac!\0, por 

tsse m&U'YO, • ofiáal- e. '-luanêo: praça, depois ciêsse pertoitD de observaçio, 
· medisniO! -r da J~nta lllaperiQr de SaúQe, alnQ III<IÍ1llo que se tr.&te 

!le molés\l:a .curável. 

~rt. l\4, A Idade Ul\lile dO perroJ1,!\l!n<\1!. n& -..,. I t1 de: 

aJ ofleial suporlol', llt """"; ""Pilil<> e ofíclal ~tel'no. eo anos; 
11') paca f)rtlsas, 56 QJlO.S. 

Art. 25, Anualmente, no m&: de fevereiro, cada Corporacão enviarA 
ao Ministro da J .lSti"ça. e Negócios InteriQres, a relação dos milit.:ufra que 
houverem atingidj> a idade limite de permanência na Reserva., a ftm de 
oorem considerados refonnados, dando conhecimento desta providência à 
Diretoria Geral do ServiçO MUltar do ER.érciOO, 

Art. 26. AAb.capacidade no caso da letra c do art. 23 pode oo~· co!l .. 
seqüente a: 

a) ferimento.) recebidos em campanha ou na manutenção da ordem 
pUblica. ou enf"l'n:ldactc cont:a.fda nessa .situação, ou que nela tenha a :,ua 
ca.u.<:.í> efic"ientt>; 

b> actdente -.ern serviço; 

c) doença atqUirida. em temrJ de paz, com relação de causa. e efeito ~ 
às condições iner~!ntes ao serviço; 

tf) tuherculo~e ativa, al1ehação mental, neoplasla maligna, cegueira:, 
Jepra. paralisia, c:lncer ou cardiopatia grave que torne o individuo total e 
permanentemente inválido para qualquer trabalho; -

e> acidente ou doença sem relação de causa. e e!eito com o &emço. 

§ 10 Os casos de que tratDJD as letras a, b e c dê.ste artigo serão 
provados :por ateFtados de origem, inquérito .sanitã.rio d-e origem ou ficha 
de evacuação. O.;: têrmos: de acidente, baixas ao hospital, papeletas de 
tratamento nas enfermeiras e bospitai.s e os registros de baixa serão meios 
subsidiários para esclarecer a situaçã.o. 

§ 29 Nos c.a..c::>S de tubercUlose, as Junts.s Militares de Saúde deverão 
lançar mão. obri!~::üõriamente, de observação clinica e de exames subsí .. 
diários reJ)etidos je modo que possam formar juizo seguro sôbre a e.ttvr-. 
óade ou evolução do p;rocesso durante o pra20 de G (sets) meses . 

§ so Conside-ra-se eomo alienação mental todos caso de 
menta1 ou neuromental grave e persiStente, no qual, esgotadas 

habituais de tratamento, permaneça lesão eomp1r,~t;a~o~u~i~:~::~:~~~~n~ per~nf!l 1 dade, destruindo a auto-determinação e 
o individuo total e permanentemente tnvã.Udo 

§ 4' oon.:rtdera-.se eom.a parnlisia. woo ~~:~~r~~~:i~~~Ê~ flnitiva que afete a mo.tilidade, sensibilidade, 
nervsos, no qual, e':.gotados os meios habituais 
distúrbios graves, extensos e de1'intttvo.s, que tornem o 
permanentemente invâlido para qualquer trabalho. 

1 5' São truno~m equiparados às paraliSi .. os Cli.S<>s de af•cções ósteo• 
músculo-articul!l4"'NJ graves e crônicas <reumatisiilal graves, crõnico;s ou pro-. 
gressivos e doenças similares' nos que.ts, esgota. \\os M metas h~bit\\&D d& • 
tratamento, permaneçam distúrbios extensos e definitivos, qllêr 6steo­
mú.seulo-artieulares residuais, queT secundários das funções nervosas, mo 
tilidade, ~rficldade. ou mais tunçl5es que tornem o individuo total e per 
manentemente UrváHdo para qualqu-er trabalho. 

t 6< São equlpMMos à eegue!ro., nlo só os tal!Ql! de ll.f~s or6• 
nica.s, progressiva.s e lncuráw~is que conduzirão à ceguelra total, eomo 
também os ca.sos de visM rUdirnen\ar, qoo apenas pe.nnitam a perceççã.o 
de vultos. não su.scetivefs de correrão por lentes nem removíveis por tra.ta• 
mento médioo drútgtto, . · 

§ '7° Os casos de cardiopatia srave set"ão os indicados na Ieglstac;Ao 
em vigor. 

Art. 27. Os mcapacltados pelo motivo constante da letra e do art. 26 
serlo s.fomlac!Oa """' ''"'dmentoa pzoporcJopa!JI *' tempO de serviço: 

"' "' onclab! qualquer que seja o tempo de serviço; 
111 u - em ~ e<>m mo.lS de ll> <llesl anas 1\e sel"'O<)o. salvo 

.., JuJ«a<leo IJ>eapQeS de pro,.. as Drel<ls de subsi>têncla, quandO poderl!o "­
eer re!- """' <!uo.lquu tempo <le oen~çc>. . i 

Art. 23. O tnllltar Ju]getiO lneo.paz Cl<flnlt!v:unente 1>0? ""' dos mo- ~ 
Uvas eoostante.s das letras a e d do art. 23, se111 "'formado no pO>Ito ou·· < 
cr~ -- ao que pOSSQ!r na ativa. eom fttleilnentlls e ·· w.nta. ., 
gens prev!Stoo nó 0óc118<> de Venclmenl<lo e Van-.s doo MU!t1lrt!8. 

I 1• Apllca-oo o ._.., - <Wti!IO aos .....,. prov!Sim 11&8 letras 
b ~ e tio m. lf. .....,.do, ftrificada a lnv.alldes oo a InCApacidade !bica, · 
fOr o rnllitar jullllldO também impossibilitado total e permanen~ente 
para .q:>lii<J.,... ÍJ'&bol!l>(>. 

I 2' ~ para deito <Mote Al"\1&'0. GOmO pOsto 011 ...,dliaç&o 
!n,.,<llata: 

aJ o de :t• 'l'- para o -ltanle a o~. aluno <14 :Doola Cl<! 
1"~ de O!le1ats. $ubterrente.. e Sargentos; 

b > a <le J• Sargenll> Jlllra u mais pra~os. 

Al't. 211. O. çfidals que, em lnSi>c.,..., de atlde par• ~ li1renl 
Jul~ 1~ def\n!tiVl!.!Dtnte liMl!o 1> serrtç<>, ..-.t<> rei~nna6c& 110~ ,.,... -· 

Al't. Jll. A '"- isenta defln!Uv,.,.nte o !llllita: do llllnltO. ·, 
t!O>h'tlt<l IV 

Do Llceacl41Mftt<l ou Balu 4o .SCotoo, Excl...OO ou ~o J 
.&n. Sl .... - dO lieniOI) é feita: 
a) a ped!dD; 
b> ez--ot~. 

~o áftl<». o. llliillanla que *>Mollt servido à Policia Mlll , 
IN ao Cnrpo àe 'bombeiros do llislrlto Fe<lenú por 8 <três) "" maio lllliJe:4' 
e que ao aerem exctuhtos do .seu estado efetivo_ exceto por ex~ ~da\1 

estiverem fisicamente capazet:, serão mantidos COlHO re.senisws à Cor· 
poração que pertencei"Elll pelas re.spectJvas Circunscriç5e"s de Recrutar~nto, 
dentro do escalio --lletllê t. - - 'IJOSSUirem. 

.art. n. A - a JIOOil<lo sen. 00lllledl411 - qlle tente a 
no m.inimo, a met.ade- dO tempo de serviço a que se. obl'igo.u, ou em 
époea. ~ e!tiwr servindo tnd.eJ)endente de reenga.jamento, 
diante requerimento com justificação orocedent ... 
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f I lo j. JIII&Ça - MtiYot' feiP ... clio,_o a p- M filie> -· ftl& 
podtrá ler baixa - """"' a q"" eei~Yt~P <Ulllt><in<l<> P'l"~ d!oeip!l1'!tlr 
iÓ • """ apóo o. létlla!N> da ~-

• ao No ....., ele haver & -· contl'&ido d!•i<IM eom a Pazenclo> 
N.- ~6 dej!oós ele ll!denlz4-lal poclerá obtor baixa.. 

Art. 33. A baixa o::-o//lclo sorlo aplicada: 
e> por CQru:lusão do t.empo de sorvlco a.ssegundo o dlrelto a en113ja­

rnento ou reengaj~rtto,. na forma estabelecida nos regulamentos; 
I>J J!Of il\ca,pact<ladi! t~!ca, q,uando nl!o !/lr o caso do reforma; 

r c) fltMl'rdo bombeiro, não demonstrar aptidOO pa.m a. profl3siD- e~ aind.'l. 
qua,n4o tiver side COt15ilat&da. & exia:tit'tcia de qualquer das d0enç3.8 &bahl:o 
enu....,.&dao durante o.s 10 (defiJ pr~ """" fi oervtçl> no Corp<>rac§<l: 

I 
J - epHetJSla esaeneial, em suas formas clin.lcM QIH: nãO tm.peça111 o 

pro.hfteftto da própria subsistência. nem seJam acompanb,l:iaa de nJ:ienação 
ntental: 

2 - psloone1ll'Qie, em auu fcl'l116S clinicas lncompatlvets com a vida. 
ro!litar, que renham resistido ao tratamento e não impeçam o provimento 
da J<óprla sub8lat4neta; 

3: - persone.llda.des p.sioopãtieas nas mesmas condiçt'ies. do item a.n.· 
tezo:<,r; ~. 

4 - alcoolismo habitual e outras toxicomaniaS resL'itentes 3Al trata· 
mef!tt<t>. 

f 4• O teml'(t Qlftt o MHft&r p818flltu eu t'ia a .......,. afeHede * _.. 
flt~ em eo~n<>ia de fertmontQo -lmlos w -le. "" -
manutenc;.ã,o da ordem púbJica, ou de m.oJAstia adf:tUiridtt qa CNII~--. 
M:rá. ~mpatado- eorno se We o ~ pa3131Qo no e-xerc~iO- ele\iVo daa· 
turu;õos que 11-b&va. 

Art. 39. ~tende-se ))Or tempO de serviço em ~a,mpan:hs, psra-_ Olft: 
ts.gem pelo dôbro, o. p:!Tiodo que o militar e.o;tiver ent or""raç:õt!s R ~ 
ou em serviço Clelaa de-pendfmtes ou d"e~rs>nt~s. 0'1 ~~~e tca~ n:t~· nu ' 
mesma,. condíÇÕ{>s, em e..~d!ç~...s t~nctentes a ro~t1.belf'':':'r a o:-~ni-1tl:.t€'rra. 

f. ~ A eonta.gem do temJX>· de scrvlf,!O ~l'O dObro é d~flnl.da fttlt -... 
e Rl<Ula.ntentos. 

i 2" DtJranbe o per.iodo definido n,.-,;·t~ sri)J.J, s:::rá aMn~1odo ae· .... 
lltar um qllQ.Iltitattvo corl't'loonct-nte tto tên:-~ rto <>ô'rlo da t"\y'1a em v!-em'' 
denominado "têl"Ç(f de cam.P&nha". · 

Art.. 4!). O tempo. ~ serv-i-co 41os mUltares ber..-::!!lc·.-~dos por ~ 
.será contado como estabilEcer o ato L.(',?:aJ q11~ a ~n('f>dt·r. • · 

Art. 41. Nii.e ~ eom.Pttti-Wl pna ef-t>ito a!r.:nm, o tempo l'rt. "..'ladEJ: 

4) em c~ri.-nentJQ de senten:;a j:vd•ri:'l:.l ')"':.-·.-:.~d-:'1 ~m J':' "'•.do: 
b> em licet:lÇ:l. pe.:rà tratJ.m.ento de s:1li~-e d-e p"'-:"o'-' d'l tarn:flia "" 

pra.:ro surxmor a 1 fUll'lJ ano; 
cl como dt.&el'tor, de,d(lo que seja .~nct2n~dl) n:to er:m~ llll\\!.t~~ 
d> em licença para. ttatnr de int-c-r;\lo!se.s parh"J1~l~S ou tr"'b:"~r t'!ll' 

Arb. 34. Se!'iio expuJsas ()U exclufda.s as praças 
lémtHJ de serviço, ineorrerem na. pena de exdu.sii.o ou 
fUiütar ~ coutlnada no regoula.mento àiSCipltnaf. 

fndústrfa pa.rtic-uJar; 
J e 1 em licença. pa.ra à35etnpe-nh~r com:.~::são di! ca.rt~.~:-r e1vt1 e.straDM 

I 
ao serviço públioo~ 

/) de sus~nsão oor senteneft. do ex-crct~o Õ.f\ 1"l.ln~M-;. 
g) de n,usincia il!gai. 

CAI'iTtrto 'f \ Art. 42 &ri computado para todos os efeJtos o tempo dQ• 

Da ~ntissão do serviço Mfflttw 

~~.rt. 35. A demissão do sen''""' mmtar poC.d. $61 (tti·tiHtda~ 

a) & pedido: 
b) ex·o!Jtcio. 
Art. 36. A demisSão a pedido sera concedidA: 

tt) sem indenização aos ootres pÜblioos, ~»- o mUítar contar mais de 5 
(cínco) anos de ot'lcia.la.to; 

b> mediante indenização das despesas oriundu dOI!! euraos milltares 
ealcula.das pelas respectivas escolM. nos mals casos. 

P&tó.g-rafo único. O oticial demissionário a pedido íngres~ari na. Re· 
serva 110 p&to que Unha no ~rviço ativo. 

ArL 37. A dcmi.s3C.o e:r-ofjicio só 8{' yerificará por uma das :--eguintes 
causas: 

a> senteru;a condenatória passada em julgado, cuja pena re.strUlva de 
Jiberdaàe tndivtdual ultrapasse de 2 (dois) anos; 

b) d<'claraçã.o, em tempo de paz, pelo Superior 'Tribunal Ml~itar, ou 
-em tempo de guerra externa ou civil por Tribunal especiaJ, _da indlgnlõade 
para o ot\cia.lato ou de 'incompatibilidade com ê.."!te nos segmnt..rs r~q'}s: 

·. I - quando houver perdido o oficial a qualidade de cidad&.o bmsileil·o: 

II - no.<; caros previstos na legi...c:laçilo geral ou em leglslaçã.o espeela.í 
cJJnceruente à segurança ào Estado; 

IIl - quando ficar prov:\.d.o, E'n1 proc-esso regular, professar o oncial 
doutrlna nociva à disclplina, à dt>fe.sa e à gara:ntia doa poderes con.stftu­

. cion&is, da zeJ .c ds otd~m. 

Parágtoafo único. O oficial demitido e[l.·-o!ftcW p.crd3rá o pô.'3to e a 
't)ll-t'~ntle. 

·rrruLo ur 
Do cômputo do- tempo de servtco pata Jtns de ínutivíd.ade 

Art. as. O cômputo do temPG de serviCO pa.ra fins ele ta&tlvi<llULI olle­
Ge~t -A$- regras e.'5t.abelecidas neste Titulo " SQpf. feito e~jjcto. 'JOt ecasii.o 
da. t.ta.oa;ferência do roilitar para a ~rva, lila. sua re!onca. 11cenciam~nte­
ou baJ.Xa. de serviço. 

r 1• Na. a.puraciO do rompo d~- .~viço. dos militares sfi.o us&das u 
~jJU.t.D.te8 expressões: 

a> tempa de efetivo servioo: 

b·> anos de serviço. 
f 2• Essas exp~ aão de!Lnida.s do seguint4t modO: 
a-> tempo de ef-etivo serviço: intervalo de· ~m:po, eonLado 4l& a 4l.a., 

c:at.re a dato. inicial de pra~a e a da.ta do Ucencuunento. ela transfert!ucta 
paq. a Resen.-a ou da re.f01·ma. Na_ a.pumção do teml'Q à ehtiTO servito 
5l\A "dtdu;z;idos 06 periodos l'lão oomputáveis e despreza-doe os &Dl'ãact~ 
previstos na legislação vrgente, exceto o- tem.PQ dobrado de eerviço em cam· 
pa.nha, que é considerado serviço cfétivo, bem como os de que trata. a Lei 
l1° 2" .• m. de 4 dé a.bril de 1!156. 

b> à.nos de serviço ccomputáveis para fius de inatividade): soma dos 
tempos de efetivo serviço laltnea. a.nteri.or. Ulclusi._ve tempo dobrado de 
<:ampa.u.ll.a.\ e dO& acréscimos legais <guarnições especiais, curso de Colégio 
MilHar, li.ceuca especial. serviço público. cu1·so de nivel superiOr e arred.On-
d.a.mento para ano da fraç[o maior de 6 <seis) meses. . 

§- 3-"- .Ficam a.ssimllado.s p~la fomla seguiU~ àS expressões constantes 
da. legiSlação militar: 

' 
i 
l 

aJ tempo de efetivo serviÇo: "anos de efeth-·c serviço", "tempo de 
efetivo servico". e "anos de serviços completos .. : 

"'). anos de serviço_: •'tem-po d.e· serviço'" .... anos de praça.", utem.pO", 
"anos· de serviçom·, ·~tempO de pra.ç1\", ••tem.po oom.p.utiv~l llan. fins de 
lnativtdade''- e "anos dt:l servi('.o pühlloo•'. 

l•;.,. , __ 
'(: (>.fi• J·;: j-.,:: 

a) pr1.'Jão por mot-ivo de pr1.!;1áo militar ou civil no. earo d.2 llatJIJlC&. 
absolutóda aetl.nltiva; 

b) de d.eten~o ou prLc;ão cti.'!ctplinar; 
c) de tratamento em hcs')ital; 
d) dof' ttcença para trnt?r!l~nw c!:\ própria. saúde; 
e) ng-reg3.e:lo por mo1éetiH: 
/) di.:!)t"'nsa e f~r1 ".-:; 

!íTULO IV 

Art 43. O. Ministro da J:.~sttea e Negócwfi Interiores pon.era mM-nWtt 
incluir no Asilo d-e Inválidos da Pátri:l, a pedido ou ex-of!ici.O, pira nêle 
residirem, as praçaa reformrldas por invalidez que não tJQS.1a.m ptQYer a 
sua subsistência. 

Art. 44. Os Subtenent.e.:, quando trnn.;;fcridos para a P..-3.c;.erva, serlo 
promovidos ao pfuto dz. 2° Tên<•:16e, desde qu~ tenham nhLis de 25 ..:vinte 
e cinco) anos de efetivo servi\Ãl. ·• 

§ 1 ~ &rão promm•tdos, ' c1bém, ao pOsto rle 2" Tenente. qua·n· 
transferidos para a RR.s-erva, o.s primeiros Sargcot.-cs,. se tiverem roafs- à 
25 lvinte e cincol anos d-e efetivo serviço c curso que os ttab11item sa 
exercicio das álh('ôes da.que!e pôsto . 

§ 2' A..c; mais p.ra.ça,s, que contem mais de 25 (vint-e ~ cinco) aAQII:'· • . 
efetivo serviço. ao s::orem tranr,fedda.s parol. a. Reserva., serão ~---
à graduação im~diata. ' 

Art. 45. O oficial que CDntar mais de 35 <trinta e cinCO) aAQ11' • 
efetivo serviç<J, apó$ o ingresso na inatividade . 

l - será prümovido ao pôsto imediato. se po.ssulr o curso- ctt!e" o M--
bilíte para o acesso: _ 

II - tel't\ o.s proventos correspondentes ao p&to tmedi.ato. eom ~­
ao montíepio e com as vantagens que the competirem de aOOrdo eom o 
C6digo de Vencimentos e Vanta.gena dos Militares, se não po.ssui: o .Qtii!IG 
que o habiUte IW acesso. 

Parágrafo ónico. Os oficiais trans!erid08 tw"& a lna.t!\'tdade. u . ...._ 
das letra-s a e g dB art. 1'7, terlkl direito aos vea.citnentoa int.gfala- d:O'.., 
pOsto tsO!do e gratiftcaoí\o), acre&c1dOB- dM va-a.tasens que i:Ma ~---­
tirem. de .acôrdo com o Código de 'Tenciment..oa e Vanta«e'ns- dOS' Mllltarea 
Se contarem mais de 30 <trinta) &llOS de efetive 4ervlco. terlo u -
gens do item II ~te artigo. 

Art. 4/J. As proi))(JÇÕe.! po.r.a A inatt•ldade prev~o~;.,. n ... ta lei ,..,... -
codJdas •em Pr<lJubA de Qutr& assegurada por lei espeeial. "'I!Oiliulla • 
ltmlte <f<> artigO- s<i'Uln~. · · · · 

Art. 47. Eln nenhum caro !IOclerll o militar atlllllr llll'IA • "* 
postos . ..:hna <!o quo tiver ua ativa. ~,.. oficiais doo dDis _lllólm<l> ...-, a 
hierarquia <la Polú:lo Militar e di> CorPo de Bombeiros do Dlstl'i.tó _l!'oderol 
atingida. pelo Pr .. ent>e artigo ftcmn assegurados o.s P""""'t<!o tle - · "" 
dols poot<>.s além do altim<>. 

I 1• Em nenhuma hiPótese será ultrapassado o pOsto mio<~ -
lecido pal'a 0 Sflf'ri'» ati'VO, -

f z.;- As restrl«iee d&be artt,ra '~o se aplicam aos casos-em tMII- • 
Subtenentes. SUboflciats e sa..rgenta&. de acbrdo com a legislação ~m ~ 
têm ·dtrefto à P"""'OCIÕD "" pôs!<> di! 2' Tenente, não podendo, ..,~ 
t.o• !llBis de um pôii!Q além di!l;te. 

Art. 48. O dl$pasto no art. 2& e 110~ I 2• ó extollaiw, a pa.rtw da 
data da publicação da. ·PTetsente lei e aem dlre1to a- provenros. •tra.sadoS, 
8.QS militares que, por qualquer do.lf motl"fcs nêles L"l.voeados, jê; este-~ 
re,formados. - · 

Art. 49. o cilspo.sta. ""' lell'U te g rio art. 17 serA apHcadi> oa& ,... 
pectlv.. OOrpol'II4IÕOI, ~ ~) - após a tubll<l8CI6 Pia lei. 

Art. 56. Estia .ter lllltra-rá. em: vtror na. d-ata. da sua pub!tca.çr..o., .re\l"o .. 
gadM M ~ em cóatrár!O. 

' 
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Vótaão, em disCussão útzica, do t O SR. PRESIDENTI': .Somis.'!ões 'téenieas nu. Câmara. doa 1t(n:iz.aç5.o pa:ra participar da De-leta-
Projeto de Lei dq. Cã11wra. a.a 51, . Deputadcs, como as que se referem 1 ção do Govêrno brasi!e.h·.-:. à. possa dQ-
I}.e 1953, que autort~l~ o Poder Est~ t.:sgotada R matéha da Ordem à. clssifieaçã.Q. de cargos. à ~!orma , Presid<'nte da República tlv México~ 
.EJ:e:?UtíVo a. abrir Delo Illinisté- do Dt·J.. b:mcária., ô ~vidêr,cia socãal. ao 1 . . 
:no da Viação ·e Obras Públicas, Q('nvoc:> os Srs .. ~enadores para dir-eito de greve. à Dtspetrol. à e:e- Nada havendo R .opor .à ~llcaaç!o 
., câdilo especial de Cr$ . , . . . • uma Sf'SE~o e:xtracl'dma.t~.a às 21 bo .. t...-obrâs, à na.ci-onalW.za~-ão das emprê .. l do n~bre representante IDinell.·o, .sozr.os 
:Z.OOO.OGO,CO r.ara c:n.<~tnJ.cfvJ de! 1'as de hoJe. ~em a .segUmte sas de propaganda e bancos estra11 .. ·pela ::.p:ovaçfio do seguinte: 
prédio próprio para a Aqência j ORDEM DO l>IA geirüS de d-epósito e. t.o eonge.lan~el_l"l I'ROJ'ET-o DE RESoLUÇÃO N." 201 D& 1958. 
P('stal Teleg/ájic;L 1•4 ci1.~d9 de 1 ~ l(l dos p:eçrs dos g-enero.:; essenua.:.s, Al"t. 1_, E' 0 ~"'-,ador ller,,."rd"s Fi-
Capanema, Estado rJ,, P;trá tendo : 1 D:Scus":ão únic:! tb Pro.ht: cie etc -""1• ·• "' -
pareceres jav0rrw::is au Prvjeto. I t..:i da Câmara n,o 14:1, de 1958, qu~ · · .· .,. _ 1l.ho aut-orizado a chefial' a Delegação 
,\Db ns. ~45 e 453 da c-.mf,,,rio do? I ~)ftlm::t a R ceit·3 e fixa. a Despesa da Conside.ando. que ILnda 8 ~ _aguar-- do Govêrno brasileiro à p~sse d J;7e-

, 1 . . 1. . d da.m os relatorios e Cot;clusoes d-e l .,,·d· ·e da Re . bl I! •• 
0 ~ 

Finanças. 1 Utüã.:> p,ra o ex<:!'<:lCJ..n mancel!'o e algumas Comissões de In.quC!'ito. tm ," ... m PU ica do 1\!IJX.c.J. 
f I959 - Anexo u.0 4 ·- Poder Exe· · 1 O SR. PRESIDENTE: t ~utivo _ SilbRn::xo n.u. 4 15 t'M.lnis· fun<üo\~am~nto; Sala dus Ccmlssões, en1 20 de :;o~ 
1 é , d t d · CDnSJderando que o Plano de cRta~ v-embro de 1958. - Jaú.'J Villasboas, 

'1r..<it~ pr-;;jet teve a di~CLlhào (·n.· , t r~o dJ Faz:n a: I· :;n. ·" ?ar:cer nu~ bllização monet.ttl'ia não p:úerá ,_u \1 proo<cte,1te. - Moura ' 1,·<tla"-., ReJa-
" 0 . • . · muo 4n. d:1 1958, da c~mts:;ão de ., ~ ~ '-~ 

cerr:;da na s ssa.o de '27 ele mHo ctJ, F:n:mças, favJTá\'il 80 Sub3nes:.1 e votado em regime d? açodn~euto, Po· 1tcr. -: Gilberto M_a!in~o. ~- Gome1 
e·Jrrente an() v:ltu;ndo J. comi.r~súo de\ às emendas ns. 1 a 5 c oferecendo 1-ém cO.Ul as ca;ttelas (Jlfe r_que-rem a de Ohvetra. - Atttlla Vwrzr(J<la. 

'- • · ct ~c 32 c sua. .apre~ntaçaJ técn ca e cs seu.s' 
~ · . ,.. 1 2 - Dli'cUssav umc:1 !1.1 Pt:-Jdo dê o J"'t \'?8: . · · Finanç3s a üm d" se ~:·~'r:unc1ar sõ~ las :é> ns, v~ ~a , : · . bw.-i. · I O SR PRESIDENTE· 

brc tres -emend1s que lhe br::un '-'P!w·, p:~r:-tJ. Legisi-:;tivo n,''. 3, de 195~. 00-nsld-cra~l~.:> ... qu~. ;·e.~ks entend!'"' Està finda a. le-itura do exp::dieute. 
scnt.'l-d.~s nuqu.:>-la op~r~•J,llrl'ld~. [l'~ di.s;õe i:iôbrc fixação d~s sub.sl- ro~ltos .J>?htlc.-~ruhddk,S. _ ~0-":11. 1";~ l Sóbre à Me5a requerimento dQ no .. 

V <i, ., ~. ,,.. P"·, . .,.. 0 ctios, diária (' ,,Jn<'!a de CtlSt:) d<.:s 1Y".en1- te~~ncia. a próxnna C•Jm!)(.Stçao d·: 1 brc senador Francisco Ga.llc.tH. 
em - ._no.:>, a~O!.<-, 3 oLl.a.l br~s do CJn<rre".S•J Naoio::tal pnr·a_ o rCüY.a da Ci..'11ara e _dn Senado- SL l 

para vot::::çaJ. . \ perí'~clo legi."-tl•.i\{1 de 19~9 3 196? _ (lll- f~w~ melhor. n-:s s-~::u; ... ,.,aS-ptttl:'s prt:~ 1 E' lido e aprovado o seguinte 
Ac:Jntece-, porém. QU.C a C'mlssãO,- siufdn fm Ord·m ~o f~I~ em Vll'~~ãe ll_nunare.s. com o CJn_ ..... sso em fun- 1 . 

no- seu novn par(c':'r oe:x"n de. E.e 11 o.e di~p:n:::a d2. interstl~l? conceu!~a cionam:~nto; .. . Requerimento 11 450 de 1 "58 
manift>star .sôbre "'s em~r:das. hmJ~ n.1 s~"sH.c ant.er·()r a rrqU 1tJD1ent.:) ao Considerando a .et·-ntualld.ade de • ' \J 
to.ndo-se a apreciar o Ptc)'to, o que. \~r. ~:::-nRdor F.1in~o Mül:en u:_ndo . 3gravarn:nto C as ~ris:s. que .. ~1n p-la-J Nos tê,;: mos do art. 123, ktra a. do 
t:tliás, já fõra fei 0 no [JJ1'0::Cfr nato- !P.ar~cer')': f.1V\1ráve1s ?!}b ns. 49o e 

1

1no economi:::o. f~clal c.u_ polltiCO, es~ ,RegiU1Cmto Interno requ::-ro dispensa. 
riJr m.o HS-53). • 496. de 195/J. d~-- .11 Conn;:L:.õ__..::E: d~ orns~ t.fio merecendo a. a.tcn;ao dos Po~·e-, de interstício para' 0 Projet-o <lc Re~ 

• • ~ ., _ .o; I t.tu~cã~ e Ju"-b;a e d ~ P~n8.TIÇ:!S. res e- poQ.em e:ug~r. de m_:u h' ra ·solução n.0 20, de 1~513 a f4'11 cte ue 
Ness.~s ~ondtçne.<:,, a v.t.a<:~o nao ~~ j Está en:erradl a s~'s1jr_;, pa1·a 0utra, prt.nül. llltcl'Y~tJÇao do le~ 'fig-l.!r~ 11,., Ordem do o't·a da. Pl'óm.in~ 

p:de realiZar e a 1lesa rctn·n. a m ~~ _ _ . _ 1 gislado1·• • .-" -~ ' 
téria da- Ord·<:m à~ ~L\:. fn:ndJ~a yol- I_Encena-~e a se.<~~d J ~ts ln ho~ I é co~vc-cd::; o Co:-:g'T{'.SSo .Ka.don:tl ECS("ao. 

&ar à r' ferida O,nns:a<:-. 1 r.:zs e 45 m,mutos) • em ses1oão txt.rao:.-dinária. nu c0afc1·~ l Sala das SessC~s. em :.:!0.}1.58 -
------- ~-·------ ---·- ·- -~---- ......,_____ rn'idade do art. 39. J•'lrágrrt.fv úni .. i Franc;sco Ga-llotii. 

ATA DA 157: SESSÃO DA 4." SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA 3." LEGISLATURA, 

El\1 20 DE NOVEMBRO DE 1958 

Extraordinária 

PRESIDtNC!II DO SENHOR A!'')~óNJO SALL~S 

Sumário 

co da Constituição c art. lSS do j O SR. PRESIDENTE: 
Re<,?im.ento Int(>rno} C:utl}Jl'idas as 
cautelas do ~;giment~ (...~mum. a 1 O Prajt:Lo de Resdttç-5o n.'-' 20, de 
partir d-e 5 (Cinco) a 31 {trinta e· 195G será- incluido na or::::m do d'a 
um) de janci:o próxim'l. ! da PróXima S€."5.-;áo. 

&Ua das Sessões 12 de nnvembr<l i . ~ . 
de 1938. _ croac71 rfe Olivt:ira e· Tertmnou t:a sessa~o anter10r o pra-
nt<tis ce)1to e o11ze as~inctm·ns. 'zo PU!'a aprtsentaçao cie emend,as. 

PubUque~s~. j pera!:·t,~ n J1.:1esa. ao Sub~n~x~ .nrçn-
" 1 .,37 e· CGllil ·h-a 1 awô- 1 ·mer:t.,\no reí-erCl:~e ao 1\.!lmster10 da 

p· ·" . • ·1 ' • .o • • Agncultura. 
grajos do St:'gUI;lfe: ! 

1 Nenhuma emenda fol of.-:recida. 

Projeto de Lei da CâmaJ'a ! O• Srs. senadores que desejarem 
N 156 de 1958 :<mondar o referido subar.exo, devo-

As 21 w.~r\\s a::.:.ha1n-::.;;: -pl\:~Ç11\t:b o:> , • Expediente: '" • - ~ rão encaminhar ~s emmd~s à comffi .. 
&nlw-res S::ma.clure ... : ]CN. 0 4.12'>-B~l,?J.S.: NA Ctó..2.1ARA D:JS .. sf1.o de Finanças. \Pausa). 

Vtunldo Lnrta. - 1Yiaurtín VH~trU - ' OFíCIOS DEPUTADOS) ·1 
B I 

- Ocntinua a l10ra do expediente. 
Prtscu dns san! 1$ - Lamel1'a ttfl'll. D ... Cohr.ara do::: p.:.p-•iuadr~: con:.r-eae o a.u:::-Ub de ..... , . • 
cDtl':"t -- Seb~sr-a,, Archer- VlC.'t~ri.'lu . ~ 1 Cr$ l.OOO.CO:l co à Prejeztura .~.uu~ ~ Tel_n a palavra o nobr~ Senadm· 
}'rt"tre - Públlo de Mellu - Wulde-, - !'l" 0 1.239, c,)mu!h.!ana.J have. / ;:.icJpal de ouro Fir.n· 1;,J Estar10 .:Dm111:1gos Velasco .. oruclor mscrito. 
mar .santos - Ma Jaas OlYm1Jto -

1 

sid? ap:ovn.::!a emend-a àq S"nado ~Se· de Minas Gerais. ~ara ereção de 1 0 SR.. DOMINGOS VELLASCO: 
L.:ómdas Mello - Onofre G011tcs -· r,c1da an Pr,!JCto d~ Le\ d:J. Cânu.ra I t.·m '1ab1nuuento c:.--r'lemorati1:a do 1

. 

Fernanàt's TO r ora - Kermnaldo Ca- n.o !33, que> nutO!'lll t, ~l!::ertura d~ I 1' c" 1-">'' d. ,.ascime.1to do! tLê o segui1rle d'"cursO) ·. 
. I d FP "1" •• l " ; .... I Ct•C '-'11·"'"'-" ,,) (', ' ' \ "" valcmm - 1-eyma' ,, -rna1w.-vs - c.et It:s eF-P-~~a.s n:> ~~w1 (,e .., · ·. p i l t Júlio Bve nrandãO I 

JW1/ carnclru - Argemfr,. de Figu,·i- 1 2.138. 7C7 .3-:!3 so pan. a1ctJ.d·er n pa.:;n.l res { en e · Jw • Sl'. F-residente, é com a ma1or trif· 
r_e<f,1 - Afh;llni0 Slllles - Novae;, Fi·l1 mcntt>S 11,1 Dt>partUT\1c-n:d Administra. o c,.ngr€sso Nadnlll·l de:!_reta: 1· tcza que ve-nho trazer ao conheci-
llt,1 _ E:.·re:1.iC'...s da Rocha - FrcitM tnro~ du s~rviç•, Públ.•'!J e nos Hin!.i- .'\rt. 1." o Pod€r E:;ecutrvo cor1·. U!€nto desta casa ;>.. ifü\lUsta noticia 
Cavalcanti - JúFo Lei•e ~ Jorgt' \ 'éri:::s ch A,•ronâ11;iea,' A~ricultura.[~-cterá à. Pre-feit-UrJ. Municipul de:J.o firlecimcnt0, o. 13 do corrente, do 
May;UJ'rd - LOurival F,lllti?S -· Nev.-s I F.duca<:âo t' CultW."!l, Faz?:: da Gue:-r!l our11 Fbo, ~o E.::;tnda d~ Minas Ge~ \General Edqa~:d Buxb::.um. fato que 
da Rocha. - Juracy 'l!agal:'tá.Cs -\ .JlU3üea. e Xet>;0cc·s In~~Hrmt. ~[9.1"-Jrais. 0 auxil!n de Crf; l.OOO.OOQCO VHn abl'tl' um dato na"! hosteg na. 
Lmza Tri:r"'11!l ~- carlM Lmden0e1ql nha R 'laçõ~~ Ex'enorf'.::, Snude Tra- tnm nülhõ.o de cruz.Nr:s\ para aten~ c'nn~listas, .. 
- A:tílh Vtn.cqva - Ary Viana - b-::.lho, Ir.dú:•tria e C .n: ·~ri t' Vi 'leão de:- às dcspe-59.s com a treção de um! ,. i . , " .,_ 
.Mor~ra F1lh,1 - Paulo F,•rnandes - c Obrns Públ~c~s tnvlad, à .:.an<:5o. lm1Juumento c<mem0rati•;0 do I cen- n;e;s<L ruud_to JO\em Mtrtda ten1en~ •• Arlmclo Rfldnm!es A1·ncas-•t'• (fut- .t d . -f'_ d Presidentelpar,lclpc•u os mov1men os r-evouc .. ú~ 
•nara·.. Cala" -d· C~stro · ,, Gil , - N ° 1 nrs se;::mn:c-:: têl'mns: tepu.rio e nBasclm;p"U 0 td em.llllLÓl.ÍO~ de 5 de julho de 1922 e 1924 
•. ..~ - ... ,~ " '" - ·1 Júlio Bueno ,..anaao C"'ol ... o · à · 
beri,J Marinlto - rumedtcto Vallada· 1 Cí11uar.1 dos Dt'pq:.dn:; jde j 11 d-"' HiSB ' " • !sob b~:1d~1ra de Representação e 
rcs - Limo Guima.rãPs - Li'n(J de\ :\I. 1-..53 l Ari ~o "para ·atEnder ôs d-:::spesas/Justiça, uesfralnaó~ pm AssiS Brasil. 
Manos - Mcntt'tt ~Pdraã,• - Domi 1l·j Sen}lor P"eZidell'e (result;nt~s da a.phc.-'1--çã _. dJ. presente\ tendo em e-ons~quencia. cem o. insU-
Qos ve1lasc0 - c(>1mõ1a Hur:.n,1 - P; , . 1 111 •l<>tén da F.Au~, ~sso dos n.I.J.VImcntos, conhecuio as 
drn L1Ul

1
.nico - Mario M 0 tta - Jvão 1 Tenbo a 11 'ura de tra1 ;::~mrlr s v·os-~l-El ~ aber~_11t-c 0 " · crédtto especial atv~rsns "Pnsces de EstadQ", taiS ~o~ 

Villasbôo.s - FiH111,1 Muller - 011ton. l aa Exc:e1ência, em c6pia anexa, o tt"or â_~ Cr$ f> 1 CQ ~ 00 (u:u "~lli1âo d.,_ 
1 
mn, entre outras n Casa de Corre. 

~.lad.er - Gasm:zr- venoso - Aló Gut· 1 da convr;eaçã.0 ext,.~ord:njíria do Con· e . · ~- · ~ ... \c§ o onde êle ocup-')U o subiculo n.0 8 
1narães- GOmes dr Oliv-eira- FTmt. i ~tessn Nacional. na,. têrmns do artigo cr~il:'O~. Est 1•1 e ltará- em vi.gnr 1 dn. .9·

3 G~l~ria, u Ilhn Grande e os 
cisco Gallotti -. Saulo Ra_mos -_Da-\ 198 _tl<J ~.eglm~nh .Int-e-r~ o. pf\re. as d. ta .ode E~tn "publicação· revQga-, nav.os da E:'l.quadrn. 
n-iel Krie9er - lH'1n de Sa. - (5'3~. prrlVldt-ncl'.~s nec('S!>ãz:i~:fl dura.~:~ o ~ :S di&p-C6lções em cuntrárlo. I Dw·ani-c n n.n Guerra, teve firme 

O SR. PRESfDl:NTE: 1 período d:; 5 a 31 d~ Jandro P10XL'l1o. . ~ . - . - atuação eontra o nazLfa~cismJ. no I Cámurn. do.·~ Deoutado~. e;n. 18 de As ComzssOEs _ile Constttw.çao comando tia Guarnição oo Natal 
A_ Hstn de prf'senç:,l acusfl o compa-\ ?.(;>rrth:n -d~ 1958. - I{a1li:•rz Maz·j e Justü;a. ~~de F1n(t-rt.ça:J. numa das fases m'tlls difíceis qué 

Yecim-ento de 53 Srs. SE'ngdore.s. ..,,l~t. · , - · atr:..V'rsse.mcs. 
Bav(·ndo núm.ern lc;-ga1. e!':tá accrt~ ~ CC>SVOCAÇ.\Q Parecer r. 497' de 1958 o G-cr.er91 Buxbaum nfio gozou o 

a sessão. I 0olnsiilerando qU<' inúml!ros ptcj-e-\OG, Da· Cumissê.J de h:e1açõ~~s Exte~ me!'ecldo repouso n que f::o.zia jus ., . I <4. rcspons.abllid3.d·::! d:l !atual Iegis~: :ria~·es, sóbre 0 Req~.-erime11to ;1ú- depois de longo.<; anos de bons ser. 
Vai Eer ~~ua a ata. lalurn. d~vem ser co1cca\J-:.:: .e-:n re-' mero 447, de 1958, ert que 0 se~ vi;;os prestados à Pátria, 

o sr. Franc!sc c;aa ttz 8 rvin- 1
\ glmz. tle tramita.çã,: a ,!!11 de que' nhor Senador BerJtardi.Ui F!lho so~ O sr. Kerginaldo ca:.:a.lcanti 

' 
•0. u • c s~ 1ump:ram os ,.b)etl.vn$ dos man~ lfcí.1a aUID!'iZll~"ão panl chefiat a p mlt v Ex' pa te? 

Qo àc 2. Secret_ano, prOcede à lei- . .da.tos_ qu:e expiram a 31:, d• J·a 11 eir~ ,1 ~ er e · · um a r •lelega~áo tlo Brasil ,a 1.\osse ao 
tura. ela ata da. sesst'i-o antero}.-. proxm1n; . 1 tutW'n Presidente o:t RepUbUca O SR. DO~INGOS VELASCO 
que. PoSta em diSCUSS!Í·), e sem. C?n.Sid!Or.a.D~u dt:,stacã\cej~ pela o_Pcr~ 1 tlo Méx!.er•. Pois- lláo. 
ãebat provada tum-d::t~e- e tn'V-3re.c;.se naGlonal vari~s: , , ·- ! !J sr. ~erginaldo cara!cet.nti 

e a · pl'OpGSlçots que devem V(!lbt à Ca.~. Relatoy.: s:·· .~~u:·a ~ ..... 1~de. . . 1 Hipoteco mmha solidnrJedade e do 
O Sr. 2.0 Suplente. SdVindo de I mara :-J:pós rec·:."bi!rem ~m~>n.das no N~s tt'lll1o.:. d .s a:ts. 19 da Ccn.Stl- !meu Partido a ef,sa manifestação de 

2.0• Srcretárin, dá Co1lfa da se- 's-enrtdO Çl. outr,<-S (lU(' '1f11da d~ _:e,- tU ~a') €' 24 {]O Regm~f:r,·~J ~n.te.rr:O, o pesar pelo passamento di'S&e grande 
(IUtnle . · t1f'm de u)l'fl.Vtl~}ã•1 rla.::;· Nsp-ctivas S{'nadur B~l'q:ll'(Ies Fllb11 s.hcHa fiU··{!id:--.dão e nülitar que foi 0 o.:nern1 

• 

·-
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N.• J Buxba.um, patriota; _-dos rnais ilus.tru 
c eminentes, que prestou os mais a.It.O:i 
terviços ao 13!'9&1 e esteve no Rio 08.~ Divisão de Obras (Encar-
Grande do Norte, em missão de ncsso gos Gera.Ls) • 
País. 4.0.00 - Ih,•esthnentos. 

1.6.00 - Servlçoa ele Ter<eir:s. j 
1.5.01 - Ftecondlcionamento, e~c. 

Aumente-<e de Cr$ -ro.ooo,oo. 
Para CrS 160.000·00, 

O SR. DOMINGOS VELASCO - 4.1.00 - Obras, 
Muito obrigado pelo apai·te de V. 1 1.5.02 - Passagens. 
Ex.". 4.1.(}3 - Pro~egu:ímelÜ<l e con...j . 

clusã:;; d.e cbra.s. 1 Aumente-se de Cr$ 80.000,00. 
Transferindo-se para a Res?rva de... I 

dioou-.se à luta do petróleo, tt,ndo Inclua-1ie! Para Cr$ 18{). OOO,<iQ. 
sido eleito Presidente de Honr-a. do N o 7 C 
Dentro de Estudos e Defesa do Petró- Pera. ini.cb da <::vnstrução dO pré- 3013 18 . -
Jeo e da Economia. Nacional; Vice- dlo destlnndo A Coletoria. Federal de: -
Presidente do Movimento Brasileiro Santa Matia. no -ato Grande d<J Sul i 24.01 - Dire~·:~ia da ~P~a 
dos Partidár,·os da P"·' e membro do - Cr$ 1.000.000,00. ! ~ 'I· biica. 
Conselho Mundial da Paz, que era N.o 3 
presid~do pelo inoh1.dável Prof. Fre~ 1.0.00 
derJc JolUot~Curie, Também fie des~ 08-02 - DivisãJ de Obra~ (Encar~ 
tacou o General nas lutas pela. eman~ gos Diversos)· 1.1.00 

Pe:5So0.1 Civil. 

t;!paçli.o llRClonal, ('(liDO presid-ente, 4.0.00 - Invest:mento-'3. 
que foi, da Com!.Esão Naclonf11 Con-

1.1.06 - Salários de Tare!eh·:s.

1 
Inclua-se - Cr$ 1.800.000,00. tra o Acôrdo :Militar BrasiLEstndos 4.1.00 - Obras. 

4.1.03 - Pt-csesguatlento e con-
1 

N. 0 8-C I 'tinidos. luta ãrdua que <''Xigia. mtiita 
comgem ,. mnito patr"iot'<;m0, F0i, 
ninda. Presidente da I.jga de Eman­
cipaçiio Nt~.eional. Part.icioou de vá 
ritJS congr>P-ss0<; e conferência..- n0 nra­
.sD f no Ext~rior. 

Uma d':' RUO.S ú1tim3s n.tivid:-> des foi 
a luta ccutra. o AJuste de Ft>-rn~;ndo 
de Noronha. que não foi wnclufdo 
&P-m o seu so!e•te pro~esto. , 

,' 19 - procurndorb. G€ral da Fa-clusã0 de obras. - i' 

lnclun-se: ) zenda NacLnal. 

Para iniciO da construção dj pré-- Despesas Orctinãria.s . 
dio para a Coletoria Federal de lrai,; l.O.OO _ cust.e:lo. 
nu Rio Otande d:) Sul -
Cr$ 1.C00.000,0(L ...... H.. 1.1.00 ~ Pe:::soal Civil. 

N. 0 4 

Quando se fizer A: h'stórla dt.. luta 
1 

33.Ql - :\1fâ.ndegas. 
f)ela emancipa-ef\o econtmicn. de nOSEa 

S,.c 1.1.15 - G:-atiflcação de Pun­
ção. 

Ae-téscirruJ - Cr$ 36.000,0D--, 

Pâtl'ln. esttu c.erto rle que o no-me do 'l:.O.CQ - Investimentos. 

Ntm•mbro da 1958 2249 

N. 0 13-0 
i. I~. 

33 - Es~açõe.s AduaneJra.t. 

33.03 - Mesas de Rendas. 

Dcspe.su.s Ch:dinárias. 

1.0.00 - CusteiJ., 

1. 5. 00 ServiçoS de Terceiro_,. 

1.5.04 - Iluminação, fôrça: m-c.tríi' 
gâs. · 

C.l -- .'\mazonas. 
01 - Capacete. 

Au.mmtc-~o:.c Gr$ 3.1XJQ.CO. 

N.' 14..() 
4. 15. 

33 ~ E;tações P..duane1ra.s. 

33.04 - Postf's Fiscais, 

De:.-pe.:::ts Ordinárias, 

1.0.00 Cu.:ot€1o. 

1.5 .oo - Serviços de 'l"ercel!'os. 

1.5. 11 Telefone, telef.~nemaa.. 
teJeg1·atrM, c!c. 

22 - Rio Grande do Sul. 

06 - Sr..nla Maria. 

Aurn~nte-.se Cr$ 3 .. $00,00-

N ." 15-C 
4.15. 

General Ed.~·a.rd Buxbaum há de set 4.1.00 _ Obras. 
lembrado como um dos m:nls fiéis 22.01 - Serv1<;0 do PeS$-:1al 1.D~s-• 1 "3 p · t p · I 32 - c:·lttOl·fas Fedetai.s. combatente.'> p;-l.ll .Ubertnçuo do n?vo 

1 
• 4._ ..... - . ~ro.-:.-.;egwmen o e (\_,TI· pesas ropnasl. 

brasileiro das llmltar.ões e s.ervi(lof's,l c:.usao de Qbl a..s. I 1 0 """ Ctl te i Desp~sas Ordinárias. 
(lue lhe são imo:::stl'Q oeln cRnitnUs~ . . · ·VV -

8 0
· . 

mo internacional. (JI.fuito üe-nn. . IneluHrse. 1.1.00 Pes~o~l Ci'nl. ! l,.O.GQ - Cu.stew. 
o SR. PRESIDENTE: I 1). Para ?bras coo.lplementarcs, do! I 1 - • I 1.5,00 - serv!ç('s de Terc~!rol!i; 

prédlJ de"'Lmado ao func1onamento 1 nc.ua se. _ 
30-<JB-12 da Alfândega de Manaus, no Estado 

1
1 Subconsignaçã:- 1.1.20 - Oratifi~ 1 ; · b .11 - ~elefone. telefonemas .. 

ldo Amo.zouas - Cr$ 5-.0oo.ooo.o-o. caÇão pela E1.~cuçã<J de trabalho de! te.:.egramn~. radiogramas, perta l)OJ'• 
Pat:.«a~ à I N a $ natureza especiaJ. cem risco de vid3. tal e assmaturas de actxas PoStais. ' 

l
i, • Cu ~aúde - Cr$ 1.973.700,00, 116 - Paraná, 

ORDE!-.1 DO DIA 3-3.01 ~ .'\liândegns, 
N.o lO-C Majore-se Cr$ 2.0.000,00, 

Discussão tinica do Pr<!jeio dC: 4.0.00 - Investimento.!, j 
Lei da Câmera n.U 143, àe 19::>8, / 4.l.OO _ Obras. 4.15 ~ Ministério da Fazenda. N. 

0 

16-0 
l.lltC estima a Receitu. c J1Xa a 16 _ c~a da. Moeda. 1 4.15 - Ministério da. Fazenda. 

. cicio financeirv àe 1959 - Anexo ,clu.sa-e de obra.,. 1..0.00 - cu.steio. 31 - Delegacias FJ&;ais. 
J)espe:;a da Unltio para o e.xer&! 4.1.03 ..... Prosseguimento e con-

1 

I 
n.r. 4 - poder ExecutitiD - Sub-

1
· !nclua....sc: l.l.OQ _ Pessoal Ch·il. Desp~as Ordinárias. 

-ane.xo n.0 4.15 (Mtmstêrio da j , 
FaZ?!Ili-a), tendo :Parecer n.0 492./

1 
1) Paxa pagnmento da execuçâ·,) de: Inclua-~e: I 1.0.00 CusteiO. 

de 1958, d.a Comi.~sâo de Ftna'l!- obras c;Jmplementares do prédio des~ . t~ . 1 5 00 _ s _. d ~ ' 
<.'a!?, ;avorãvel ao Subanea:.o e a.s) tlnacto ao funcionamento da Alfftn... S~bc-nsigna?ão 1.1.20 - _Ora ifi·l . . ~:.-uçoa e .~.erce.frQI'. 
Emendas ns. 1 a 5 e otereeewla: dega. de Livrom.ento, localizada no caçao pela. El.ccução d,€ trabalho de! 1.5.11 - Telefcne.s, tel-efonemas .. 
~· de ns. 6-C a ''3--C. /Estado do Rio Grande c1r. Sul - natur~za. esp~cial, cf.:m risco ele Vida telegramas. etc. 

'
Cr$ 1.200.000.00. ou .saude Cr$ 359.520,00, / 

O SR. PRES!DE!lTE: 16 - Paraná. 
N. 0 11-0 Acrescente-se CI'$ 15.000,{10. 

E'm di.sc11Ssã o. , 
I 

NãrJ havendo quem peça a pa.Ia- . 
vt·a. encerrarei a dlF.cus:ão tP.a1l&a) .

1

1 

btá cn~rrada. 

OG - ~Iegneia Fiscal do Ceará. 

l.<l.OO - Custeio. 

1.1.00 - PessOal Civil. 
1.1.00 - Ajuda de CUSto. 

4.15 - Ministério da F'nZ'tl).dR. 

32 - Coletorias Federai~J, 

Despesa~ Ordinárias. 

1.0.00 - Custeio, 

N.• 17..0 

4.15 - Ministério da Fazenda •. 
32 - COlct:rias Federais. 

Despesas Ordinâri .. , 

1.0.00 CUJSteio. 
Aumcn~e-se de Cr$ 120.00,00. 1.3.00 - Mater1al d5 Con.sUm:t ti 

1 Transformação. 1 1.5.00 - Serviços de Tet·ctll'<lll. 
Estão aprovadas. I PaTa Cr$ 700.000,00. · 

S&.o a;; segtlinte.~ ;.~~ cmenctasr 1.1.1{} - Diftrlas. d~~~~. ~ .. ~rt~g~u~=ç~~ient.-e, d/~Z~e;; f~~el ou arrend&nie.Qf.ti. 

()s Sr:;, 5eno,dC1·es que apro\'Rm \ 
as emendas n5'. 1 a 32 queiram per- i 
tnaneeer sentnd .s (Pausa) . 

J 1.8.00 - Material de Constun•J. ~ 20 -·Rio de JaneirO. 22 -Rio Grande do Sul - · .. ~ .. .-
N.o 1 !Transformação. AcrescenLe~se Cr$ 45{).000,00. ..,-. Cr$ 39.2QO,OO. - ..... 

C.mk.-;;ão Exeçuth·a de t,;('!esa da! 1.3.02 - ArtigOs de Expediente. N .. o 12-0 24 -. santa Maria - ••·••••••••• 

B<>rraclla. I Aum<nte.>;P de Cr$ 200.000.00. 4,15 . Cr$ 6\!5.000.00. 

Ol - Gabillete <lc ~!inl.t1·o. i Para Cr$ 5CD.OOO,OO. • 15 _ Casa da Moeda. N.• lW 
1.6.0Q - l!:nc:u·gr_..s Diverscs. j 1.3.04: - ccrnbustiv~is e Lubritl- Desl)€&as Ordinárias. 4.15 - Ministério da f'&zenda... 
1.6.23 - Reapu..elhJmento e De- :cantes. 30 Lab·ratórlo Nact nal de Ãnirt 

,'Jenvolvlme!ÜO de Progra.mas Sê'l'\'i~) ALltnente-se de Cr$ 30.000.00. 1 ·0 ·00 - custeio. i Uses.- ~ o 
c_->QS e Trabalhos E.specUlc"s Citem: 1.3.00 - Mater!tH de Ckruumo ê' 
3}, de-spesas com o funá~namento da· Para Cl'$ 50.000,00. Transfoxmação. I 
secretaria da Comissão Executiva de' 1 4 CO M terlal Perman t I 

Desp•.:sas Ordinárias. 

1.0.00 - eustelo, 
Defesa da BOrrachA (Uis números 1 • • - l a· tm e. l 1.3.04 - COmbustíveis e Lubr!ti-t 
86. de s de agôsto de 194.7 e 1.184, : I.4.12 - Mobiliário em geral. Ícantes. i 1.1.00 -Pessoal Civll. 
de 30 de ,agõ.st) de 1950; Decreto.s Aument•e-se de Cr$ 35.000,09. Aumente-se Cr$ 3.000.000,00: j l.l.l". - Salát'i-OS de Tal'efelrOS .. 
núm.çro.s 23.990, de 31 de cutubro de· I 194? e 44.728, de 2:'2 de ou"ubro de Para Cr$ 100.{)00,00. 1.3.10 - M:ntériM-prfmas e produ- Majore~se Cr$ 700.000,60. ;-
1958 , ~ _ 1 OCs manufatura<los ou aeart-manufa·! 

• 1 1.4.04 - Reparaçoes, Adapta~oes e• turadoS destinados a qualquer trans-~ N.• 19-0 

Aumente-Ae: de Cr$ 2.000.000,@ conservação de bens !tnÔ'\'eis COn lformnção. 
pn.ra On;, 3.6JQ.OOO.QO. ;signe-se Cr$ lQü.OOO,Q{). [ AU.'11ente-Be Cr$ 15.000.000~00. 

4 .15 - Ministério <la ·Fazendo, 
31 - Delegacias Fi.,a!S. 
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Drspesa.-; O.rd-ihárlas·~ Q:nca,rl(""S Oeraú) 

Verba 1.0.00 Cust-etc-. \ 2.0.00 - TransfcrMcias. 

t.l.Otl - f- .. ;>.:.o.al Civil. f a.2.CO Oispcs~t1h'<tS Con.ditu-

1.1. 23 Grntilicaçi~e: JldbJ<Jna)~clonais. 
por tro1p C:-e servi1,o. sua<..tHua-.se per: 

13 ~ Minas Gerais Acréscimo :Cefesa Con~r.n as $iltM do Nar .. 
, • • 

1dcste (Art. 196 da, O.U3titui~iío F~~ 
2() - R!o de Janeiro .-.. crc~CJ.:.110 c:!era!l· · 

- Cr$. €'00 D--'~0 CO. ~li f"'_ra 6sp&ito nr' Banco dn Nor-
- c ·s 6'}~ c·r;l' co. l.leste do BrMil S. A. tArt. 6. o àa 

Lei n·' 1.619, de 19 d~ julho dn IU52 
25 - s:l') Pn.u:o AcrJS;?iruo - e art. 1..0 d.O Decl~tt.;l niwl.e:tO 33.6)43,: 

t" • .r$ 4SD.OCO.C<J. .!h 24 de ag(i5UJ C'e 1/J'52 - .......... . 

4.15 - l\!ini~~6rin da Fazc:ld~. 

ln-<;res.as Ordln3rias. 

13 - D · e o:; ri .o GerAt 
Nf:~:<·r.al. 

l'LOl - Gsbinete d~ 
ra!. 

Ver~a l.Q.co - Custeio. 

1. 6 00 - T!l.tc:lrg-::s Di verses. 
St1;'l'IJJlf.l·f0; 

1.fLll - se1!'~:1o. aoerleiççamentC"' 
c "-"~"""""''z~t:"~o de P~on1. 

2l nec; ... <;>Fao; dt' ~tnT'1u~ natu~ 
e t,,.ovpn:<\~r!a C0'll a m1.nU"•3tl.'"§.~. 
th ('n,.., s i.-.rln-!"f' tr'~1ill'1te CutWê .. 
nio r''"rvt q_ F.sc~" Ll. d'> Serviço Pübli{:l) 
- 61"'" p.no. 

rnr.1u:a-se; 

Cr$ 95{). \193 . fi;}6 ;:<l, 

1;} Para 
·fi rroS de 
ci.tado<; -

N. 0 2-l-Q' 

(En~argos Gerais> . 

Desoosas o:-dinári\.'I.S, 

2.0.00 - fiansferêl':fc.4U: .. 

2.15.00 - Ju.r-0 s d:1 olvida Pública .. 

S •c. 2 5.02 ._ Díridla Intern$1, 

Onde se lê: 

1 - Lef 2.977, de 2&-11·19(6. 

f) Grau.I ........... , .. 95.697.910 
13 w 

tp."nt . 
Cu.."S'Os de Ap.zrreic(,a-~2~ Grau II ............ 198.910.182 

:ü Grau III ••••••··~·. 41):),960 4Zi. 
41- Gta.U IV ......... , •• 2&3.~5.456 

Vtr'ca: lJJ.t.O - cus·el() 

1.6 O{) - ~cat'gCs Oh:erscs. 

1. f- 11 - f:!e>le"'.'l~~, a.oerfeiÇ'Oanlento 
-. ~"-"';1'1,,'1_"',..'i-o d-e· pel'l~al. 

ll rr~· ... ~<:a" ct'ro nu'lhUEr- natur€'za. 
(! T'll'""H''"'l""''l';" ('"!"'] • fn..,,cj •'":lmelt~J 
,.. ....,,_..,,.+"'Tl"o;~ ~P f'htr"l~'~L lt'J('1u<:::h,e 
JT""~:.,.,...-~o.o ,,..,.,v~n'r' ("('"""' !\ Fscoia do 
ftervi("' p-:~bH(",.., - 6f-{).ü00. 

N'." 21-(1 

1. !S -- Ministéri da Fa~enda. 

t~ _ nt .. ~t'-\t~'i\ ~""' n~~'C':~'Q. P"~'-1\!.t-a. 

(Des"l~a-s Próprf_as) 

Tot~ d,a Alínea 1 
N. o 25-C 

4 15 

:11. -- ~tegacb.s 1!1 s~ais 

PP.f;ptsas de Capital, 

935.263. 63S 

4.D.OI> tn"""timcl)toz. 

4.1.00 - 0'>1'..,, 

4. 1 . 02 ~ Início d;~ 1 OQra.s-

21 -- Rlo Granc:c ap Norte. 

suprim•·•e Cr$ 1 ~o.ooo.oo. 
4.1.03 - eio~e2ruP"oento e 

•.o.oo - Invest!!lleutOI. 

t.LOO - ooras. 
4 .I. 02 - Inicio de ObrOI. 

06 - Esplrit;, Sa.nl,. 

Inclun~se Cr$ o.ooo.ooc.e. .. 
1Q - Goiás. 

tnclua-'e Cr$ 3.00l•.OOO,M. 
4.1.03 -- Prot.segl.l.imento 

clusáq d& obra&~ 
e con· 

06 - Es!>irlto san t,.. 
lõ'>l>~ima.se: Cr$ G ..\llll).,\llJI),•. 

10 - Goiás. 

sup,ima-"• Cl'$ $.Qoo.ooo.oo. 
N.' 2B-Q 

t. lõ - Mitilstério da Fazen<la. 

33 - E;stações Adu~ira.s. 

:SS.<l:l - Al.fê.Ud.e:a.~. 

1.1.00 - OI>rao. 

4.1.00 - l'l:=e&\iiillletno 
Súo. de obraa., 

25 - São Paut-o. 

Ol - SJIDtOI. 

8U1>fima-se Crf l.OOO. 000,00. 

4.l.<J4 - .«.epal"D's, adaptllÇó-eS', coa­
servação ~ Q.eBP26'U: ele ~~tgê-r..:ta 
~;em bens ímófeis. 

2& - SÕQ Paulo. 

01 - Santcs. 

Inclua-fc Cr$ l.COO.OOOOO. 
,N'.O ~ 

33 - E 't<Wiíes A<lWIM!rM. 

33.0'1 - Alfândegas. 

4.il.<ltl- - lnV%thnentoa. 

4. 1. 04 - aeparos. ada:ptaçr;es, c-on. .. 
servacão e despesas de em.exgência 
com bens imó-ret~. 

12 - Mato QrO>IJo. 

OI - Corumbâ. 
Inclua-se Cr$ soo .000.00. 

!.0.00 - Cn~teir'l. clU3fl:o- de 1.11)ras. 2.4 - Eiauta Ca.tU"l.ru\~ 
!.4 .il'l 22. Rio Grande- ru:~ $ul. 02 - ltnJat. 

> 

St:pl'lma~se Ct$ 1. 00().000,00. InclUâ..Se Cr$ 300.C'l0',0o. 

Novembro de t9St 

U- Mato ar-. 
tl - Col'UIIlll6· 

8\lprlm- "" J.I)Oji.OQO. .. 

17 - Pernambuco. 

01 - RSC!!o. 

Su))rlma-se Cf$ 1.000.000.0ô 
N.• !1-(l 

4.15 - Min!stéri<l 4• ~. 
la - Pl"ocuro.'ll<><la 

zeu<!A Nacional. 

Onde ~re li: 

Gera 1<1• PIO• 

l.$.23 _ t\ellpa~;i>!haroenll() e 41>­
Stmv.Wimenlo d<t l»'Oiirama,o, ürvlç<* 
e tnbal!>o# osp.eet!iwa. 

1) 'OeSJ>eS"" de t;.ua!quer uat\in• 
com " lnstollWio e apareinamont .. 
d"" Proc~ad<>rWi Geral • n.e~ 
l<lnd<> e,n vLSta a t.el n.• 2 · 642, dt> 
t-U-5~ 

t.e!a.se: 
1.6.23 - Reajllll'elhameuto e <1&­

S<:uv<>lv\n\<mto de 1)toi!Iam•s. <eniÇ<ll 
• troball>os espec!fleos 

11 Doftle6o,> c!e qua~uer WltU"'"" 
e pr0 veniéncla uecMá.J:.i..aa &s. Pro ... 
çud.Qria.s.. Geral e Reg.\onais, bem 
como. ., Comissão de l)eatleSa dO& Cll­
pttaks: Ntt.C.i.o.nais:. como (1-eC{)rrencia 'l:l-. 
Lei n.• Z.t;l2, de B·ll-55 e do.< lJe. 
cretM ns • 39 . tWi- c. e 'à.\)-4--'56 e 4.1 • m, 
de. as.+s'l. 

Acres-cenet ... se A PropcAta. orça.ll)ell. 
itãria p.a.ra o exeroíeio d:e 1959: a. .te-
gumte paroo1a. . . 

24 - Diretoria. da Despesa Publ.ic3;~ 
24-.01 _ Diretoria da Despesa Pú-­

biica (Deapesas Próprias). 
l.O.Oo - Custeio. , . 

I l.l.OO _ Pessoal C1_yU. .. 
I.Lls _ Gra.tiücaçao de funçao. 
tnclua-s.e no subanexo 4.16. - •-­

Cr$ 900.0CO.OO (novecentos mil cru­
zeiros} • 

O SR. PRESIDEifTB. 

Em vot"'õo o projeto 
ernendado. 

Os srs. senadores que o &})rt)-. 
vattt.. queiram conSPt"'Ç'Bl'-~-e se-ll!t.a.. 
dos (Pausa) • 

Está apruvad-o. 

1.4.1, - '""..;"'C:.:: e u+~~i"\os de 
P«n...tt·!'..·do. ~P·,'.ntlJC"'.· .-m~iY!I:>', tnl)orr.-~ 
tJ. .. t,.., e ga~\n.~t~ técnico cu cienti­
!lc<>. 

1

4. t.G3 - Pt"O.S3e::wm..etno e ccmclu .. 
con. Sfia de otJtas. 

4.1.04 -- n.e-;mrcs, a):ia.ptações, oon- 4.2.tO - EQ.ulpdinentos e Instala .. 

É o seguinte o pro,lcto atrro­
vndo, quo vai à Co-111-issã:o de 
Financas. 

"' . çf)es. .. servação e despesas de emergencta · (. 2. 10 _ In~~Õ€$ e- equ.ll)aJiletl.~ Pl\OJ};'l'O DE LBl Dt.. C."MÀ\\À 
N.o 143, de 1958-!30 OIJO.OO. com bens imóveis. 

I.!l.(\1: - flro'"\<~rry::; q_d:<:~"ltfl.<".,es. re. 
.~n-'f~"i:;.o e consen·ac;-1io- de bt'ns. w.ô.­
veJs~ 

,M~'@<CI.;-et}"te--Ee: Cr$ 13-0 .. 000-00. 

1.n.M - Enca.rros. t>ivetB<Ils. 

UI.M Det;posru; miMas 
Jl"on~ pa~:uvmento. .. 
· Ae«seeni>O-s~ c.s 38.~.00. 

N.• !12-C 

4.15 - Minlstâ'io d-a. Fazenda. 

2S - Rece!tedurla ~o Dislr!to Fe­
U.<aL 

Desnesa.s. Ordinária~ 

1.~.00 - Cusl:>e!o. 

1.5.00: - Se1·viç<'ls de- Teruei.r<IB. 

1.5.12 AI~•uel ou arrenda· 

21 - R-1o Oran<Ge do N~rte. 
Inolua-se CT$ l.U\)'.l\000,00 

22 - I!.lo Oran<!e ~o Sul 
:!Dcltta-M cr$ Loco,ooo,oo. 

N.• 2fi.C 

4.15 - M:lniotéri<> <la F=~<>. 
33 - Estw;a.s Adlt1l\nel!Bs:. 

áS. 03 - M:es3l& ~I ).ün<iaS 

4.0.00 Investin:tehtos. 
4.1.00 - Obras. 

4.1.02 - In!trlo C!& Obrao 

01 - Acre. 
4,;.02 "" It>Jclo <!e 01>1:llf. 
01 - Acre. 
01 - RiQ Branco. 
merua-se O.'$ t .5ao .llll:MG. 
4.1.03 - PrQ.!:'seu11hnento e c.on ... 

11>0nh da !m6vets: ~ro0. clusão · de oJ>l·as. 
Aereoc<>ntwo: C!!$ llll\\, 1100,\llJ. 

N.o :~a-e. 

4.1& -. Minisfiótio. lia Fa!>eJads.. 
24.00 ..:.. nirel:o<il\. <le.. ~a. Pú· I 

IJI.lcs.. 

Gl - Acl'e. 
11t - Riu. !lrlm«<·. 
f'llll<l""""" Crf 1.6$1. OOU,DIO w.• 2:H'l 
4. !5 - Minlstérfc• «a Faz,_. 
31 - l)e!egaeia.'l ll'lscw, 
Det,·pen.s d~ capi-tal. 

tos para obras. 

12 - Mato Grosm. 

01 - crorumbt. 
Stzprnna-se Cr$ ~-86f,O.. 

2-4. - Santa ·catarlna~ 

02 - ltajaí. 

Suprima-se Or$ 3'».1100.0~. 

N.' 311..0 

S3 - Eota<;õe3 Adllanelr .... 

t.O.OO - tnve.'ltlme!ltOO, 

lo.LOO - Obr .... 

4.1.03 - Prossee:uilnetno 
São de obras. .. 

1Z - :!<[ato Grosso. 

Ql - Corumbá. 

c ~nclu-

Suprima..se OrS l .000. (100,00. 

17 - ttermunbuco. 

ot - Recite. 
SU\}rtmn-•e Crt !.oo<l.OOO,OQ. 

(Projeto n.o 4.1S(}.B, do 19l>S ""' 
cà!uata dos Deputados) 

Estima a 1\eceita e fin a !Jeo!l<'· 
sa da União para cr e:x:-erefcz.o h· 
nanceiro de 1959. ~ 

Anuo 4. -:- Poder ExecutiVo 

<.ló - tlinis\órío da FazeM!~. 
Demonstração da Despesa pm 

Verbas c- Consignações} • 

• (PnMica!fo em Supte,nmta·) 
Diseussão única do Projctt 

de Decreto Legfslati'vo- n.o 8: 
de-- 1958'~ que dispõe sóbre fi:IJa 
ção dos subsf-dios, diátia e ajUs. 
da de custo dos membros clt 
Con(l.1'es.so Nacional para o pe-· 
r!odo le~istatiuo de !95\l o, !~6! 
(incluido em (Jirdem do _Dw e~ 
'L'lrtude- de dispensa de tnte"J•'8f.,.. 
cio conr:erli.d-a na sessila O'Jtte~ 
TiOr o r~que-rimento- do.Sr. Se·_ 
narlor Filinto Mtltler)-, !entE"' 

4. 1.04 - Reparos. odai>taç6eo. con· : 
servaçâo •· ~»00"" de ....,.ge-. · 

com bens imóvel!:~ 

Parec-ere.'f FDl)Oráveís, s.ob- nti .. 
meros 495 e 496. de 1958, das 
Comissõew de Co,..!iluir4• c 
Jnstíca , d~ J'i'ttt<J:rtt;-tu. 



ciexta-feira 21 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção n, 
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O SR. PRESIDENTE: 

Sóbre a mesa emendas que vão 
~~r lidas. 

São lidas e apoiadas as se· 
guintes emendas: 

EMENDA N.O 1 
Art. f,O, ne_sc a êste nrtigo a 

seguinte redação: 
11Art. 1.o -Os membros do Con­

gresso Nacional pcrcd.!erão, na pró­
xima lee-islatnra. um snhsfdio anual 
fixa de Cr$ 3GO.OOO,OO (trezentos 
e sessenta mil cruze1ros), ma1s Cr$ 
1.200.00 (mil e duzentos cruzei­
ros) diârios, como parte variável. 
e uma ajuda de cu~to de Cr$ •••• 
60.00('1 ""' (SeSSC'DÍa mil "''1,..,....L 
ros) .'· 

Justl{icação 

A redação Que ora se propõe tem 
o obJetivo de evitar o emprega, ina­
dequado, da expressão "diária", que 
no serviço público tem sentido tra· 
dicional daquele em qne está em­
pregado no projeto e tnmhtím rt:~s­
tabelN•er a trnrlicionnlmf'nfe u~nrla. 

S.S. 20 rle novembro de 1958. 
- Filinto Müller. · 

EMENDA N.o 2 

Art. 2.o, § 2.0 - Em vez de 
(oito)", diga-se "~O (vinte)". 

O SR. PRESIDENTE: \ nardes· Filho l)ara chefiar a Oc:'!t(il~ 

"8 Está. esg!)fada a matéria da Qr_ 1 çãr do Brast1 a püJ'i,"€ do futurc P1'e; 
dem do Dia. I Sidente da tt'~IJtiiJHca do Mex t·o <IJro~ 

Justificação 

A ajuda de custo tem por fina~ 
!idade, trndiclonalmente. atrn<ler às 
despesas de transporte do Conrtre$_ 
sísta. Ora, se o início da Sf';:;siio Je. 
gislativa f'xtraordmárJa foi mar('a­
da de vinte dia,, do rncerramf'nf o 
da anteriot·, ~óbvio que não hav,rá 
o desloramPnfo dos Cong-rr:::si:::t:lS 
para os Estados nem, conSPilllPnte_ 
mente, dl!spesas dessa rn:tfurpza a 
rassllrcir. 

Snla das Srs<"Õrs. 20 rlP noyp.rn.'hr'o 

de 1938. - Filinlo Müller~ 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão o projeto o as 
emendas (Pmrsa). 

Não havendo quem faça u~o da 
palavra, encerro a discussão (Pau­
sa), 

Encerrada. 
O projeto volta Qs t.:Om!Ssoes de 

Constituição f' Justiça e de Finnn­
cas para qne SP prnnunciem Sôbre 
a6 emel!da6 de pJenáriP 

Convoc~ o Scnad~ pa,·a reuni,r· jeto oferecidc t.c:la. Cf•missâo dt: -~e~ 

se arna~t:a, cxtntOl'dmarJamente as Ilações Exten.,lP . ., eút seu Parec~ ~ .. 11...­
dez hot íl::i • mero 497 .:;s e ineJUJd;) em '..)rdtHn d<J 

Nada mais havendo que trotar, 1 Dia. em virtur': de di~pensa do ln~­
vo~ encet·l'~r a. s~~são. Drsi~lll)) terst.Jdo, cn~,cedjja na 5essâo :m.~. 
para_ a extraordmãua de manh,l a rior a requerimentc óo sr. senaa0 t 
segutnte .F'l'am::f;co GaJl,JttJ), 

OR!lE'J DO DIA 

Dia 21 de nu'lf:!mbro de 1958 
Sexta.~ feira 

Está rn;:;cnaàJ a ;;e..q;;io, 
Le1:anta-s.<? a .<es.:-..Q 0 às 21 

e trí11ta milwtr:s. ' 

<Extraorctinarla, àS 10 horas) G~binete do Sr. 2.' S~~retâfjo 
1 - Discussão única do Projet0 de\ PORTARIA N .O 43, DE 2958 

Lei da Càmara n. 143, de 1958, que I O Primeiro Secretario :il.~pensi 
estima a !"ecei.ta e nxa a aespesa cta d 1 di· 2~ 27 1 't'1r-
União para 0 exer--:a,io financeiro de O pon' O,: nos clf<_. ~ e _ o 
1959 - Anexo n.o .._ !P. der ExPcuJ·l- ren,e mes, no.s __ termos t]:l 1.-r!igo 
VO) - Subanexo tJ .. ' 4-.11 ISUpí"ri:l 38 da ttesoluçao no 4, de la&5, 
ten-dência do Plann de ValoriZ3('â.-' por m0t1vo de serviço f'1:te.-Dii do-
Econômica da RP.ipá( Fronteira ~u 09blnell:' do Sr. VIce- Pre~tden~~ 
doeste d..., paJS), tendo Parecrr l1i1- p OfirfaJ Legislativo clas:õJ~ "M' .• 
mero 494, de 1958, da Comil'.~t\r. t:e Diva Galoli ' 
Fim•.ncas. favoré.vel, com a em~nda • 'l 
que oferece tn.o I-C>. I Secretaria do SPnado lf'q-.~cral, 

2 _ Discu~.o:;i'io ónf<'a do Pro.1'0'tn dP 20 de novprnbr-"'1 de 1?~~- - ~"1'tU 
Per,,lucã-o n n 2Q, df' 19!511 qtte r··n. Cf"l1~alcantj 1.0 SecretáriO em exer.­
ceà-e aUt-orJzação ao Sr. Benadul .Ber- cicJ~ 

.1 
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